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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 198/2023  
1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público intemo,inscrita no CNPJ sob o nº 95.422,986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonlo Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR inscrito no

CPF/MFsob o nº. 043.186,889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MFsob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA SIS COMÉRCIO DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOSLTDA, pessoajurídica de direito privado,inscrita

no CNPJ sob nº. . 29.928,189/0001-20,"Iriscrição Estadual nº.258.638.141, e-

mailsislicitacoesgmailcom, telefone:(48)3375-1151//(48)98870-8789, com

endereço à Rua Assis Brasil,4233, ponta de Baixo ,São José /SC-CEP:88104-200,

neste ato representado por Fernanda Laux Cardoso , inscrito no CPF sob nº.

027.880.079-30..

14.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, homologado pelo SenhorPrefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de
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escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 36.792,28 (trinta e seis mil e setecentos e noventa e dois

reais e vinte e oito centavos),no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todosos seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

  

   

32/2023. í
>

e 2,

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partik do Sf
O,

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenii E:A

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.
FERNANDA atores
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designadospara este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração. "o
a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matriçula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Intemo: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322,

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

|) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430 FERNANDA LAUdadom

lg
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n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631 o
r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverãoter a experiência necessária para O

acompanhamento e controle da execuçãoda ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

FERNANDA LAUX dinadoteradora
CARDOSO:02788 CAbosonarasoormo
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verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-seá como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos dasprescrições legais, podendolevar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sançõesprevistas no Edital, bem como

nesta ATA,

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12,|l, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,||, *c” desta Ata. FERNANDA
LAUX
CARDOSO:0278 CsposomTamaro

8007930
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida. pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintesdizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº ,

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

    

  

 

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que,

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação. Í

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

FERNANDA LAUX Aceda
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art40, XIV, “ce”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal Índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com ospreçospraticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

71.22. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Aywwfazendariogrande.pr.gov.bríconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos doart. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

Código

Reduzido

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392,0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

683 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

Funcional Fonte Secretaria
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24.001 04,122.0045.,2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE
 

17.004 08.243.0049.6.009 3,3.90.30 1000 SMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

    

544 17.004 08.244.0049,2,091 3,3.90.30 1000 SMAS

540 17.004 08.244.0049.2.090 3.3.90.30 1936 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90,30 1000 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS

527 . 17.004 08.244.0049.2.088 3.3,90,30 1000 SMAS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3,90,30 941 SMAS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS

506 17.003 08.244.0049.2.0853.3.90.30 1942 SMAS

495 17.002 08.243.0049.6.015 3.3.90.30 1000 SMAS

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 1000 SMAS

493 17.002 08.243.0049,6.004 3,3.90,30 941 SMAS

490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90.30 1000 SMAS

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS

478 17.002 08.244.0049.2:282.3,3.90,30 1000 SMAS

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 941 SMAS

478 17,002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS

461 17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS

458 17.001 08.243.0049.6.003'3.3.90.30 1934 SMAS

456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90,30 1934 SMAS

451 17.001 08.243.0049,6,001 3.3.90.30 1000 SMAS

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3,90.30 1934 SMAS

447 17.001 08.244.0049.2.201 3,3,.90,30 1000 SMAS   
RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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17.001 08.244,0049.2,201 3.3,90.30 1934 SMAS
 

17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS
 

17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90,30 1934 SMAS
 

17.001 08.244,0049.2,078 3.3.90,30 1000 SMAS
 

436 17.001 08.244.0049,2.078 3.3.90,30 1934 SMAS
 

783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU
 

943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 Ucl
 

43 02.001 10.301.0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA
 

220 15.001 10,301.0041.2,010 3.3.90.30 303 SMS
 

232 15.001 10.301.0041.2.051 3,3.90.30 303 SMS
 

243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS
 

245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90,30 1000 sMs
 

246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90,30 1000 SMS
 

15.002 10.301.0041.2,054 3.3,.90.30 303 SMS
 

258 15.002 10.301.0041,2.054 3.3.90.30 494 SMS
 

258 15.002 10.301.0041.2,054 3.3.90.30 1383 SMS
 

275 15.003 10,305,0041.2.056 3.3.90.30 494 sMs
 

275 15.003 10.305.0041.2,056 3.3.90.30 510 SMS
 

281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS
 

07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 SMDE
 

124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE
 

131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE
 

697 23,001 11,334.0053.2.115 3,3.90,30 1000 SMTER
 

155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90,30 1000 SsMOP
 

155 08.001 15.452.0042,2,.034 3.3.90.30 512 SMOP
 

892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM
 

606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH
 

 

     424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 103 SME

424 16.004 12,367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME [

411 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SME Ú   
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3,90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA      
10, A Detentora da Ata obriga-se a:

10,1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretariafÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quandofor o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

     

 

ra
4
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10.2.1. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

40.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as  obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materials empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10,12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ouinstruções

deste Edital e seus anexos. o

10.13. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade,

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83,823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhêce os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11, Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamentee definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11,3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designados para este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

  

 

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratidap
ot

através de servidor especialmente designado. a.
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e ocontraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Municipio:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alfêrações, ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

tia Jacarandá, 300 — Nações — FazendaRia Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

ll. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometerfraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05(cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominações legais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com Lei nº. 8.666/93,

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidadestratadas nosIncisosIII e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
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Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamentenotificada.

HI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.665/93 e

posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado,

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão,

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) nãoaceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3, A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

 

  

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais:

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combáte à
o
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (SIS COMERCIO DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOSLTDA) declara, por si e por seus administradores,funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTORDA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes nopaís.

45.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção, Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar O Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.  18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasasvias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duastestemunhas.
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital
MARÇOANTONIO

MARCONDES  * MARCONDES
, SILVAOA3I8S88917

FilvA-Das 1868891 Dados: 2023.07.18 13:59:56

-D3'00!

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Assinado de forma digita!
DA JOSEANTONIO DASENBRSCK

JUNIORDO369176995 pos

per

ORADEBORA agarrou
Dados: 202307,12 154331JUNIOR:00369176995 Sados: LEMOS EPoderamarrotesse aros

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Municipio

P/ Contratada:

FERNANDA Assinado deforma
digital por FERNANDA

LAUX LAUX
. CARDOSO:0278800793

CARDOSO:02 o
Dados: 2023.07.04

788007930  iussas-o30

Fernanda Laux Cardoso

SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Fernanda Laux Cardoso, representante legal da empresa/organização SIS

COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, regularmente inscrita no

CNPJ sob o nº 29.926.189/0001-20, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

FERNANDA fazendaRio Grande, 03 dejulho de 2023.

digital por FERNANDA
LAUX AUX

CARDOSO:0278 CAsDOsogz1as09790
8007930 11:55:30-0300'

Fernanda Laux Cardoso

SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

à
À
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Processo/Ano: 56/2023

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Página: 14 1

Data: 03/07/2023

 Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Lote: Sem lote

Fornecedor: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

 
Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

49... 5180408 - Cavalete flip-chart com quadro branco, com VENCEU UN STALO 101 364,2800 36.792,28

altura regulável, com fixador de bloco de papel, estrutura em

- metal, com tamanho detela 70 x 100 cm.

“FERNANDA LAUXAAssinado de formadigital
or FERNANDA LAUX

CARDOSO:02788 CARDOSO:02788007930
“ Dados: 2023.07.05 08:23:02

007930 | 0300

Total: 36.792,28

Total Lote: 36.792,28
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF . .

Inscrição: 29.926.189/0001-20

sa SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: R ASSIS BRASIL 4233 SALA 05 / PONTA DE BAIXO / SAO JOSE / SC /
o 88104-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061604172455480065
Lo

Informação obtida em 23/06/2023 16:33:04 ,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    
 



 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 29.926.189/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24'de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:10:42 do dia 06/04/2023 <hora e data de Brasília>. .
Valida até 03/10/2023.
Código de controle da certidão: B269.A230.EDFD.FB4A

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.926.189/0001-20

Certidão nº: 11705285/2023

Expedição: 20/03/2023, às 11:15:27

Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SIS COMERCIO DE MATERIALS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.926.189/0001-20, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social); SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 29.926.189/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas,é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nomedo contribuinte acimaidentificado,relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art, 154 !

Número da certidão: 230140130101539
Data de emissão: 22/05/2023 14:11:03

Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 21/07/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

Este documentofoi assinadodigitalmente

Impresso em: 02/06/2023 11:40:45
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CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS 54355/2023
  
 

Contribuinte
 

Nome/Razão: 5125014 - SIS COMERCIO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 29,926.189/0001-20

Endereço: Rua ASSIS BRASIL, 4233

Complemento: SALA 05

 
 

 

 

 

 

 

 

“ Bairro: PONTA DE BAIXO Cidade: São José - SC

Finalidade

|
Observações

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

08/05/2023 90 dias    
 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
. . de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CE RTIFIC O que, em nome de SIS
- /COMERCIO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS LTDA até a presente data não existem, em

aberto, débitos de tributos municipais.

São José - SC, 8 de maio de 2023

 

IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT211205-000-VXGLHXFKBBBZUA-? 08/05/2023 08:32:15
Atenda.Nat = WET v2012.01
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇONº 199/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e -

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95,422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

tepresentado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº, 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA HR CARLONELTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 30.126.408/0001-75,,

Inscrição Estadual nº. 90829912-44, e-mailiempenhoBavanteglobal.com.br,

telefone:(44)3367-8721, com endereço à Avenida Pedro Taques, 4610,SL 01-

Jardim Santa Clara-CEP:87035-859 Maringá PR,neste ato representado por Hugo

Rafael Carlone, inscrito no CPF sob nº,030.419.549-90

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem como classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

Rua Jacarandá, 300 — Nações - FazendaRio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 33.276,54 (trinta e três mil e duzentos e setentae seis reais e

cinquenta e quatro centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todosos fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

   Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-850!
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3.1.As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4..A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285. “o

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

- 9) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

“349351 : .
e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285. poa

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280. .
9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322,

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k)-Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

mafricula 351724

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

fricula 357688m

e
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0) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

f) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554. a

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186. -

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

“acompanhamento e controle da execuçãoda ata de registro de preços.
e eme

4.2. Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências Telacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

-—PREÇOS, indicando dia, mês e.ano, bem como o nome -dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4:3. À fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade Inferior, e; na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

“conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório,

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termosdas prescrições legais, podendolevar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA,

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, *c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” desta Ata.

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscalifatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz oufilial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

= CNPJ/MFN.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual);

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e).CRF(Consulta Regularidadedo Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2,1, Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente,

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-850
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosdaliquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “ce”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam .o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preçospraticados

ho mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

TAZ. Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, $ 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código . .
Reduzido Funcional Fonte —|-Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 «109.001 15.452.0042.2.038 3.3.90,30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2,108 3.3.90.30 511 SMMA

6e3 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542,0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA     
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714 24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244.0049,2.201 3,3.90.30 1934 SMAS

570 17.004 08.243.0049.6.009 3,3.90,30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS

544 17.004 08.244.0049.2.091 3.3.90,30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90,30 1934 SMAS

540 17.004 08.244.0049.2,.090 3.3.90,30 1936 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.390,30 1000 SMAS

535 17.004 08.244.0049,2.089 3.3.90,30 1000 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3,90.30 1934 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU

527 17.004 08.244,0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 UCI

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS 43 02.001 10.301.0041,2.009 3.3.90.30 303 SMA

512 17.003 08.243,0049.6.005 3,3,90.30 941 SMAS 220 15.001 10.301.0041.2,010 3,3,90,30 303 sMs

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10,301.0041.2.051 3.3.90.30 303 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3,3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3,3.90,30 - 1000 SMS

506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS 245 15.002 10,301.0041,1.086 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2,.054 3.3.90.30 303 SMS

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90,30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3,90.30 494 SMS

493 17.002 08.243.0049.6.004 3,3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10,301.0041.2,054 3.3.90.30 1383 sMs

490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90,30 1000 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 494 SMS

490 17.002 08.244,0049.2,203 3.3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244.0049,2.282 3.3.90.30 1000 SMAS 115 07,001 22,661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 SMDE

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90,30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90,30 510 SMDE

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90,30 1000 SMAS 697 23.001 11.334.0053.2.115 3,3,90.30 1000 SMTER

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP

461 17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP

458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM

456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20,001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH

451 17.001 08.243.0049.6.001 3,3.90,30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3,3.90.30 103 SME |

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2,200 3.3.90,30 104 SME |

447 17,001 08.244.0049.2.201 3.3.90,30 1000 SMAS 4 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SME |

TEN
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500 Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500/ o SD

9 - 10 /

is

Nº3  



 
  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AbminiSTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

PregãoEletrônico nº 32/2023

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.351.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3,3.90,30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3,3.90.30 510 SMDS

.632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3,90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02:001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEN IO GRANDE — PR

      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia; -

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

ja Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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10.2.1. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta eiou instruções

deste Edital e seus anexos. -

10.13. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquerresponsabilidade.

10,14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município,

10.15. A detentora da ata deverá manterdurante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93,

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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41.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº, 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

9) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

Dis alietações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,
A

,
Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das muitas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometerfraudefiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento defornecedoresa que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuí2ode multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidadestratadas nos Incisos lil e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fomecimento;
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H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

-caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamentenotificada.

Wl - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualqueroutra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contasdo Estado.

13, O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

áqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à  
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (H R CARLONE LTDA) declara, porsi e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu

nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

e» E
“2. O m

k

=/t
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATAdeclara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentesdisposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19, Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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Pregão Eletrônico nº 32/2023  20, Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,03 dejulho de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma dignal
MARCO ANTONKO

MARCONDES RaRcONDES
Srvanestn6eaor?SIVADABIBeS6OT OTIS AOS

0300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSEANTOMO fetais
DASENBROCK JUNIORD0369176995

DEBORA GrintJUNIOR:00369176995 Vasos: 20230712 154358 LEMOS Emaso
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lêmos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

HUGO RAFAEL Assinado de forma digital
or HUGO RAFAEL

CARLONE:0304 CARLONE03041954990
Dados: 2023.07.04

1954990 11:27:51 0300"
Hugo Rafael Carlone

HR CARLONE LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

- Processo Administrativo nº, 56/2023

ANEXOI DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Hugo Rafael Carlone, representante legal da empresa/organização H R

CARLONE LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 30.126.408/0001-75,

declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem pemnite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos

do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim,

declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e

erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,sob as penasda lei,

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

HUGO RAFAEL Assinado deformadigital
por HUGO RAFAEL

CARLONE:03041 cantonso3041954950
Dados: 2023.07.04 11:28:15

954990 0300"
Hugo Rafael Carlone

HR CARLONE LTDA
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Página: 1/4

Data: 03/07/2023

 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023 e

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

afFornecedor: HR CARLONE LTDA- T = ="

 

Item: Descrição do Material: - Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

110 5025111 - Fita adesiva dupla face - rolo com 24 mm x 30m VENCEU UN ALLTAPE 4386 6,0400 26.491,44
(LxC), uma das faces envolta com papel - Contendo marca .
do produto na unidade. - cem.

113 5180383 - Fita para demarcação de solo, adesiva, zebrada VENCEU - UN ALLTAPE 359 18,9000 6.785,10
48x30m Amarelo e Preto

HUGORAFAEL fssradodeformada
CARLÔNE:030419carLONE:03041954990

Dados: 2023.07.04 16:54:38
54990 -03'00'

Total: 33.276,54

Total Lote: 33.276,54
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CAIXA
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

1

Inscrição: 30.126.408/0001-75

Razão HR CARLONE *
Social:
Endereço: AV ALCEBIADES DE PAULA NETO 842 SALA 01 / JARDIM ORIENTAL / MARINGA /

PR / 87024-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prt va contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou éncargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS)

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023 $

'
Certificação Número: 2023061303442458134592

Informação obtida em 27/06/2023 18:39:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br   

tura
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RAPANA
4897» MINISTÉRIO DA FAZENDA
Os Secretaria da Receita Federal do Brasil Esse
VA Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HR CARLONE LTDA
CNPJ: 30,126.408/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

= Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:33:12 do dia 31/01/2023 <hora e data de Brasiília>.

Válida até 30/07/2023.
Código de controle da certidão: 0AF8.E73C.130E.30C8

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



     

   
   

   

   

 

  
    
  
   

  
    

   

  

   

  

    

  

  
    

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: H R CARLONE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.126.408/0001-75

Certidão nº: 14952132/2023

Expedição: 11/04/2023, às 15:57:57

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que H R CARLONE LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

! CNPJ sob o nº 30.126.408/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

so necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br 
 



 

Estado do Paraná SAR

Secretaria de Estado da Fazenda fá EN
Receita Estadual do Paraná za ai

F á

= o a sibacura

Certidão Negativa E
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030898462-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.126.408/0001-75
Nome: HR CARLONE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (27/06/2023 16:31:00)



ESTADO DO PARANÁ

 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Nº 151496/2023

Certificamos, conforme requerido por H R CARLONE, CPF/CNPJ nº 30.126.408/0001-

75, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de H R CARLONE LTDA,

CPF/CNPJ nº 30.126.408/0001-75, situado(a) na cidade de Maringá , MAS QUE SE

ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmoreferentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

 

Emitida em: 27/04/2023

Válida até: 26/07/2023

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: D9EF1E84D978857D7CFBA0450B9802A1

Para verificar a autenticidade, consulte o site: Attp:/venus. maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Nº 151496/2023

i u

Certificamos, conforme requerido por H R CARLONE, CPF/CNPJ nº 30.126.408/0001-

75, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos,taxas,

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de H R CARLONE LTDA,

CPF/CNPJ nº 30.126.408/0001-75, situado(a) na cidade de Maringá , MAS QUE SE

ENCONTRAM A VENCER. ! “

| Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal emcobrar débitos posteriormente

apurados, mesmoreferentesa períodos compreendidos nesta Certidão.
 

t '
| í

Emitida em: 27/04/2023 .

válida até: 26/07/2023 '
Certidão emitida com base nas normas: H

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal :

Decreto Municipal nº 1500/2017

'

Código de Autenticação: D9EF1E84D978857D7CFBA0450B9802A1

Para verificar a autenticidade, consulte o site: hftp://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND ) GRANDE — PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADN.v IRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 200/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10,520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno,inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298,397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sobo nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

COMERCIO DE ARTIGOSEDEPAPAPELARIA, pessoaElaa direito privado,

inscrita no CNPJ sob nº. 32.111.081/0001-93,Inscrição Estadual nº. 90840521-80,

e-mail:icontatoamdistribuidoraG)gmail.com:, telefone:(41)9962-7601, com endereço

a Ruá Alberto Stenzowski201 Bairro Novo Mundo CEP:81050-020 Curitiba PR,

neste ato representado por André Matias inscrito no CPF sob nº. 010.186.569-44

 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conferme solleitação da Secretaria Municipal de Administração”.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela
Z

empresa classificáda no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itense valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente: Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 15.901,16 (quinze mil e novecentose um reais e dezesseis

centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta-forma, reger a execução doobjeto contratado, bem

= Reg Como.ooCONTRATADO:assumé-tõdas: as, exigênciasddor Edital
aaaia= “e

andoseliszAneãOs.TESOrom =Ema idem

  

  

 

 

fagncionado e
AE:o

 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº,

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-!
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estãofixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo|,

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de tudo

dará ciência à Administração. =

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani — -—

matricula 350285. .
b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351 —
e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

350285. .

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas — —

matricula 359280. - .

9).Secretaria Municipal-de-Planejamento Urbano:-Diliane Ferreira do Amaral Costa, co

— matricula 360168. 7

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

1) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

matricula

  

 

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

|) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312 e

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430 -

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

JE” “madricula 357688

o
a Narandá, 300 Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554. — ,

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

MA, Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhámento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

osHEATA-DEREGISTRO DE

PREÇOS. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

todas as ocorrências:relacionadas..com a execus

competente para eisvidências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabildade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993. -

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório,

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valortor produtos nnão subsiituídos, corrigidos

 

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fomecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,Il, "c” desta Ata.

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade,

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscalffatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95,422.986/0001-02

- - - INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

- e) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d)Certidão de Débitos:os-TráBialhist
emaEa

 

  
6.2, O Município reserva-se no direitodê reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação da legistação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados daliquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

   a) Em

comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência queresultou no aumento de preço.

PARAR Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://Awwwfazendariogrande.pr.gov.br/íconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições,nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.

 

   

 

código: seguir discriminados:=das rp
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452:0042.2.038 3.3.90,30 1000 SMU

907 36,001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

871 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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714 24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE
E70 17.004 08.243.004960093.3.90.30 1000 SMAS
ET] 7004 08.242.0049.20513.3.90.30 1000 SMAS
540 T7004 08.244.0049.20903.3.00.30 1986 SMAS
535 170040524400452089339030 1000 SMAS
555 17004 08.2440049.20893.3.00.30 1940 SMAS
507 7004 08:244.0040.2088 3.3.90.30 1000 SMAS
52 T7003 05.243.0040.6.005 33.90.30 1000 SMAS
Biz 17.003 05.243.0040.6.005 3.300,30 E SMAS
BIZ 17.005 08.243.0040.6.005 3.390,30 1770 SMAS
T06 7003 08.242.00402085 3.200.300 1000 SMAS
505 17.003 08.244/0049.2,085 3.390,30 541 SMAS
E 1700308.244004920853.3,00.30 1042 SMAS
455 1700208.243.004960133.3.00.30 1000 SMAS
455 T700208243.004960043.3.90.30 1000 SMAS
453 TTDOZ 08.243,0049,6.004 5.350,30 541 SMAS
450 1700205245.00452.2033.38030 1005 SMAS

“450 17.002 08.244.00492 CD 8M CEMAS
490==| TAOOZ OEMADOMOSOS 5: “qo |SMAS-

478 T7OD2 05.244.0040.2.282 33.90.30 1000 SMAS
478 17002 08:244.0049.2282 3.3.90.30 541 SMAS
ATê T700205244:0049.2.25233.50.00 1712 SMAS
473 1700208243.0040.2080 33.00.30 1000 SMAS
73 17.002 08.243.0045.2.080 3.3.90.30 5a SMAS
461 1700108243004060123:350.30 117280 SMAS
758 T7001 08.243004060033390.30 1954 |. SMAS
456 17001 08:243004960023390.30 1954 || SMAS
251 T7.001 08.243.0040.6.001 3.300,30 1000 SMAS
257 T7001 08.243.0049.60013.3.90.30 1954 SMAS
447 “17.001 08.244.0099.2201 3.2.90.30 1000 SMAS       
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447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS
445 TT001 08.244.0040.2.083 33.90.30 1000 SMAS
445 T7ODI 08.2440049208333.9030 1934 SMAS
735 T7001 08.2440049.2.0763.3.5030 1000 SMAS
756 T700108.2440049207833.9030 1934 SMAS
788 27-00104/1210048.2.1903.3.90.30 1000 SMPU
543 38.001 04.122.0040.2.2163.3.90.30 1000 UC
45 02.001 10.301.0041.2.009 3.3.90.30 363 SMA
720 15.001 10.801.0041.2.010 3.3.9030 303 SMS
252 15.001 10.301.0041.2.057 33.90.30 305 SMS
243 15002 10.307.0041.1.0813.3.9030 1000 SMS
245 15.002 10.3010047.1.080 33.90.30 1000 SUS
245 TEDOZ 10.3010021.1087339030 1000 SMS
256 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 305 SMS
258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 454 “SMS
258 15002 10.3010041.2054 339030 1983 SMS
25 | 15003 1005.0041.2055 3.350,30 SMS

875 | 1500840.305.0041.2,0503.3.9030| SMS |
381 15.00410:301:0041.1.089 3.390,30 SMS
15 07.00122661.0048.20303.39030 1000 SMDE
TA 07.001 23.605.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE
TH 07.001 16,601.0057.22223.350.30 1000 SMDE
697 23.00111.334.0053.2115 339030 1000 SMIER
TE5 08.001 15452.0042.20343.39030 1000 SMOP
155 05.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 Biz SMOP
552 350010824400522/134339050 1000 SUM
606 20.007 16.482.0050.2.1023.3.90.30 1007 SMA
424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.00.30 TOS SME
424 16,004 12.367,0045.2.2003.3.9030 104 SME
a 16,004 12.367.0043.2.157 3.3.90.30 107 SME     
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3,3.90.30 1000 PGM

829 32.001 14,334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 —. 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14,422.0044.2.104 3.3.90,30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

- 24 02.001.04.122.0040,2141,3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA       
10. A Detentora da Ata obriga-se a: '

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)|tocal(is)

Citante

| e da proposta,acompani

   

 

  

 

“especificaçãicações di da respéttiva-notafiscalfisca

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

    

  
-em estrita obsêNiênciarTadas “um
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto,coma devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho:  

 

   Tevista.na legislação especifica-e "demais encargos que

: “in Fo.objeto do contiato,inos-teriio S

Artigo71,71, da Lei nº 8.666/03, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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10.9, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10,11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10,12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste.Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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EFeitaraprtlit

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receber provisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuçõesdosserviços fixando prazo para suacorreção;

11.3. Acompanhar e ficalizar.o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

|, Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como-as

  - contratuais, tudo sem prejuizo da multá”Felativa à rescisão, prevista-naletra,“e” e

perdas e danos. -

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

DE "”altgrações, ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 2 AS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEN 10 GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas,

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciado no SICAF,

ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do

Ant. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

  

 

Je W Declaração de inidonieidade para licitar ou. contratar com esta Administração

” Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº, 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias,

|- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 = Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no formecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamentenotificada.

Ii - pela não execução do fornecimento de acordo com asespecificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentosporventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa doMunicípio, ou por qualquer outra.forma prevista em Lei. *

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901-- Fone(41) 3627-8500
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ouinstrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões deinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato -superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

” contraditório e ampla “defesa, .será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

 

* PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate a.
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corrupção, em especial a Lei nº 12.845, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE

PAPELARIA), declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantese outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTORDA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possam) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. -

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Er
a
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no pais.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresaforganização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas melhorespráticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentorda Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023 -

É 17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Formnecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirmidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas,
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado deforma digita!
MARCO ANTONIO

MARCONDES  hancoNDES
SILVAD4318688917SILVA043186889 SLvASAnScaS

17 13:52:52-03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Assinado de forma digital por

DASENBROCK *IoRnesssremso -JUNIOA00369176995

JUNIOR:00369176995 Dog20220712 154426 DEBORA Agininisa
o LEMOS Sécznea

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

ANDRE Assinado de forma
digital por ANDRE

MATIAS:010186 ManAs:o1018656944
Dados: 2023.07.06

56944 20:15:25 -0300'

André Matias

ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, André Matlas, representante legal da empresa/organização ANDRE MATIAS

COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, regularmente inscrita no CNPJ sob o

nº 32.111.081/0001-93, declaro, para os devidos fins, que a empresaforganização

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no

ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de

2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao

combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é

verdade, sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

ANDRE MATIAS COMERCIO Assinado de formadigital por ANDRE
MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE

DE ARTIGOS DE PAPELARIA:32111081000193
PAPELARIA:32111081000193 Dados: 2023.07.10 15:36:32 -03'00'

André Matias

ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
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Data:
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[PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

56/2023

32/2023

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Processo/Ano:

* Licitação:

Modalidade:

Objeto:

1

03/07/2023

 
Lote: Sem lote

Fornecedor: ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

 

 

 

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

16 5025105 - Bloco flip chart na cor branca, 75gr- 64x88cm, VENCEU UN ICL 172 47,6700 8.199,24
com serrilha, sem pauta. (c/50 fls)

100 . 64080285 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 350 0,5800 203,00

na cor roxo

160 5025163 - Papel Paraná nº 60 - medidas: VENCEU UN REALCE PAPEIS 151 36,4200 5.499,42

1000mmx800mmx, espessura com 1,6 a 2mm - pacote com
5 unidades, na corcinza.

172 5110217 - Papel vergê - pacote com 50 folhas. Formato A4 VENCEU PCT USAPEL 155 - 12,9000 1.999,50
(210x297mm), 180gr, na cor Vermelho —

Total: 15.901,16

ANDRE MATIAS COMERCIO Assinado de formadigital por ANDRE
DE ARTIGOS DE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE Total Lote: 15.901,16

PAPELARIA:32111081000193

PAPELARIA:32111081000193 Dados: 2023.07.10 15:37:24 -03'00'   

      
2 m
2) e

E| 3/9)
El 216)
Sp Oy



03/07/2023, 14:20

 

Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAIXA |:
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF !

Inscrição:  32.111.081/0001-93
Razão

: ATIAS 0101865694Social: ANDRE M 656944

Endereço: R ALFREDO SCORSIN 133 CASA 02 / SAO BRAZ / CURITIBA/ PR / 82300-
460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

+
Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 '

Certificação Número: 2023062404395864391309

Infórmação obtida em 03/07/2023 14:19:49 '

Á utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação, de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br '

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

 



 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNPJ: 32,111.081/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos;e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:56:11 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/12/2023.
Código de controle da certidão: 0119.351B.42DF.8F7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.111.081/0001-93

Certidão nº: 9562752/2023

Expedição: 06/03/2023, às 14:08:14

Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.111.081/0001-93, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br

  



 

  

 

   

    

   ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   

 

sda

Assiriura   

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razãosocial): ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNPJ/CPF: 32.111.081/0001-93
(Solicitante sem Inscrição no Cadastra de Contribuintes do ICMIS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNP) informado pelo solicitante, que não consta da base de dados

da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aostributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

a Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número dacertidão: 230140086449059
Data de emissão: 05/04/2023 08:23:56

Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

15.510/11.):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

modificado pelo artigo 18 da Lein 04/06/2023

http://www.sef.scgovbr

Este documento fol assinado digitalmente

Impresso em: 05/04/2023 08:24:10
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CERTIDÃO NEGATIVA . fa
o

“Ze

. Ei . niGEB E
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDAATIVA MUNICIPAL Ç O A

Certidão nº: 10.524.320 post bo)

CNPJ: 32.111.081/0001-93 '

Nome: ANDRE MATIAS 01018656944

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados,certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,relativas a créditos

tributários aciministrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).
:

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

ro Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívidaativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.
J
L

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 07:16 do dia 30/05/2023.
Código de autenticidade da certidão: F354207269BE4EFA387FOCSE3FD3B37557
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 

Você também podevalidar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 201/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422,986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MFsob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA REGINA CELIA

CUNHA DE SOUSA 00641565755, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob nº. 36.336.388/0001-43, Inscrição Estadual nº. 11.913.270, Inscrição

Municipal nº. 1241427-7, e-mailimeiplacadesomgmail.com, telefone:(21)3507-

4674//(21)96654-7756, com endereço à Rua Macarin'35, Apt. 103lha do

Governador, Rio de Janeiro RJ-CEP;21931-110, neste ato representado por

Regina Célia Cunha inscrito no CPF sob nº. 006.415.657-55.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500

1 

e
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SR =Gelo SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Retstha Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 23.153,72 (vinte e três mil e cento e cinquenta três reais e

setenta e dois centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, atravós da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

TPM
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500"
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Pregão Eletrônico nº 32/2023

3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo I. .

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285,

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438. .

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351 .
e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Intemo: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

b Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322. o

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

|) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500le
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n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688 .
o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

mastricuta 351423

q) Procuradoria Geral do Município: IzabelCristina M Andreo Orejana — matricula

350631 º
r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula352554, , ”

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1.0s representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

43, A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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Pregão Eletrônico nº 32/2023

5. Ositens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se:á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendolevar à rescisão da. ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,ficã'a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, Il, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, Il, “c” desta Ata,
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

= CNPJ/MFN.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL— ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidosos valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetartamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços: .

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aquelespraticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preçospraticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

FA RAR Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7122. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos). .

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições,nos termosdoart. 15, $ 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90,30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

571 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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714 24.001 04,122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS

570 17.004 08.243.0049.6.009 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS

544 17.004 08.244,0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS

540 17.004 08.244,0049.2.090 3.3.90.30 1936 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS

535 17.004 08.244,0049.2,089 3.3.90.30 1940 SMAS 783 27.00104.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU

527 17.004 08.244,0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 ucl

512 17.003 08.243.0049.6.005 3,3.90.30 1000 SMAS 43 02.001 10.301,0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS 220 15.001 10.301.0041.2.010 3.3.90.30 303 sMs

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90,30 1770 SMAS 232 . 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 sMs

506 17.003 08.244.0049.2.085 3,3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3,90,30 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041,1,086 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 15.002'10.301.0041,1.087 3.3.90.30 1000 sMs

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 sms os

493 17.002 08.243.0049.6.004 3,3.90.30 1000 SMAS 258 15002 10.301.0041,2.054 3.3.90.30 494 SMS

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041,2.054 3,3,90,30 1383 sms

490 17.002 08.243,0049,2.203 3.3.90.30 1000 SMAS 275 15.003 10,305.0041.2.056 3.3.90.30 494 SsMs

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS 281 15.004 10.301,0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90,30 1000 SMDE

478 17.002 08,244,0049,2,282 3,3,90,30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

“am 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMTER

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3,90.30 1000 SMOP

461 17.001 08.243.0049,6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP

458 17.001 08.243.0049,6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM

456 17.001 08.243.0049.6.002 3,3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16,482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 103 SME

451 17.001 08.243,0049,6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

447 17.001 08.244,0049,2.201 3.3.90,30 1000 SMAS 411 16.004 12,367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SME
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399 16.002 12.365.0043,2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3,3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3,3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30- 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3,3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90,30 1000 SMELJ

632 21.001 14,422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA       
10, A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretariafÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduaisEmunicipais que”venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legistação especifica e demais encargos que

porventura venham incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes,

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviçosfentrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade,

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manterdurante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99,inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidade fiscale tributária,

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviços fixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designados paraeste fim; -—

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas,atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

na
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I, Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o.xalor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº, 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, per dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

o
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas,

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidadestratadas nos Incisos IN e IV do item

12, cumuladas com multas,tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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! - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI] - pela não execução do fornecimento de acordo com asespecificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2, Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

“posterioresalterações;s!MRaSRE=.. > = - -

 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando.o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique noimpedimento delicitar e contratar com o Município, ou

dedeclaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão,

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões deinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocórrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município,

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14,2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 dejaneiro de 2006.

15.1. O DETENTORDAATA (REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755)

declara, porsi e por seus administradores,funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;(ii) se obriga a tomartodas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionádaLei nº 12.84672013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DAATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, O edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições. -

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duastestemunhas.
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20, Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |—- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

P/ Contratante:

MARCOANTONIO
MARCONDES MARCONDES

suvadastssmsstaSILVA:0431868891 SivASinSseas?
7 a

Marco Antonio Marcondes Silva

» Prefeito Municipal -

JOSEANTONIO feitocaca
DUNIOOGIAS

176998

EeesentErias DEBORAErêÉ aisJUNIORS00369176995 Gis LEMOS Secmuem
José Antonlo Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

REGINA CELIA CUNHA DE assinado de forma digital por
SOUSA REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA
00641565755:363363880001 00641565755:36336388000143
43 Dados: 2023.07.05 10:44:20 0300"

Regina Célia Cunha

REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

Prezados Senhores,

Eu, Regina Célia Cunha, representante legal da empresa/organização REGINA

CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

36.336,388/0001-43, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando

suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate

de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob

as penasda lei.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2023.

Assinadode formadigital por
emo CELIA CUNHA DE REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA

00641565755:3633638800014300641565755:36336388000143 Dados: 202307.04 19:26:43 0300"
Regina Célia Cunha

REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

  
Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote .-. . . ce — o

Fornecedor: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755 .

 

Item: Descrição do Material: - Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

13 5025100- Bateria Alcalina 9 volts para aparelho de VENCEU UN ALFACELL 351 5,9900 2.102,49

(doppler). o

200 5025037 - Pilha AA, Alcalina - embalagemcom 4 unidades VENCEU UN ALFACELL| “736 4,7800 3.518,08

201 5025130 - Pilha média Tipo €,Alcalina, 1,5 V (volts), VENCEU UN ALFACELL 518 8,6800 4.496,24

---" embalagem com duas unidades

202 -  5025132- Pilha palito AAA, Alcalina - embalagem com 4 VENCEU UN ALFACELL 899 4,8700 4.378,13

unidades
o

203 5025038 - Pilha Tipo D, Alcalina - embalagem com 2 VENCEU UN ALFACELL 853 13,2600 8.658,78
unidades ..

Total: 23.153,72

Total Lote: 23.153,72

 

Assinado de formadigital por

DaCELIA CUNHA DE REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA

. 00641565755:36336388000143
00641565755:36336388000143 Dados: 2023.07.05 10:55:41 -03'00'   
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

me : =;Inscrição: *-36.336.388/0001-43 ae BE

 

- ar = : Fondo Sam E a
Razão Social: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755 -
Endereço: R MACARI 35 APTO 202 / JARDIM GUANABARA / RIO DE JANEIRO / RJ / 21931-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061604410456678615

Informação obtida em 27/06/2023 20:29:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br    
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MINISTÉRIO DA FAZENDA es
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755
CNPJ: 36.336.388/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:54 do dia 31/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/07/2023.
Código de controle da certidão: DD9C.AFAE.DA6D.2F57

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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“ PODER JUDICIÁRIO Vela

JUSTIÇA DO TRABALHO Se io/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.336.388/0001-43

Certidão nº: 26149981/2023

Expedição: 10/06/2023, às 12:50:52

Validade: 07/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.336.388/0001-43, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJUT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetsL.jus.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADEFISCAL Nº: 04-2023/1435732 Nati
Assinddira

Código de verificação de autenticidade: 87f1b5a778645162b423644d3cfdb0e7 im

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
 

CPF/CNPJ:  36.336.388/0001-43 CAD-ICMS: Ativo
 
 

NOME / RAZÃO SOCIAL: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755
 

CERTIFICAMOS,para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOSperante a RECEITA ESTADUALpara o requerente acima identificado, ressalvado o

direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 14/04/2023 ÀS 16:55:11

VÁLIDA ATÉ: 13/07/2023

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

 

OBSERVAÇÕES
 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SERnº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http:/Ayww10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesmaraiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenasilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO- estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimentoinscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráserobtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo | da
Parte Il da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

   
 

 



 

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 16/03/2023 , em referência ao pedido 54445/2023 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em

Divida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755

CNPJ:

36.336,388/0001-43

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

11.91327.0

A certidão negativa de Divida Ativae a certidão negativa de ICMS oua certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto,

Osdados apresentadosnesta certidão basciam-se em pesquisarealizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvadoo direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionadaa verificaçãodesua autenticidade naINTERNET,no endereço:https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-

fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: E4ZP.5140.5011.349E

PESQUISA CADASTRALrealizada em: 16/03/2023 às 11:48:23,3

Esta certidão tem validade até 12/09/2023 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 20/03/2023 às 13:49:35.4

T
E
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Procuradoria da Divida Ativa    
Página 1 de 1
 

CERTIDÃO NEGATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a REGINA CELIA

CUNHA DE SOUSA 00641565755 , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº

36.3236.388/0001-43, inscrição municipal nº 1.241.427-7, com endereço no(a) R MACARI, nº 35 - APT 103 - RJ Cep:

21931-110, certifica que

NÃO FORAM APURADASINSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Observações Complementares

!
Esta certidão compõe-sede 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contardesta data.

Observações Rio de Janeiro, RJ, 22/03/2023

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em divida ativa deve ser certificada pelos órgãos

responsáveis pelas respectivas apurações.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 07/07/2023. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias,

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Divida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Divida Ativa pode ser feito pela própria pessoa

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador,

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

 

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

“ Procuradoria da Divida Ativa
Mat. 11/297.772-6

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO =
O

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E NºAUTENTICAÇÃO 3048024540 Ni  
  

PLANEJAMENTO ÓRGÃO FISUBTFICIS-3

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTROLE 598122024

COORDENADORIA DOISS E TAXAS |

 

 

NOME/ RAZÃO SOCIAL/ ENDEREÇO

REGINA CELIA CUNHADE SOUSA00641565755

RUA MACARI 000035 APT 202

JARDIM GUANABARA  RIODE JANEIRO 21931-110 RJ

 

 

CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL

36.336.388/0001-43 1.241.427-7   
 

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de

lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a serverificado posteriormente, inclusive no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF

acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.

Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2023. HORA: 12:48:51

Dispensadaa assinatura do Fiscal de Rendas, conformeart. 5-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

 

  OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento, na internet, no endereço (http://auaw2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ; Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada porcertidão de situaçãofiscal

fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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[PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens porLote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Página: 11 5

Data: 03/07/2023

 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSE EQUIPAMENTOS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário:

32 5025053 - Caneta esferográfica 1.0mm - tubo transparente VENCEU Cx INJEXPEN 601 24,1500
não rosqueável, ponta delatão e esfera de tungstênio,
tampa com furo de segurança anti-sufocante e furo na base
para ventilação - caixa com 50 unidades, na cor vermelha -
Contendolote, data de fabricação, validade e marca do

produto na embalagem.

33 5025054 - Caneta esferográfica 1.0mm - tubo transparente VENCEU cx INJEXPEN 727 22,4600
não rosqueável, ponta delatão e esfera de tungstênio,
tampa com furo de segurança anti-sufocante e furo na base

para ventilação - caixa com 50 unidades, na cor preta -

Contendolote, data de fabricação, validade e marca do

produto na embalagem.

34 5025024 - Caneta Esferográfica Azul - Caneta com escrita VENCEU CX INJEXPEN 801 24,2000
1,0mm. Corpo produzido em resina termoplástica

transparente, com furo de respiro e com formato sextavado.

A ponta deverá ser em formato agulha. Com certificação do
Inmetro. Caixa com 50 unidades. Embalagem deverá conter
marca do produto.

35 5180264 - Caneta hidrográfica colorida escrita grossa, ponta VENCEU Cx LYKE 200 7,8700
4mm a 4,5 mm,cores vivas, atóxica, tampa antiasfixiante -
conjunto com 12 cores sortidas. Contendo marca e dados
do produto na embalagem

Valor Total:

14,514,15

16.328,42

19.384,20
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TAS

Processo/Ano: 56/2023 > O

Licitação: 32/2023 £ >

Modalidade: Pregão Eletrônico EI Siga &!

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais, e o/
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração. E”

42 5025181 - Caneta marca texto com tinta luminescente na VENCEU 4 MASTER 240 - 9,1600 2.198,40

corrosa - caixa com 12 unidades. Contendolote, data de

fabricação, validade e marca do produto na embalagem.

67 5020059 - Corretivo liquido a base d'água , atóxico inodoro VENCEU 4 LYKE “400 18,1600 “ 4.816,60 =”
18 mlcd cx c/ 12

77 5180329 - Escalímetro Triangular 30cm 7830/2 - Contendo VENCEU UN LYKE 5 50,5600 253,30
marca do produto na unidade .

82 5180072 - Estilete lâmina 9ml - c/ trava - Contendo marca VENCEU UN MASTER 260" 0,6900 179,40

do produto na embalagem

85 5025049- Etiqueta carta - tamanho aproximado 25,4 x VENCEU Cx IMPRIMASTER 7 42,8400 299,88

66,7mm, Cor branco, adesivo permanente,retangular -
Contendo mínimo 3.000 unidades

90 64080286 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL. HAITI 320 1,7900 572,80
na coralaranjado

9 64080282 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 352 1,7800 626,56
na cor amarela

92 64080281 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 305 1,7800 542,90
na cor azul escuro

93 64080287 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 355 1,7900 63545 —
na cor branco

94 5025136 - EVA atoalhado- placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU FL HAITI 350 1,7800 623,00
na cor azul claro

95 5025131 - EVA atoalhado - placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU FL HAITI 300 1,7800 534,00
nacor lilás  
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[PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

5025129 - EVA atoalhado- placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU HAITI
na cor rosa

5025135 - EVA atoalhado- placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU HAITI
na cor verde claro

5025133 - EVA atoalhado - placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU HAITI
na cor verde escuro

64080288 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU HAITI
na cor preto

64080279 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU HAITI
na cor vermelho

5025046- Extrator de grampos tipo espátula zincada- VENCEU CARBRINK
fabricado em chapa de aço zincado, composto por inox anti-
ferrugem, especificações aproximadas: 15x2 cm, peso

192g.

5180268- Fita adesiva colorida - tamanho 12mmx1Om - cor VENCEU DELFLIX
branco

5180270- Fita adesiva colorida - tamanho 12mmx10m - cor VENCEU DELFLIX
verde

5025064 - Fita adesiva colorida, em polipropileno bi- VENCEU DELFLIX
orientado, adesivo acrílico - tamanho aproximado
12mmx10m - cor vermelha.

5180102 - Giz de cera grosso - caixa com 12 unidades. VENCEU PIRATININGA
Contendo marca do produto na embalagem

5025166 - Papel crepom verde bandeira Caixa 40 Unidades VENCEU ART FLOC

- rolo com 48 cm delargura x 2m de comprimento.   
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

  152 5025165 - Papel crepom vermelho Caixa 40 Unidades - rolo VENCEU UN ART FLOC 86 33,7700
com 48 cm de largura x 2m de comprimento

220 5025120- Placa de EVA formato 400 x 600 x 2,00mm,na VENCEU FL HAITI] 710 1,6300
corlilás - Contendo marca do produto na embalagem.

224 5025115 - Placa de EVA formato 400 x 600 x 2,/00mm, na VENCEU FL HAITI 710 1,8300

cor verde escuro - Contendo marca do produto na

embalagem

242 5025182 - Régua em aço inoxidável com medidas: 1000 VENCEU UN LYKE 98 35,6700

mm de comprimento, 28 mm delargura e 1,0 mm de

espessura. Graduação em milímetros e polegadas

243 5180167 - Régua plástica cristal - milimetrada - mín. 30cm - VENCEU — UN MAXCRIL 1745 0,5800
Contendo marca do produto na unidade .

247 5025177 - Suporte parafitas adesivas pequeno, suporte VENCEU UN LYKE 87 8,9500

utilizado para manuseio de fitas adesivas de 12mmx33, com

sistema de roldanae serrilha de aço

249 5180169 - Tesoura de uso geral cabo em polietileno, aço VENCEU UN BRW 796 3,6400

inox, multi uso 7- Contendo marca do produto na unidade

257 5110159 - Cartolina 150grs formato 50x66cm - fardo com no VENCEU UN ANIM 318 71,3700

mínimo 100 unidades, contendo lote, data de fabricação,
validade e marca do produto na embalagem. À COR DO

PAPEL A SER ENTREGUE DEVERÁ SER INFORMADA À
EMPRESA PELA SECRETARIA SOLICITANTE

259 5025111 - Fita adesiva dupla face - rolo com 24 mm x 30m VENCEU UN CELLUX 4461 5,3900

(LxC), uma das faces envolta com papel - Contendo marca
do produto na unidade.

2.904,22

1.157,30

1.157,30

3.495,66

1,012,10

778,65

2.897,44

22.695,66

7.874,79  
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Processo/Ano:

Licitação:

Modalidade:

Objeto:

56/2023

32/2023

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Total: 112.222,20

Total Lote: 112.222,20

PEM COMERCIALE Assinado de forma digital por

PEM COMERCIALE
DISTRIBUIDORA DE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PRODUTOS E E EQUIP:36417713000100
EQUIP:36417713000100 Dicas: 2023.07.08 16:49:08
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.417.713/0001-00

sad PM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTO

Endereço: R RAUL POMPEIA 831 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 81240-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023

Certificação Número: 2023060503490488744350

Informação obtida em 14/06/2023 10:00:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/impressao,jsf;jsessionid=yKeYBzsd5rzBKpWWhvVhUulDMmXPiCrbmBnsMgOg.cripcapllx204... 1 



 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ER: 4

o MINISTÉRIO DA FAZENDA Assinbiura
sáb: E Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 36.417.713/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

"Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:52:53 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 22/07/2023.
Código de controle da certidão: FEBA.A2C0.F1C8.DA73
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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' PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.417.713/0001-00

Certidão nº: 27448437/2023

Expedição: 16/06/2023, às 11:50:31

Validade: 13/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

36.417.713/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cadtêtst.jus.br

  



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030082445-41

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.417,713/0001-00

Nome: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

“, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
oe

Válida até 08/08/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda.pr.gov.br

o
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Emitido via IntemetPública (10/04/2023 17:24:03)
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CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.426.843

CNPJ: 36.417.713/0001-00

Nome: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - |SS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

- Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

= A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

Ã autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 14:02 do dia 13/04/2028.
Código de autenticidade da certidão: B319BFBD657A416C092E9763555DAB0464
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 12/07/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023 1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

Processo Administrativo nº. 56/2023 empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 202/2023

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO licitatório, é de R$ 112.222,20 (cento e doze mil e duzentos e vinte e dois reais

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE e vinte centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e execução do objeto.

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato . normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,  
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

CPF/MFsob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

CPF/MF sob o nº, 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA . P&M COMERCIAL E todos seus Anexos.

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 36.417.713/0001-00,Inscrição Estadual nº. 2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

90841968-59, e-mail:PM.comercialdyahoo.com, telefone:(41)99797-0125, com entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

endereço à Rua Raul Pompéia831-Cidade Industrial-Curitiba-PR, neste ato correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

representado por Gecy Lopes Putziger,inscrito no CPF sob nº. 197.203.439-15 inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de 3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias,

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500 RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-850!

1 2

NR
UI
SS
Y

e
u
m 



esa Se PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE — PR

fai] SECRETARIA MUNICIPAL DE A ISTRAÇÃO

& Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351 .

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matrícula 360163. .

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

. «l) Secretaria Municipal. de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

   
Qua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83.923-901- Fone(41) 3627-8500
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9) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186. .

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para O

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas"com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para asprovidências cabíveis.

4.3.A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

4

 



 

Ota PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND) GRANDE - PR

ShQui SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM RAÇÃO
1 é Divisão de Comprase Licitações
Reitreearathis Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-seá como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, *cº da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fomecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituldos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “cº desta Ata.

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/ffatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ.N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

= CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o periodo em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosda liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art40, XIV, “e”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razãoda vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento depreço.

FARAR Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.briconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Código .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2,132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90,30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542,0057.2.122 33.90.30 1710 SMMA   
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500"
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714 24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244,0049.2.201 3.3.90,30 1934 SMAS

570 17.004 08.243.0049.6.009 3,3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS

544 17.004 08.244.0049.2.091 3,3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS

540 17.004 08,244.0049.2.090 3.3.90.30 1936 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS '

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3,90.30 1000 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS se

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS 783 27:001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU

527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04,122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 uci

512 17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90,30 1000 SMAS 43 02,001 10.301.0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS 220 15.001 10.301.0041.2,010 3.3.90,30 303 SMS

512 17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90,30 1770 SMAS 232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 sMs

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS -243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244,0049.2,085 3.3.90.30 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90.30 1000 sMs

506 17.003 08.244.0049,2.085 3.3.90,30 1942 SMAS . 246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS

495 17.002 08.243.0049,6.013 3.3.90,30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 sMs

493 17.002 08.243.0049,6.004 3,3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 494 SsMs

493 17.002 08.243.0049.6.004 3,3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 1383 sMs

490 17.002 08.243.0049,2.203 3,3.90,30 1000 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2,056 3.3,90.30 494 SMS

490 17.002 08.244.0049,2.203 3.3.90.30 941 SMAS' 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS

490 17.002 08.244.0049,2.203 3.3.90,30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244.0049.2,282 3.3.90.30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 * SMDE

478 17.002 08.244.0049.2,282 3.3.90,30 941 SMAS 124 07.001 23.695,0048.1.056 3,3.90.30 510 SMDE

478 17.002 08.244.0049,2.282 3.3.90,30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23.001 11.334.0053.2,115 3.3.90,30 1000 SMTER

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90,.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP

461 17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3,3.90.30 512 SMOP

458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 "SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM

456 17.001 08.243.0049,6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH

451 17.001 08.243.0049,6.001 3,3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 103 SME

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12,367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

447 17.001 08.244.0049,2.201 3.3.90.30 1000 SMAS 4 16.004 12,367.0043.2.197 3.3.90,30 107 SME
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04,123.0040.2.049 3.3.90,30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90,30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044,2.104 3,3.90,30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044,2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90,30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA       
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições,no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretariafÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado .da.respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1, O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4, Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes,

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de inclusive apresentar como condição de pagamento todos as documentos
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham

a

incidir necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual
na execução da Ata de Registro de Preços. nº 15.608/07).

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas 10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do
expensás, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária. —
verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos .
ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente à 10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
solicitação independente de notificação; administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente 11. Das Obrigações da Contratante:
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na o
proposta; 11.1. Receber provisoriamente e definitivamente-o material;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos 11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais
produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;
deste Edital e seus anexos. -

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, através de servidores devidamente designadospara este fim;
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou

a

terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquerresponsabilidade. 11.4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da
10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as 11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Fiscais/Faturas, atestadas;

Município.

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro através de servidor especialmente designado.
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1, Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

“ADEa erações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,
ES
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas

e danos e das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do item

12, cumuladas com multas,tanto moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fomecimento;
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It - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidadescitadas, a Detentora da' Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo |V da Lei Federal nº 8.666/93 e

posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdase danos cabiveis.

12.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei,

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contasdo Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão,

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenhoou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razõesde interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação «do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município,

15, As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos le ais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao comtiate a

fasda!Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627.  
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 dejaneiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu

nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013; (li) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionadaLei nº 12.846/2013,

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

andá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DAATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhorespráticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

168. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas,

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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Pregão Eletrônico nº 32/2023

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

PI Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital

MARCONDES - MARCONDES
SILVA:043186889 SILVAD4318688917

Dados: 2023.07.18

A 10:14 0300"

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

JOSEANTONIO fuera
DASENBROCK | JmoRcosesnçoos
JUNIOR:00369176995 Dados: 20230712 154827 DEBORA imrcicarms

0300" LEMOS Samais

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

Pi Contratada:

PEM COMERCIAL Gumuiçeste
E DISTRIBUIDORA comticiae
DEPRODUTOS E PRRUDO
EQUIP:364177130 Eour3sstrmscoo0o
do1co Dados; 20230764

oszasaror

Gecy Lopes Putziger

P&M COMERCIALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Gecy Lopes Putziger, representante legal da empresa/forganização P&M

COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº .. 36.417.713/0001-00, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários àsleis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasda lei,

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

POACOMERTALE  Miemoimeatta
DISTREUDORADE Corsacacruas
eRdouTos
Eausearrizosatog Sea

Gecy Lopes Putziger

P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

ee

É
Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500*
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«4. ESTADO DO PARANÁ

eaMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ss! AMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

LosProcesso, ho: 56/2023

Licitação:

Modalidade:

Objeto:

32/2023 -

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Í Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

 

Página: 11 5

Data: 03/07/2023

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSE EQUIPAMENTOS LTDA

Item:

32

33

34

35

Descrição do Material:

5025053 - Caneta esferográfica 1.0mm - tubotransparente

não rosqueável, ponta delatão e esfera de tungstênio,
tampa com furo de segurança anti-sufocante e furo na base

para ventilação - caixa com 50 unidades, na cor vermelha -
Contendolote, data de fabricação,validade e marca do

produto na embalagem.

5025054 - Caneta esferográfica 1.0mm - tubo transparente

não rosqueável, ponta delatão e esfera de tungstênio,
tampa com furo de segurança anti-sufocante e furo na base
para ventilação - caixa com 50 unidades,na corpreta -
Contendolote, data de fabricação,validade e marca do
produto na embalagem.

5025024 - Caneta Esferográfica Azul - Caneta com escrita
1,0mm. Corpo produzido em resina termoplástica
transparente, com furo de respiro e com formato sextavado.
A ponta deverá ser em formato agulha, Com certificação do
Inmetro. Caixa com 50 unidades. Embalagem deverá conter
marca do produto.

5180264 - Caneta hidrográfica colorida escrita grossa, ponta

4mm a 4,5 mm,coresvivas, atóxica, tampa antiasfixiante -
conjunto com 12 cores sortidas. Contendo marca e dados
do produto na embalagem

Situação:

VENCEU

VENCEU

VENCEU

VENCEU

Un. de Medida:

cx

Cx

Cx

Cx

Marca:

INJEXPEN

INJEXPEN

INJEXPEN

LYKE

Quantidade:

801

727

801

200

Valor Unitário:

24,1500

22,4600

24,2000

7,8700

Valor Total:

14.514,15

16.328,42

19.384,20

1.574,00
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

42 5025181 - Caneta marca texto com tinta luminescente na VENCEU Cx MASTER 240 9,1600 2.198,40

corrosa - caixa com 12 unidades. Contendo lote, data de "
fabricação,validade e marca do produto na embalagem.

67 5020059 - Corretivo liquido a base d'água , atóxico inodoro VENCEU CX LYKE 400 18,1600 1.816,00
18mlcdcxc/12 ”

77 5180329 - Escalímetro Triangular 30cm 7830/2 - Contendo VENCEU UN LYKE 5 50,6600 253,30

marca do produto na unidade

82 5180072 Estilete lâmina 9m!- c/ trava - Contendo marca VENCEU UN MASTER 260 0,6900 179,40
do produto na embalagem

85 5025049 - Etiqueta carta - tamanho aproximado 25,4 x VENCEU CX IMPRIMASTER 7 — 42,8400 299,88

66,7mm,Cor branco, adesivo permanente, retangular-
Contendo mínimo 3.000 unidades

 
  
 

90 64080286 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 320

na coralaranjado

91 64080282 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 352

na cor amarela

92 64080281 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 305
na cor azul escuro

93 64080287 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 355
na cor branco

RivaTNgo2s1 36 - EVA atoalhado- placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU FL HAITI 350
e ha cor azul claro
3

E 5025131 - EVA atoalhado - placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU FL HAITI 300
& na corlilásA:  



 

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

 

- - [PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

 

Página: 3/1 5

Data: 03/07/2023

 

Processo/Ano: 56/2023

 
 

 

Licitação: 32/2023 icaagorsaço -

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
/CENDE conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.
Go = q

2 Ale ad 5

do NS!
a og & 5025129 - EVA atoalhado- placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU FL HAITI 300 1,7800 534,00
NS, “ da corrosa
ena

97 5025135 - EVA atoalhado - placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU FL HAITI 350 1,7800 623,00
— nacor verdeclaro º

98 5025133 - EVA atoalhado - placa tamanho 400x480x2mm, VENCEU FL HAITI 350 1,7800 623,00
na cor verde escuro '

99 64080288 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 355 1,7800 631,90
na corpreto º

101 64080279 - EVA atoalhado placa tamanho 400x600x2mm, VENCEU FL HAITI 350 1,7800 623,00
na cor vermelho '

103 5025046 - Extrator de grampostipo espátula zincada - VENCEU UN CARBRINK 893 1,0400 928,72
fabricado em chapa de aço zincado, composto por inox anti- .
ferrugem, especificações aproximadas: 15x2 cm, peso
1929.

105 5180268 - Fita adesiva colorida - tamanho 12mmx10m - cor VENCEU UN DELFLIX 712 o 0,5000 356,00
branco '

106 5180270 - Fita adesiva colorida - tamanho 12mmx1Om - cor VENCEU UN DELFLIX 711 0,5000 355,50
verde '

108 5025064 - Fita adesiva colorida, em polipropileno bi- VENCEU UN DELFLIX 36 0,5800 20,88
orientado, adesivo acrílico - tamanho aproximado í

12mmx10m - cor vermelha.

115 5180102 - Giz de cera grosso - caixa com 12 unidades. VENCEU é PIRATININGA 192 2,9500 566.40
Contendo marca do produto na embalagem '

151 5025166 - Papel crepom verde bandeira Caixa 40 Unidades VENCEU UN ART FLOC 86 33,7700 2.904,22
- rolo com 48 cm delargura x 2m de comprimento.
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Página: 41 5
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

152 5025165 - Papel crepom vermelho Caixa 40 Unidades - rolo VENCEU UN ART FLOC 86 33,7700 2.904,22

com 48 cm delargura x 2m de comprimento

220 5025120- Placa de EVA formato 400 x 800 x 2,00mm,na VENCEU FL HAITI 710 1,6300 1.157,30

corlilás - Contendo marca do produto na embalagem.

224 5025115 - Placa de EVA formato 400 x 600 x 2,00mm, na VENCEU FL HAITI 710 1,6300 1.157,30
cor verde escuro - Contendo marca do produto na
embalagem

242 5025182 - Régua em aço inoxidável com medidas: 1000 VENCEU UN LYKE 98 35,6700 3.495,66

mm de comprimento, 28 mm delargura e 1,0 mm de
espessura. Graduação em milímetros e polegadas -

243 5180167 - Régua plástica cristal - milimetrada - min. 30cm - VENCEU UN MAXCRIL 1745 0,5800 1.012,10

Contendo marca do produto na unidade -

247 5025177 - Suporte para fitas adesivas pequeno, suporte VENCEU UN LYKE 87 8,9500 778,65

utilizado para manuseio de fitas adesivas de 12mmx33, com
sistema de roidana e serrilha de aço

249 5180169 - Tesoura de uso geral cabo-em polietileno, aço VENCEU UN BRW 796 3,6400 2.897,44
inox, multi uso 7- Contendo marca do produto na unidade

257 5110159 - Cartolina 150grs formato 50x66cm - fardo com no VENCEU UN ANIM 318 71,3700 22.695,66

mínimo 100 unidades, contendo lote, data de fabricação,
validade e marca do produto na embalagem. A COR DO
PAPEL A SER ENTREGUE DEVERÁ SER INFORMADA À

“ DE ON, EMPRESA PELA SECRETARIA SOLICITANTE
ud "

ro 259. g 5025111 - Fita adesiva dupla face - rolo com 24 mm x 30m VENCEU UN CELLUX 1461 5,3900 7.874,79

5 3 sá (Lxc), uma das faces envolta com papel - Contendo marca
« “A à do produto na unidade.

a q
JA,
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.
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3 rd í Assinado de formadigital porN : PEM COMERCIAL E |, Assinadodeforma
E DISTRIBUIDORA DE 4DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
“na PRODUTOS E 4 “E EQUIP:36417713000100

EQUIP:36417713000100Vitis: 2028.07403 1649508

 
Total: 112.222,20

Total Lote: 112.222,20

 



A MA ÍICO

19/07/2023, 08:29 Consulta Regularidade do Empregador

A S

: «&
Voltar Imprimir (= J214 6.oct

ie;

Nets

 

     
 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  36.417.713/0001-00

oRpaãO P M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTO

í Endereço: R RAUL POMPEIA 831 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 81240-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

: Validade:13/07/2023 a 11/08/2023

Certificação Número: 2023071322331431013704 |

Informação obtida em 19/07/2023 08:29:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br    
 ixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



 

ER PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA!

ul SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
: DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO SORa,

: ' És “E
me ' fx “24,

CERTIDÃO NEGATIVA - JS Y
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL Éa)

. ' ssutéiura

- Certidão nº. 10.636.219 :

CNPJ: 36.417.713/0001-00

Nome: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende osTributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 138), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

TO Aceridão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao. curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 08:32 do dia 19/07/2023. : !
Código de autenticidade da certidão: CB2DDE1C1BE04C8218AE3309A43CE1C9B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[válida até 171012023.- Fornecimento Gratuito L

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de ORCode.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030082445-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.417.713/0001-00

Nome: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS- LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública “Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

* naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

; Válida até 08/08/2023- Fornecimento. Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda,pr.gov.br ! '

Página1 do 1
Emitido via Intemet Pública (10/04/2023 17:24:03) À

 



 

  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PS
ge MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Y e4 Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P&M COMERCIALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 36.417.713/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constám débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1986 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:52:53 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasília>.
: Válida até 22/07/2028..

Código de controle da certidão: FEBA.A2C0.F1C8.DA73
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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Nome: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.417.713/0001-00

Certidão nº: 27448437/2023

Expedição: 16/06/2023, às 11:50:31

Nalidade: 13/12/2023:- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

    
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Certifica-se que P&M COMERCIAL E, DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

+ EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

36.417.713/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente. '

“o INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constâm os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabálho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença" condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério. Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br
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PREGÃOELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº, 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 203/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10,520/2002,que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298,397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o-nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA PERFECT CLEAN

-LTDA, pessoa jurídica de direito privado; inscrita no CNPJ sob nº.

39.835.150/0001-50, Inscrição Estadual nº. 26.080.521-1., e-

mail:cometcialdianasantos(Ogmail.com, telefone:(47)8464-8397, com endereço à

Rua 29 de Dezembro 886-Centro-Rio do Campo-SC,neste ato representado por

Dlana Martins dos Santos,inscrito no CPF sob nº.107.693.579-62

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 -de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto “Aquisição de materiais de

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.
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1,2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1,3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 82.149,50 (oitenta e dois mil e cento e quarenta e novereais

e cinquenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

«caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigandoas partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023 e seus anexos, Sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo1.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará Ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matricula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351 : ” ” .

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285. -

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia,

matricuta-359280. femeas, cases
9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

de Sa Ribas E
RED mr2 cm
 

 

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

|) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves —matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430 o

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

: “=ematricula 357688

*Rua Jacarandá, 300 — Nações — FazendaRio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº* Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

5 Secretaria Municipal'deEsporte, Lazer e Juventude:Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186. .

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os-representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para O

atompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

=Bem como o”nome dos funcionários

eventualmente envolvidos,determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis,

43. Afiscalização de quetrata este itemhão exclui nem reduz a responsabilidade

da fomecedora,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art, 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,
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resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendolevar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA,

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigadaa refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de muita de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12,II, “c” da presente Ata

de Registro de Preços. - -—

5.4, Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, Il, “c” desta Ata.

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.
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6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz oufilial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83,823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

= CNPJ/MFN.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União):

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1, Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequente.

e
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante,serão deduzidos os valoresreferentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação dalegislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosda liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão davigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste; ,

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos,de acordo com os preços praticados

no mercado.
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7.1.2. O reequitíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo umade data próxima ao certamee outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7424. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal, .

7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

E Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termosdoart. 15, $ 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

oem -
Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
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714 24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS

570 17.004 08.243.0049.6.009 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2,083 3,3.90.30 1000 SMAS
544 17.004 08.244.0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS
540 17.004 08.244.0049,2.090 3.3.90.30 1936 SMAS 436 17.001 08.244,0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS
535 17.004 08.244.0049,2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS
535 q 7.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU
527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04,122,0040.2.216 3.3.90.30 1000 uci
512 17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90.30 1000 SMAS 43 02.001 10.301.0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS 220 15.001 10,301.0041.2.010 3.3.90.30 303 SMS
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301.0041,2.051 3.3.90.30 303 SMS
506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS
506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90,30 941 SMAS . 245 15.002 10.301.0041.1.086 3,3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 * 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS
495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2,054 3.3.90.30 303 SMS
493 17.002 08.243.0049,6.004 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10,301.0041.2.054 3.3.90.30 494 sMs
493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 1383 SMS
490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90.30 1000 SMAS 275 15.003 10,305.0041.2.056 3.3.90.30 494 sms
490 .| 17.002 08.244,0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS - 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 sms
490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS , 281 15.004 10.301 0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244,0049.2.282 3.3.90,30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 SMDE

- 478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE -
478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE
473 17.002 08.243.0049.2,080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMTER
473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP
461 17.001 08.243,0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3,3.90.30 512 SMOP
458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM
456 17.001 08.243.0049.6.002 3,3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH
451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043,2.200 3.3.90.30 103 SME
451 17.001 08.243.0049,6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12,367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME
447 17.001 08.244.0049,2.201 3.3.90.30 1000 SMAS 411 18.004 12.367.0043.2.197 3,3.90,30 107 SME= ENTE
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399 16.002 12.365.0043.2,195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2,049 3.3.90,30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3,3.90,30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3,3,90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90,30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.30.30 1000 SMA      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretariafórgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10,1,1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quandofor o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação; —

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham

a

incidir

ha execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas,e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteiraresponsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por fodos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83,823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscal e tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designados para este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas,atestadas;

11.6, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

|. Advertência. .

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

It. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, muita de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos,

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

ADE “altgrações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das muitas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas

e danos e das demais multas.

IH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fomecedores a que serefere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com-esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidadestratadas nos Incisos Ill e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
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IL - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Mt - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital &nesta Ata de Registro de Preços. .

12.2. Além das penalidadescitadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

12.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualqueroutra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, seráformalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado. . o

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

” contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado,

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange aoA-

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

18

em
< e Ter PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR

 
 

 



                                 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEA HO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
Coordenação de Contratos

PregãoEletrônico nº 32/2023

 

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (PERFECT CLEAN LTDA) declara, porsi e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu

nome,direta ou indiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013;(ii) se obriga a tomar todasas providências para fazer com que seus

administradores,funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

A
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DAATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem queé verdade,

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fomecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimentolicitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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Pregão Eletrônico nº 32/2023

20, Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital

MARCONDES —faconões
SILVA:043186889 SILVADASIS6SS9I7

Dados.20230713
17 14055-030"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Assinadode forma digital por
JOSE ANTONIODASENSROCK

DASENBROCK JUNROROO36S176995 DEBORA“estás,
JUNIOR:00369176995 Datos: 20230712 154849 iba

- LEMOS Drocrnera
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

Assinado de forma
PERFECT CLEAN digital por PERFECT
LTDA:39835150 Croassassisonoorso
000150 Dados: 2023.07.05

19:45:31 -0300"

Diana Martins dos Santos

PERFECT CLEAN LTDA

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Diana Martins dos Santos., representante legal da empresa/organização

PERFECT CLEAN LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

39.835.150/0001-50, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando

suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate

de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob

as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

PERFECT CLEAN fssradodeemaig
LTDA39835150 Crpassassiscooiso
000150 Epica

Diana Martins dos Santos

PERFECT CLEAN LTDA

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-+
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“e PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG] - Relação dos Participantes por ProcessofLicitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Página: 17 2

Data: 03/07/2023

 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor:

Item:

14

119

121

165

248

PERFECT CLEAN LTDA

Descrição do Material:

5180004 - Alfinete para mapa com cabeça colorida em
polietileno e ponta de aço niquelado - caixa com no mínimo
50 unidades. Contendo lote e marca do produto na

embalagem. .

5180207 - Bloco de lembrete auto-adesivo medindo

aproximadamente 38x51 mm (tolerância nas medidas de
10%) com 100 folhas cada bloco, cores variadas. Pacote
com 04 blocos. Embalagem com a marca do produto e data

de validade.

5025153 - Grampeadorde papel - Material: metal, Tipo:
mesa, Capacidade Carga: 200 grampos(+5%), Capacidade
Trabalho (Mínima): alfinetar 15 e grampear 25/30folhas de
papel 75 g/m?, Tipo Grampo: 26/6. ”

5020543 - Grampo em aço para grampeador manual
termoplático - 106/4, 106/6, 106/8 - com pontas divergentes,

afiadas alteralmente para melhor fixação em madeira. Caixa

com no mínimo 3000 grampos.

5025016 - Papel sulfite branco 90 g/m? - A3 - resma com
500 folhas

5025152 - Tesoura de picotar grande 21cm - cabo em
polipropileno “Contendo marca do produto na unidade

Situação:

VENCEU

VENCEU

VENCEU

VENCEU

VENCEU

VENCEU

 

Un. de Medida:

UN

UN

UN

Cx

EMB

UN

Marca:

JOCAR

PERFECT

CLASSE

TOP

CHAMEX

BRW

Quantidade:

117

1009

862

85

348

98

Valor Unitário:

2,2900

2,9600

10,4400

8,2300

63,3800

28,5700

Valor Total:

267,93

2.986,64

8.999,28

699,55

22.056,24
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens porLote)
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 

256 5180325 - TNT- tecido nãotecido - Rolo. Largura 1,40 / VENCEU UN KARI 555 80,0000.. 23.300,00
Espessura 0,50mm / Rolo com 50m. As cores serão

decididas no ato da compra

262 5180325 - TNT- tecido não tecido - Rolo. Largura 1,40 / VENCEU UN KARI 184 “O 60,0000 11.040,00
- Espessura 0,50mm / Rolo com 50m. As cores serão -

decididas no ato da compra
- ema

Total: 82.149,50

Total Lote: 82.149,50 — TEsesantes

Ra É PERFECT Assinado de forma

CLEAN digital por PERFECT

LTDA:3983515 LTDA:39835150000150
Dados: 2023.07.05

0000150 11:44:08 -03100'
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CAIXA
CAIXA ECONÔNIICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.835.150/0001-50
Razão

: DIANA MARTINS DOS SANTOS
Social:
Endereço: EST GERAL ALTO RIO DO CAMPO S N / ALTO RIO DO CAMPO / RIO DO

CAMPO / SC / 89198-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2023 a 05/07/2023

Certificação Número: 2023060602223788583750

Informação obtida em 19/06/2023 08:43:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
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Folha nº

e MINISTÉRIO DA FAZENDA
$ Secretaria da Receita Federal do Brasil Ten

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PERFECT CLEAN LTDA
CNPJ: 39.835.150/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria.
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 19:48:23 do dia 30/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/11/2028.
Código de controle da certidão: 090D.D052.9982.E235

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PERFECT CLEAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.835.150/0001-50

Certidão nº: 14609386/2023

Expedição: 08/04/2023, às 14:54:34

Validade: 05/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PERFECT CLEAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 39.835.150/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal' do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas a suvezties: cndtQtst, us.br 



 

     
  

    

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razãosocial): PERFECT CLEAN LTDA

CNPJ/CPF: 39.835.150/0001-50

Ressalvando o direito da Fazenda Estadualde inscrevere cobrar as dívidas que vierem ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado,relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66,Art. 154

Número da certidão: 230140126522835
Data de emissão: 19/05/2023 01:31:00
Validade (Lei nº 3938/66,Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lein 18/07/2023

15.510/11,):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.se.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente

Impresso em: 19/05/2023 01:30:59
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Data: 09/05/2023 07:51
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO CAMPO Número Validade
 

  353 07/08/2023   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

 

 

PERFECT CLEAN LTDA
 

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.
 

Finalidade
 

Certidão de Débito do Cadastro Econômico
 

Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitostributários relativo ao cadastro econômico com a
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reservao direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, mesmo se
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.
 

Inscrição
 

Econômico: 33574 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CPF/CNPJ: 39.835.150/0001-50

Endereço: Rua 29 de Dezembro, 886, PERFECT CLEAN Bairro Centro, CEP 89.198-000
 

Código de Controle
 

WGT211203-752-ECCFYIGRTJPSKW-3
 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. http://riodocampo.atende.net  
 

Rio do Campo (SC), 9 de maio de 2023

  

e DIGITALMENTE POR:
ALÍCIO GIACOMOZ2] NETO

SEL, FISCAL DE TRIBUTOS
PU MAT. 34342  

Rua 29 de Dezembro, 70 - Centro Página 144

Rio do Campo(SC) - CEP: 89.198-000- Fone: (47) 3564-8141
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CS Divisão de Comprase Licitações 4 3 . Divisão de Comprase Licitações
Entramonta Coordenação de Contratos Taitras raont Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023 Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

SHEILA PRISCILA Siegesnes 1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela
CASTELHONEDE PRSOLA cAsTELHONE . = +

DEUS:411577060DeusesATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 204/2023 empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de
og149 Dodo tenG200- Tasasrasoo

 

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonlo Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº, 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº, 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA SHEILA PRISCILA

CASTELHONEDE DEUS,pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

nº. 41.157.706/0001-49, Inscrição Estadual nº. 90935324-62, Inscrição Municipal

nº. 313679, e-mailicasaeartedistribuidoraGDhotmail.com, telefone:(43)3142-

2587//(43)9.8839-1810, com endereço à Rua Bernardo Sarmento, 103, JD Itália

Andirá-PR-CEP: 86380-000,neste ato representado por Sheila Priscila Castelhone

de Deus, inscrito no CPF sobnº. 056.949.249-16.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICONº. 32/2023, homologado pelo SenhorPrefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materlais de

Rua Jacarandá, 300 = Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

1

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 53.298,14 (cinquenta e três mil e duzentos e noventa e oito

reais e quatorze centavos), no qual se inclui todos ostributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº,

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41)vera P

2 mn
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3.1, As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE! O GRANDE - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE AL...ISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

PregãoEletrônico nº 32/2023

 

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

ticafiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

>=- devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —.—

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163. É
h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724 e

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas — o

TT matricula 359430

r
a

ua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901-- Fone(41) 3627-8500

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipar*de Finanças: Andrela Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423 -

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631 -—

r) Secretaria Municipal de Esporte, Tazer eJuventude::Carina de Faria Mondini -

matricula 352554,

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601,

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o-quefor necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.
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verificação, conformeo caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das-prescriçõeslegais, podendolevar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA,

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, Il, “cº da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,II, “c” desta Ata.

Rua Jacarandá,300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº -

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
Em,
PME,
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

8.2.3. Do montante, serão deduzidosos valores referentes à retenção deTributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço,

71.24. Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2, O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.briconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultadaà utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições,nos termos do art. 15, & 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34,001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09,001 15.452.0042.2.038 3,3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

856 22.001 18.542.0057.2,108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3,3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3,3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
Rua Jacarandá, 300 — Nações — FazendaRio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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714 24.001 04,122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244.0049.2,201 3,3.90.30 1934 SMAS
570 17.004 08.243.0049.6.009 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3,3.90,30 1000 SMAS

544 17.004 08.244.0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS
540 17.004 08.244.0049.2.090 3.3.90.30 1936 SMAS 436 17.001 08.244,0049.2,078 3.3.90.30 1000 SMAS
535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17.001 08.244,0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS

535 17.004 08.244,0049.2.089 3,3.90.30 1940 SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU
527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 Uci

512 17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90.30 1000 SMAS 43 02.001 10.301.0041,2.009 3.3.90.30 303 SMA
512 17.003 08.243.0049.6.005 3,3.90.30 941 SMAS 220 15.001 10.301.0041.2.010 3.3.90.30 303 SMS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 SMS
506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 sMs

-— 506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90,30 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041,1.086 3.3.90.30 1000 SMS
506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041,2,054 3.3.90.30 303 sMs
493 17.002 08,243.0049.6.004 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3,3.90.30 494 SMS

493 17,002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15,002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 1383 SMS
490 17.002 08.243,0049.2.203 3.3.90,30 1000 SMAS 275 15.003 10.305.0041,2.056 3.3.90.30 494 SMS

490 17.002 08.244.0049,2,203 3.3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2,056 3.3.90.30 510 sMs
490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90,30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90,30 1000 SMS .

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3,90.30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3,3.90.30 1000 SMDE

478 17.002 08.244,0049.2.282 3.3.90,30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18,601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE
473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 597 23.001 11.334.0053.2,115 3.3,90.30 1000 SMTER

47 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3,3.90.30 1000 SMOP
481 17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP

458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM

456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH
451 17.001 08,243,0049.6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3,3.90.30 103 SME

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90,30 1934 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1000 SMAS 411 16.004 12.367.0043.,2.197 3.3.90.30 107 SME         
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90,30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3,3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2,.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3,3.90.30 104 SME-—

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02,063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044,2.104 3.3.90,30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044,2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191,3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001,04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA   

HO GRANDE — PR

   
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quandofor 0 caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

n H
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10,2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10,10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99,inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Municipio em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receber provisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviços fixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designados para este fim;

11,4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

mente
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1, Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuizo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

ANDE altaçações, ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

o .
E.

É J ts
É
ra

     
4
9

GEos

'Y na

  

E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
Sh =QenA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3 Divisão de Comprase Licitações
Ratonorarpat Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas,

fll. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidâneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a quese refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05(cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
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H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem seraplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdase danoscabíveis.

12.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901-- Fone(41) 3627-8500
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município,

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado Per despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3, À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pele ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à.  
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Intemacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002: e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006,

15.1. O DETENTOR DA ATA (SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTORDA ATA,no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

carandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTORDA ATAdeclara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentesdisposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital
MARCONDES, PoreonesoO

” SILVAO431 86889!VAmsmtássas
7 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

nado de fe digital)JOSEANTONIO Pp a
DASENBROCK + "JUNIORDO369176395 DEBORACeasa pos
JUNIOR:00369176995 Vatos:20230712 154920 LEMOS Gdecãoria

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

SHEILA PRISCILA Assinado deforma digital

CASTELHONE DEPestaiA
DEUS:411577060 DEUS<1157706000149
00149 Tesesasas

Sheila Priscila Castelhone de Deus

SHEILA PRISCILA CASTELHONEDE DEUS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

21

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº, 56/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Sheila Priscila Castelhone de Deus. representante legal da

empresa/organização SHEILA PRISCILA CASTELHONEDE DEUS,regularmente

inscrita no CNPJ sob o-nº 41.157.706/0001-49., declaro, para os devidos fins, que

a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem,

sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.
SHEILA PRISCILAAssinadodeforma
CASTELHONE PsACASEIMONE
DE + DE

) DEUS:41157706000149
DEUS:41157706 Dados:J023070
000149 15:35:14 -0700'

Sheila Priscila Castelhone de Deus

SHEILA PRISCILA CASTELHONEDE DEUS -

/
is
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação:

Modalidade:

Objeto:

32/2023

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.
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Lote: Sem lote SHEILA PRISCILA Assinado deformadigital por

CASTELHONEDE Sera
e, DEUS:41157706000149

Fornecedor: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS D5)541157706000 orgoagsçnas isaros
0300"

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

10 5025084 - Barbante cru - 100% algodão 08 fios - rolo com VENCEU UN COLONIAL 1681 7,7300 12.994,13

aproximadamente 300 metros - contendo lote e marca do

produto na embalagem

21 99010088 - Cadernodelinguagem 1/4, formato aproximado: VENCEU UN JANDAIA 1151 1,6400 1.887,64

20 x 14 cm,brochura, com 48 folhas, pautado. Contendo -—

marca do produto na unidade.

116 5110219 - Giz escolar colorido, antialérgico e plastificado. VENCEU cx SETEBELO 388 3,0300 1.175,64
Caixa c/ 50 palitos - Contendo marca do produto na

embalagem. -

117 5110220 - Giz escolar na cor branco, antialérgico e VENCEU cx - SETEBELO 538 2,3600 1.269,68

plastificado. Caixa c/50. Contendo marca do produto na
embalagem.

124 5180107 - Grampotrilho completo (macho e fêmea), VENCEU Cx YIN'S 4140 7,1400 999,60"PM =

medindo no mínimo 80mm de comprimento, em metal, CA

chapas em aço, revestidas com tratamento antiferrugem - Sia

caixa com 50 unidades, contendo dados de identificação do &

produto e marca do fabricante.

134 5180377 - Lápis preto 2B,caixa com 12 unidades VENCEU Cx GATTE 60

193 5180159 - Pasta suspensa ofício, confeccionada em cartão VENCEU UN ICL 7840
kraft com gramatura minima de 250g/m?, cabide com
ponteira plástica, prendedor, acompanhada de visor,
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

 

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

acetato e etiqueta, medindo 48cm x 36cm (aberta).
Contendo marca do produto na unidade

210 5025086- Pistola elétrica para aplicação de cola quente VENCEU UN MB 593 11,5200 6.831 ,36

(Refil fino), bivolt, potência minima de 20 W Embalagem .

com dadosde identificação do produto e marca do
fabricante -

211... 5025085 - Pistola elétrica para aplicação de cola quente - VENCEU UN=—— MB 5937 Cm 14,3300 8.497,69

(Refil grosso), bivolt, potência mínima de 40 W. Embalagem
com dadosde identificação do produto e marca do
fabricante

215 5025124 - Placa de EVA formato 400 x 480 x 2,00mm,na VENCEU o FL HAITI 710- 1,2000 - 852,00

cor azul escuro - Contendo marca do produto na

embalagem.

241 5025072 - Refil de cola quente grossa, embalagem de 1 Kg VENCEU UN CLASSE 196 30,8500 6.046,60
- incolor - contendo marca do produto na embalagem

Total: 53.298,14

Total Lote: 53.298,14  
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Anapenosareres

Processo/Ano: 56/2023 -

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

45 5025106- Bloco flip chart na cor branca, 56gr- 64x88cm. VENCEU UN TAMOIO 176 44,8800 7.898,88
com serrilha, sem pauta. (c/50fis)

23 5025143 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 766 3,9100 2.995,06
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor amarela.

24 5025141 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST “2096 4,0500 8.488,80

corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor azul.

25 5025140 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 1716 4,0700 6.984,12
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor branca.

26 5025145 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 1063 3,9400 4.188,22

corrugado nas dimensões (350x250x130) na corpreta

27 5025139 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 1181 3,9700 4.688,57
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor verde. "o

28 5025138 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 721 4,0100 2.891,21]
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor vermelha.

29 5025134 - Caixa de correspondência de mesa - modular, VENCEU UN FAÇA FACIL 280 33,9200

tripla, articutada, móvel, fabricada em polietileno na cor
fume. Nas seguintes medidas aproximadas: 355mm comp. x

253mm larg. X 120mm especificações: com bordas nas

laterais - Contendo marca do produto na unidade   
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Processo/Ano: 56/2023 Mm A

    
Licitação: 32/2023 “(Ela a
Modalidade: Pregão Eletrônico : Z 5; 3!

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais, A ap A> S
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração. o

 

30 5025066- Calculadora de mesa com 12 dígitos, VENCEU UN CLASSE 173 11,1500 1.928,95

bateria/energia solar, com as 04 (quatro) operações
básicas, raiz quadrada, porcentagem,correção parcial e
total, inversão de sinais, memória

57 5020052 - Cola branca atóxica, lavavelc/90 grs cxc/12 — VENCEU Cx PIRA 781 18,9400 14.792,14

unidades. Contendo em sua embalagem: marca do
produto, data de fabricação,validade, número do lote e selo —

do INMETRO —. .

58 5025079 - Cola brancalíquida, tubo com 500grs. Contendo VENCEU UN PIRA 872 5,2700 4.595,44 .
em sua embalagem: marca do produto, data de fabricação, =
validade e número dolote

59 5180061 - Cola colorida, frasco com no mínimo 23grs- VENCEU Cx PIRA 223 5,3800 1.199,74

caixa contendo 6 cores - Contendo na embalagem de cada .

frasco: marca do produto,data de fabricação,validade e a

número do lote.

80 5180060 - Cola com gliter colorido, frasco com 25grs VENCEU cx PIRA 131 6,4800 848,88

(permitido variação de 20%) - caixa com no mínimo 6

unidades - Contendo na embalagem de cada frasco: marca

do produto, data de fabricação, validade e número do lote.

70 5180064- Elástico amarelo n.º 18, confeccionado em VENCEU PCT RED BOR 1409 1,8200 2.564,38

borracha natural, forma circular, alta resistência - pacote
com 1009. Contendo marca do produto na embalagem.

73 5025144 - Envelope plástico A4 com 4 furos - pctc/ no mín. VENCEU UN PLAS 1600 10,4900 16.784,00
100 unidades - Contendo marca do produto na embalagem

75 .5025041 - Envelope saco Kraft ouro 809, medidas VENCEU UN BASE 82 87,7900 7.198,78

aproximadas: 250x353mm - sem fecho,caixa com no

minimo 250 unidades  
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

78 5180369 - Espiral p/ encadernação em PVC diâmetro de VENCEU PCT EJR 305 11,7300 3.577,65
09mmx33cm capacidade para encadernação de 50 folhas.

Pacote com 100 unidades, embalagem com identificação do

produto 7mm

79 5025178 - Espiral para encadernação em PVC diâmetro de VENCEU PCT EJR 305 25,5600 7.795,80

25mmx33cm - 180 folhas. Pacote com 45/48 unidades .

embalagem com identificação do produto 25mm

80 5025137 - Espiral para encadernação em PVC diâmetro de VENCEU PCT EJR 305 25,3300 7.725,65

50mmx33cm capacidade para encadernação de 450/500
folhas, pacote com 12 unidades, embalagem com

identificação do produto.

118 5025154 - GRAMPEADORDE PAPEL- Material: estrutura VENCEU UN CLASSE 488 38,5100 18.792,88
metálica, Tipo: mesa, Referência Grampo: 9/8, 9/10,9/12 e
9/14, Capacidade Grampeamento:até 110folhas de papel

75 gim?.

420 5025068 - Grampo cobreado para grampeador 26/6, VENCEU Cx BRW 1543 4,3300 6.681,19
fabricado com arame de aço, com tratamento antiferrugem,
revestido de 0,50mm de espessura, capacidade de
grampear no mínimo 15 folhas de papel (tipo A4 com
gramatura de 759) sem causar perda de grampo- caixa

com 5000 unidades, com dados da identificação do produto 1,
e marca do fabricante.

123 5020544 - Grampo galvanizado para grampiador 9/10, VENCEU Cx BACCHI 418 4,3000 1.797,40
fabricado com arame de aço, com tratamento antiferrugem
- caixa com 1000 grampos.

129 5025172 - Livro Ata com 100 folhas numeradas - com capa VENCEU UN PB 398 9,1600
dura na cor preta. Formato 305x200mm, folhas internas em
papel off-set 56grs, sem margens.  
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Processo/Ano: 56/2023 >

Licitação: 32/2023 &

Modalidade: Pregão Eletrônico 5

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

141 5180357 - Papel cartão 50x70, 240g, na cor amarelo - VENCEU Cx PREMIATTA 185 20,0000 3.700,00

Contendo marca do produto na embalagem. Sendo que a
entrega devará ser fardo com 20folhas.

142 5025099 - Papel cartão 50x70, 2409, na cor azul - pacote VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20

com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca do

produto na embalagem.

143 5025098 - Papel cartão 50x70, 240g, na cor branco- pacote VENCEU CX PREMIATTA 963 20,5500 19.789,65

com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca do

produto na embalagem

144 5025097 - Papel cartão 50x70, 240g, na corpreto - pacote VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20

com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca do

produto na embalagem

145 5025096 - Papel cartão Fosco 50x70, 240g, na corrosa - VENCEU CX PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20

pacote com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca
do produto na embalagem

146 5025095 - Papel cartão Fosco 50x70, 2409, na cor verde - VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 49.795,20

pacote com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca

do produto na embalagem

147 5025094 - Papel cartão Fosco 50x70, 2409, na cor VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20
vermelho - pacote com mínimo 20 unidades. Deverá

apresentar marca do produto na embalagem.

169 5025032 - Papel sulfite para Plotter, Rolo de 810mm x VENCEU UN MEXPAPER 112 82,1300 9.198,56

100m. gramatura de 75g/m?.Ideal para impressões técnicas
em formatos Aí.

170 5025033 - Papel sulfite para plotter, rolo de 9i4mm x 100m, VENCEU UN MEXPAPER 77 116,8700 8.998,99

gramatura de 75g/m?, Ideal para impressões técnicas em

formatos AO.
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

181 5180150- Pasta AZ com etiqueta rótulo - lomboestreita - VENCEU UN POLYCART 393 11,1900 4.397,67
Contendo marca do produto na unidade

482 5180151 - Pasta AZ com etiqueta rótulo - tombo larga - VENCEU UN POLYCART 403 11,4000 - 4.594,20

Contendo marca do produto na unidade

486 5180152 - Pasta com abae elástico em papelão, tipo VENCEU UN ICL 4535 1,5600 7.074,60

escolar, cores variadas, dimensões aproximadas 370 x 235

x 55 mm, gramatura 230 a 300 g/m2, com superfície externa
plastificada. O elástico deverá ser preso à pasta com
ponteira de metal. Com marca do produto na unidade.

188 5025157 - Pasta em polipropileno corrugado, com elástico, VENCEU UN ALAPLAST 4761 3,1700 5.582,37
nas dimensões: 245x335mm e lombada de 55mm,cores
variadas. Contendo marca do produto na unidade

192 5025149 - Pasta sem aba com grampotrilho - em papelão, VENCEU UN ICL 2393 1,3300 3.182,69

dobrada escolar, em cores variadas, com grampotrilho
metálico, dimensões 335 x 230 x 0,42 mm, gramatura
aproximadamente 300 g/m2, com superfície externa
plastificada.

226 5025171 - Plastico Auto Adesivotransparente (laminado de VENCEU UN POLIFIX 196 46,6800 9.149,28
PVC autoadesivo) rolo com 45 cm de largura x 25metros de
comprimento. r

233 5025081 - Porta lápis, clips e lembrete em Cristal. Fabricado VENCEU UN FACA FACIL 296 77700 2.299,92
em poliestireno. Dimensões aproximadas: 232x79x90 mm

234 5025147 - Prancheta de mão acrílico incolor- ofício - VENCEU UN FACA FACIL 705 9,3600
Prendedor Metal

Total: 331.103,75  
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

 

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS-

Inscrição:  41.157.706/0001-49
Razão

Social:
Endereço: R BERNARDO SARMENTO 103 / JD ITALIA / ANDIRA / PR / 86380-000

,

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS 05694924916

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra, cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

) .
Validade:17/06/2023 a 16/07/2023,

r L

Certificação Número: 2023061702124920607524
t 14

Informação obtida er 26/06/2023 17:17:57,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no-site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages!consultaEmpregador,jsf

  



 

  
  
  

q Secretaria da Receita Federal do Brasil
EB Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Assintdura

Ses MINISTÉRIO DA FAZENDA

Nome: SHEILA PRISCILA CASTELHONEDE DEUS
CNPJ: 41,157.706/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:37:41 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: 83AE,40D5.74F4.563C

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.157.706/0001-49

Certidão nº: 32445122/2023

Expedição: 04/07/2023, às 14:54:24

Validade: 31/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE "DEUS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.157.706/0001-49, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados. constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados| perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
'

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus,br

  



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

   Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029657739-14

Assindra

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.157.706/0001-49

Nome: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

í naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

|

Válida até 06/07/2023 - Fornecimento Gratuito

1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

wwyw.fazenda.pr.gov,br

n -

Página 1 de ?
Emitido via Intomet Pública (08/03/2023 17:42:43)

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
Estado do Paraná

DIVISÃO DE CADASTROE TRIBUTAÇÃO  
 Certidão Negativa de Débitos Nº 5246

CERTIFICAMOS, conforme requerido por SHEILA PRISCILA

CASTELHONE DE DEUS, CPF/CNPJ nº 41.157.706/0001-49, para fins DE LICITACAO,que

NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a

presente data em nome de SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, CPF/CNPJ nº

41.157.706/0001-49, situado(a) na cidade de Andirá, Estado do Paraná.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmoreferentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 16/07/2023

Andirá-Estado do Paraná , 16 de junho de 2023.

Código de Autenticidade: F3BC5B3F4B9ADE3FF3E1496D81545836

 

www.andira.pr.gov.br

  



 

   

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

º Estado do Paraná .

DIVISÃO DE CADASTROE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS

 
CADASTRO CNPJ/CPF NÚMERO
2- 313679 41.157.706/0001-49 5245

FINALIDADE
DE LICITAÇÃO

  
 
 

 
 RAZÃO SOCIAL/NOME .
SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS É

SITUADO À:
R BERNARDO SARMENTO, Nº 103, JARDIM HORIZONTE - CEP: 86380-000 ' Í

Complemento: f

 
 

 

 
NOME FANTASIA:

CASA & ARTE DISTRIBUIDORA
 

 

  
 
 

SITUAÇÃO DO CADASTRO: INÍCIO DA ATIVIDADE: ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE:
Normal 16/03/2021 ,

RAMODAATIVIDADE:
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZENS; LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOSDE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS; COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOSE ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIAE DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPEDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA

 

 
NOME DO REQUERENTE CNPJ/CPF - REQUERENTE

SHEILA PRISCILA CASTELHONEDE DEUS 41157706000149   
 

CERTIFICAMOS,para os devidos fins que o Cadastro acima identificado NADA deve aos cofres

público Municipal referente a Taxas e Impostosaté a presente data.
Ficam reservados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a

ser apurados posteriormente.

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADEATÉ 16/07/2023

Andirá, 16 de junho de 2023

Código de Autenticidade: 60A804450FAE5818677EC487099F3E8B

 
www.andira.pr.gov.br 1/1



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENE > GRANDE - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº, 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 205/2023

 

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

partador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MFsob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPFIMF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA EXCLUSIVA

COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 41.597,891/0001-92,Inscrição CF/DF

nº. 08048963/0001-20, e-mailiexclusivainfodfOgmailcom, telefone:(61) 3399-

0202/Awhats:(061)9.8470-6882, com endereço à Ade Conjunto 4 Lote 06 Área de

Desenvolvimento Econômico(Águas Claras) Brasilla-DF CEP:71986-000,neste ato

representado por Edvan Paiva de Souza, inscrito no CPF sob nº. 351.800.801-34.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem como classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de
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escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itense valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de de R$ 23.049,69 (vinte e três mil e quarenta e nove reais e

sessenta e nove centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todosos fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida ESA

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias. 0»tFAS

/
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

    

  
2 ESrimade torEDVAN PAIVA DEaera o

SOUZAaS18008 pesada opE MBA

 



   

  

ro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete:Elizane Aparecida Maia Cembrani = matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

j) Secretaria “Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

!) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430
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n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Municipio: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554,

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para O

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Leinº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conformeo caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendolevar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, Il, *c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, Il, *c” desta Ata.
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF Nº 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual,

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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6.2.2. Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valoresreferentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosda liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razãodavigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e O

reajuste poderá ser para mais ou para menos,de acordo com os preços praticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2, O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Amww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, $ 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04,131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SsMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3,3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA  
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24.001 04.122.0045.2,117 3.3.90.30 1000 GABINETE

17.004 08.243.0049.6.009 3.3.90,30 1000 SMAS

17.004 08.244.0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS

17.004 08.244.0049.2,090 3.3.90,30 1936 SMAS

17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS

17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS

17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS

17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90.30 1000 SMAS

17.003 08.243,0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS

17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90,.30 1770 SMAS

17.003 08.244,0049,2.085 3.3.90,30 1000 SMAS

17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90,30 941 SMAS

17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS

17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS

17.002 08.243.0049.6.004 3,3.90,30 1000 SMAS

17.002 08.243.0049.6,004 3.3.90,30 941 SMAS

17.002 08.243.0049.2,203 3.3.90.30 1000 SMAS

17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS

17.002 08.244,0049.2,203 3.3.90.30 1941 SMAS

17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1000 SMAS

17.002 08.244,0049.2,282 3.3,90,30 941 SMAS

17.002 08.244,0049.2,282 3.3.90,.30 1712 SMAS

17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90,30 1000 SMAS

17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS

17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90,30 11726 SMAS

17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS

17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS

17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1000 SMAS

17.001 08.243,0049.6.001 3.3,90,30 1934 SMAS

17.001 08.244,0049.2,201 3.3.90.30 1000 SMAS       RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS

— -445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS

445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS

436 17.001 08.244.0049,2.078 3.3.90.30 1000 SMAS

436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS

783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU

943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 UcI

43 02.001 10.301.0041.2.009 3,3.90.30 303 SMA

220 15.001 10.301.0041.2.010 3.3.90.30 303 SMS

232 15.001 10,301.0041.2.051 3.3.90.30 303 sMs

243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS

245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90.30 1000 SMS

246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS

258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 SMS

258 15.002 10.301.0041,2.054 3.3.90.30 494 SMS

258 15.002 10.301.0041,2.054 3.3.90.30 1383 sms

275 15.003 10.305.0041,2.056 3.3.90.30 494 SMS

275 15.003 10.305.0041.2,056 3.3.90.30 510 sMs

281 15.004 10.301.0041,1,089 3.3.90.30 1000 SMS

115 07.001 22.661.0048,2,030 3,3.90.30 1000 SMDE

124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE

131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

697 23.001 11.334.0053.2.115 33.90.30 1000 SMTER

155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP

155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90,30 512 SMOP

892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM

606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH

424 16.004 12.367.0043.2,200 3.3,90,30 103 SME

424 15.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

411 18,004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SME
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2,154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043,2,065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3,3,90,30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14,422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3,90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretariafÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço,as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quandofor o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sabre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;
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Pregão Eletrônico nº 32/2023   10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado,se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12, Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ouinstruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município,

10.15. A detentora da ata deverá manterdurante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Ant.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dosserviços fixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designados para estêTim;

11.4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimentodefinitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;  11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº, 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, muita de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
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e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valorregistrado, sem prejuízo de perdas

e danose das demais multas.

Il. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometerfraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05(cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Leinº. 8.666/93,

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sújeita às penalidades tratadas nos IncisosIII e IV do item

12, cumuladas com multas,tanto moratárias como sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
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H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3, As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidonsidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nashipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão,

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões deinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município,

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS,

PAPELARIA E INFORMATICA LTDA), declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se

obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

15.2. O DETENTORDAATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seuartigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; | — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12,846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes nopaís.

15.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

16. O Detentorda Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasasvias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duastestemunhas.
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

Assinado de fMARÇO ANTONIO Assinadoce lerra
MARCONDES ANTONIO MARCONDES

SILVA:043186889 SILVAN4318688917Dados: 2023.07.18
17 1426:10-0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

do de fi digasJOSEANTONIO Jefone e
DASENBROCK JusioRoaz6o176905 ess DEBORA SpraiporDetcos

el los: 2023.07.12 15:46 LEMOSJUNIOR:00369176995 Tais LEMOS exmuea

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P! Contratada:

EDVAN Assinadode forma

PAIVADE  pfvnde
SOUZA:3518 $OU2ASsiscoanisa
0080134  msesa-cror
Edvan Paiva de Souza

EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO | DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E
ÉTICA ”

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Edvan Paiva de Souza, representante legal da empresa/organização

EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 41.597.891/0001-92, declaro, para os

devidosfins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação,atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

EDVAN PAIVA Assinadodeformadigital por EDVAN
DE PAIVADE

e: SOUZA:SOUZA:351800 SDS
80134 VIDAS 0300"

Edvan Paiva de Souza   
Rua Jacarandá, 300 - Nações — FazendaRio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação(Itens por Lote)      

 

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: =. -Pregão Eletrônico -.. =. .

"Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atenderàs necessidades das Secretarias Municipais, e = .

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote ..

Fornecedor: EXCLUSIVA CÔMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA

Item: ” Descrição do Material: "Situação; Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

139 5180338 - Máquina Perfuradora de papeis manual para VENCEU UN... LASSANE 15 1.210,0000 18.150,00
- encadernação com espirais plásticos, conjugado com «cume

colocadora elétrica de espirais plásticos extenção de
perfuração: 360 mm; comprimento: 358 mm:-largura 397Mm
: capacidade de perfuração :20 fis./vez; capacidade de
colocação:até 20mm; voltagem: bivolt, garantia minima de
12 meses

231 5025091 - Plástico para plastificação de documento, incolor, VENCEU PCT X-FULL 207 23,6700 4.899,69

medidas 80x110mm, espessura 0,10mm, embalagem com *
100 unidades.

Total: 23.049,69 Total Lote: 23.049,69

EDVAN Assinado de forma
digital por EDVAN

PAIVA DE  PAvADE
SOUZA:351800801

SOUZA:35 34
Dados: 2023.07.17

1 80080 1 34 09:20:56 -03'00'
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  41.597.891/0001-92

ça EXCLUSIVA COMÉRCIO E SERVICOS PAPELARIA E INFORMATICA

Endereço: Q ADE CONJUNTO 4 06 LOJA 02 / AREA DE DESENVOLVIM / BRASILIA /
DF / 71986-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2023 a-27/07/2023

Certificação Número: 2023062805271349537826

Informação obtida em 01/07/2023 21:16:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
 



|,

|

MINISTÉRIO DA FAZENDA :
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 41.597.891/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avwwpgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:17:03 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasília>.

UVálida-até 16/12/2028.
Código de controle da certidão: 153B.7E2A.4756.D851
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO Assingjura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.597.891/0001-92

Certidão nº: 31669933/2023

Expedição: 01/07/2023, às 21:10:30

Validade:.28/12/2028 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA

LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.597.891/0001- =-

92, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE a

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante ã Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentenpa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

   

TVA FIG
E SUBSECRETARIA DA RECEITA Un

No CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS SR Ss:
ema mam] anº 4

Assinatura

CERTIDÃO Nº: 190063064352023 fa

NOME: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA

ENDEREÇO: ADE CONJUNTO 4 LOTE LOJA 02 08

CIDADE: AREA DE DESENVOLVIMEN '

CNPJ: 41.597.891/0001-92

CFIDF 0804896300122 - ATIVA

FINALIDADE: JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

"a ressalvado direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedidaconforme Decreto Distrital nº 23,873 de 04/07/2003, gratuitamente.

iVálidaaté29 de setembro de. 2023.*

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

novo coronavirus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020,terão sua validade limitada ao prazo em que perdurartal situação.

 
Certidão emitida via internet em 01/07/2023 às 21:15:49 e deve servalidada no endereço https:/Ayww.receita.fazenda.df.gov.br.     



  
     

 

PoderJudiciário da União

| JD TRIBUNALDE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

| CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
| 2 e 2º Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

41.597.891/0001-92

ORSERVAÇÕES:
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendoa titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados,o interessado deverá requerera atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, 8 20 da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuçõese insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processoscriminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www-.tjdftjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.

| e) A certidão cível atende ao disposto no inciso Il do artigo 31 da Lei 8.666/1998.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/07/2023 :

-“Selo digital de segurança: 2023.CTD.0XY4.H6AY.EK20.WGSL.8FB9 a

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 , 01/07/2023 21:24:01
 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT *
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados. 



  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
À Governo do Distrito Federal
a Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
AR Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

   

  

Assinthura

   

              

    

  
   

  

  

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
 

 

Nome Empresarial: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

5320244039-1 41.597.891/0001-92 16/04/2021 15/04/2021
 

Endereço Completo:

AREA ADE CONJUNTO 4 LOTE 06 LOJA 02 - BAIRRO AREA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO (AGUAS CLARAS) CEP
71986-000 - BRASILIA/DF

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS: DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL DE SEGURANCA,LIMPEZA, DESCARTAVEIS, EMBALAGENS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR,
MOVEIS E UTENSILIOS PARA ESCRITORIO, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, CALCADOS
E UNIFORMES DE USO PROFISSIONAL, MOVEIS, ELETRODOMESTICOS, ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA O LAR, PECAS
AUTOMOTIVAS, MATERIAL DE CONSTRUCAO, PRODUTOS AGROPECUARIOS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL
ELETRICO E HIDRAULICO, BRINQUEDOS, MATERIAL ESPORTIVO E ARTIGOS PARA FESTAS, PRESTACAO DE SERVICOS DE
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, TERMINAIS DE AUTO-ATENDIMENTO
E SIMILARES. SERVICOS GRAFICOS DE PRE IMPRESSÃO E ACABAMENTO GRAFICO, CLICHERIA, LINOTIPO,
FOTOCOMPOSICAO, TRATAMENTO DE TEXTO E IMAGEM, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO,
FOTOCOPIAS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS.

 

 

Capital Social: R$ 30.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração

TRINTA MIL REAIS Empresa de Pequeno

Capital Integralizado: R$ 30.000,00 Porte INDETERMINADO
TRINTA MIL REAIS MICRO EMPRESA

(Lei Complementar
nº123/06)  

 

  
        

 

Sócio(s)/Administrador(es)

CPFINIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

351,800.801-34 EDVAN PAIVA DE SOUZA boo00004 R$ 30.000,00 SÓCIO /
ADMINISTRADOR

   

      
 

   
   

Status: )00000X Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 17/01/2022 Número: 1791787

Ato 223 - BALANCO
 

  
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço
 

    

 

   

   

NADA MAIS* 
Brasília, 22 de Setembro de 2022 10:27

MAXMI ATRIOVAGARNEIRO
s ÁRIO GI

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERALe certificada
digitalmente. Se desejar confirmara autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF(http:/fjucis.df.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validaçãovisual(digite o nº C220001557541 e visualize a certidão)

MA Página 1 de 1
22/114.563-0

 
      
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND) GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM....... RAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 1229312023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 206/2023

   
   

           

   

 

    

   

  

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA LC COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

47.190.313/0001-13, Inscrição Estadual nº. 170/0011593, e-

mail:lcembalagens22Qgmail.com, telefone:(54)9.9696-3669, com endereço à Rua

Tancredo Neves 55 Sala 7-Centro/Barão de Cotecipe/RS CEP:99740-000, neste

ato representado por Luis Carlos Tomazelli, inscrito no CPF sob nº. 497.121.100-

44.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materials de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — FazendaRio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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FESPEr. et PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE — PR
Sh =0ei SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

& Divisão de Comprase Licitações
tatirats Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 2.139,27 (dois mil e cento e trinta e novereais e vinte e sete

centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

3212023.

3, Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações,de acordo com a necessidade das Secretarias.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) dd
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Ehaos [5 SECRETARIA MUNICIPAL DE À IISTRAÇÃO
>) Divisão de Comprase Licitações

Ratesnuno Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo 1. -—

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438. ”

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

4) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) SecretariaMunicipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322,

ij) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312 .

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

SARA a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE — PR 28”. º t PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE— PR

a ci E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1 Bi Divisão de Comprase Licitações
Caicaraspa Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) SecretariaMunicipaldeEducação: RosanaSenhuk“matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Osrepresentantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamentoe controle da execução daata de registro de preços.

4.2. Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando: dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art, 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.
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5. Ositens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-seá como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento doprazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos dasprescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA. -

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, Il, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05(cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fomecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, Il, “c” desta Ata.

Rua Jacarandá, 300 - Nações -— Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

= CNPJ/MFN.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias, As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500,
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões). -

6.2.3. Do montante, serão-deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradaçãoda legislaçãofiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses,a contar'da data

de publicação do extrato da ata noDiário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal Indice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido podera ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preçospraticados
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7.4.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa -

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submêtida à aceitação do(a)

Secretário(á) Municipal.

7.1.2.2, O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/fwww.fazendariogrande.pr.gov.briconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

Igualdade de condições,nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código . é
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMES

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3,3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2,020 3.3.90,30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

871 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542:0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
Rua Jacarandá, 300 —- Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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714 24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244.0049,2.201 3.3.90.30 1934
570 17.004 08.243.0049.6.009 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3,3.90.30 1000
544 17.004 08.244.0049,2.091 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934
540 17.004 08.244,0049.2.090 3.3.90.30 1936 SMAS 436 17.001 08,244.0049.2.078 3.3.90.30 1000
535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS . 436 17.001 08,244.0049.2.078 3.3.90.30 1934
535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90,30 1940 .| SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3,3.90.30 1000
527 17.004 08.244.0049,2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS 43 02.001 10.301.0041.2.009 3.3.90.30 303
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS 220 15.001 10,301.0041.2.010 3.3.90.30 303
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303
506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90,30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000
506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90,30 1000
506 17.003/08.244,0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303
493 17.002 08.243.00496.004 3.3.00.30 | 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 494
493 17.002 08.243.0049,6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 1383
490 17.002 08.243,0049.2.203 3,3.90.30 1000 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 494
490 17.002 08.244.0049.2.203 3,3.90,30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 |
490 17.002 08.244.0049.2.203 3,3.90.30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 |
478 17.002 08.244,0049,2,282 3.3,90,30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 |
478 17.002 08.244.0049.2.282 3,3.90.30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510
478 17.002 08.244.0049,2.282 3,3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2,222 3.3.90.30 1000
473 17.002 08.243,0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23.001 11.334.0053.2.115 3.3.90,30 1000
473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3,90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042,2.034 3.3.90.30 1000
461 17.001 08.243.0049.6.012'3,3.90,30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 512
458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000
456 17.001 08.243,0049,6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 806 20.001 16.482.0050.2:102 3.3.90.30 1007
451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 103
451 17.001 08.243.0049,6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12,367.0043.2.200 3.3.90.30 104
447 17.001 08.244,0049.2.201 3.3.90,30 1000 SMAS 1 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90,30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.381.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058,2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11,334.0053.2.115 3,3.90.30 1000 SMELJ

832 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90,30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3,3,90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE tO GRANDE — PR

    
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dosprodutos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

 

  

Divisão de Compras Licitações
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Pregão Eletrônico nº 32/2023

E
d E:

10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901-- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

ha execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, comigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presente licitação, isentando o Municipio de toda e qualquerresponsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99,inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidade fiscal e tributária.

10,17. O Contratado reconhece os direitos do Municipio em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receber provisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhar fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; '

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I, Advertência.

a) À advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mo?i"dê2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidadesprevistas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e* e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

    
s
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

Hi. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar O retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do item

12, cumuladas com multas,tanto moratórias como sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fomecimento;
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Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HH - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações. -

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou. da

Proposta Atualizada, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentosporventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra formaprevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fomecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rus Jacarandá, 300 - Nações — FazendaRio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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y E% o el

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àquelespraticados no mercado;

d) presentes razõesde interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14,2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado. =

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

PR

instituldos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao comb: tes    Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627/8500) qn
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (LC COMERCIO DE EMBALAGENSLTDA) declara,

por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas

que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para

fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência

quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentesno país.

15.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção, Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

47. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Formnecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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20, Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado deforma digital
MARCONDES  marconDesONO
SILVA:0431868891 SILVAdABSBSS17
7 “º- Dados:2023.0718

142033 03007

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal!

Assinado de forma digitalJOSEANTONIO  feócadodeformarapor
DASENBROCK JUNIOR0036917695
JUNIOR:00369176995 Quços:20239712 155018 DEBORAgruisuctisa

LEMOS Sssrmera
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

LUIS CARLOS Asxandodetomacototoe
TOMAZELLI:4971 Tamarttesranooas
2110044 Dados20220743 152632

Luis Carlos Tomazelli

LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Luis Carlos Tomazelli., representante legal da empresa/organização LC

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

47.190.313/0001-13., declaro, para os devidosfins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando

suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate

de desvios éticos e de integridade. Reconheçoque o que subscrevo é verdade, sob

as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

LUIS CARLOS Assadodaforma dista por
TOMAZELLI:4971 Tomazeitiasriz1100

Dados: 202340705 08:44:13
2110044 300

Luis Carlos Tomazelli

LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

86 5025048 - Etiqueta de uso manual medindo 14,5mm - VENCEU cx pimaco 80 8,1200 649,60
reforço transparente. Embalagem com 150 etiquetas. Op-

2233; composição: película de plástico transparente com

adesivo acrílico aquoso.

246 5180392 - Suporte para fitas-adesivas - pequeno, suporte VENCEU UN waleu 91 16,3700 1.489,67 .
“utilizado para o manuseio de fitas adesivas de 12mmx50x, .—
com sistema de roldanae serrilha de aço

Total: 2.139,27

Total Lote: 2.139,27

LUIS CARLOS Assinado de formadigital
por LUIS CARLOS

TOMAZELLI:4971 TOMAZELL!:49712110044
Dados: 2023.07.04 14:28:13

2110044 -03'00'
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.190.313/0001-13
Razão

i CIO DEElSocial: LC COMER MBALAGENS LTDA

Endereço: R TANCREDO NEVES 55 SALA 7 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE/ RS /
so 99740-000

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023

Certificação Número: 2023061304373076934475

“e Informação obtida em 21/06/2023 16:55:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

htips:liconsulta-crt.caixa.gov.briconsuitacrfipages/consultaEmpregadorisf 



 

“ORRAFSUNNDESN
2.

apa qiº

Asstúlura     MINISTÉRIO DA FAZENDA
es” Secretaria da Receita Federal do Brasil
4 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃOPOSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
CNPJ: 47.190.313/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:40:09 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2023.
Código de controle da certidão: 16D1.3640.9F3B.3BD5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

   
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.190.313/0001-13

Certidão nº: 6602039/2023

Expedição: 13/02/2023, às 07:43:39

Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.190.313/0001-13, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pélas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br 
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Nome: LC COM DE EMBALAGENS LTDA.
CNPJ base: 47.190.313/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa,representada pelo CNPJ base composto pelos8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 22 dias do mês de MAIO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo,vir a cobrarcrédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as

taxasdiretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é valida até 20/7/2028.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https:!/www.sefaz.rs.qov.briSAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 24348452
Autenticação: 34489150
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ,

CPF/CNPJ.........: 47.190.313/0001-13

Insc. Municipal..: 26448

Endereço.........: Rua Tancredo Neves, 55, SALAO7, SALÃO PAROQUIAL

Bairro...........: Centro

Cidade...........: Barão de Cotegipe

Atividade(s).....:

4789-0/99 Com.Varej. de Outros Produtos nao Esp.Anteriorment

4759-8/99 Com.Varej.de Outros Artigos de Utilidades domestic

4781-4/00 Com.Varej.Artigos do Vestuario e Acessorios

4649-4/08 Com.Atac Prod.Higiene Limpeza conserv. Domiciliar

4744-0/01 Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas

4755-5/02 Comercio Varejista de Artigos de Armarinho

4754-7/01 Comercio Varejista de Moveis
4763-6/02 Comercio Varejista de Materiais Esportivos
4649-4/01 Com.Atac.Equipamentos Eletricos uso Pessoal Domest

4761-0/03 Com.Varej Artigos Papelaria
4772-5/00 Com.Varej.de Cosmeticos, Prod. Perf.Higiene Pessoal

4763-6/01 Com.Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

4789-0/05 Come.Varej.de Produtos Saneantes Domissanitarios

4753-9/00 Comércio Varejista Especializado De Eletrod.. e Equip.De
Áudio E Vídeo
4646-0/02 Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal

4642-7/02 Com.Atac.Roupas Acessórios p/uso Profis.Seg.Trabalho

4751-2/01 Com.Varej.Especial.Equipamentos Suprimentos Informatica

4649-4/04 Com.Atacadista de Móveis e Artigos de Colchoaria

4761-0/01 Comercio Varejista de Livros

4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de Escritorio e de

papelaria

4647-8/02 Comercio Atacadista de Livros, Jornais e Outros

Publicações

4669-9/99 Com.Atac.Outras Maquinas Equipap.não Especif

4642-7/01 Comercio Atacadista de Artigos do Vestuario e

Acessorios, Exceto Profis

4649-4/99 Comercio Atacadista de Outros Equipamnetos Artigos de

Uso Pessoal e Do

4686-9/02 Com.Atac.De Embalagens
4751-2/02 Recarga de Crtuchos para Equipamentos de Informatica

6209-1/00 Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em

Tecnologia da Informaç

4755-5/01 Comercio Varejista de Tecidos

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos
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4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos
4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal

cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é

certificado que o contribuinte acima especificado, não possui

débitos com este município referente a taxas, impostos e

contribuições de melhorias.

Esta certidão é válida inclusive para participação em

processos licitatórios.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site

www.baraodecotegipe.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 11/11/2023

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 247190313000113
Emitida às 11:14:58 do dia 15/05/2023.
Código de Autenticidade 3193.1BE6
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 207/2023  
1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8,666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422,986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no

CPF/MF sob o nº, 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA. EVL COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACÃO LIDA,, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nº. . 47.206.967/0001-98, Inscrição Estadual nº. 90956294-

55, e-maillicitacacevi)gmail.com, telefone:(41) 3044-3434, com endereço à Rua

Ver. Oswaldo Nascimento Bittencourt nº135 uritiba PR CEP:81.710-240, neste ato

representado por Eder Vilha do Lago, inscrito no CPF sob nº, 024.037.409-69.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo SenhorPrefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 337.084,75 (trezentos e trinta e sete mil e oitenta e quatro

reais e setenta e cinco centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraidas e para todososfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2028.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500:
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estãofixadas

no Termode Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração,

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos-— matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolti Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida|Maia Cembrani — matricula

350285.

f)- Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280. =

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

à) Secretaria Municipal de Saúde: Karine SouzaDias — matricula 351322. o

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricila 359430

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

“matricula 357688

lacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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0) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

P) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

- q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554,
s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

1) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

e mmemee>fodasàs-ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE-REGISTRO DE

PREÇOS,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade,ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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resultando no recebimentodefinitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de milta de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, *c” da presente Ata

de Registro de Preços. .

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fomecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,II, “c” desta Ata.

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83,823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR .

= CNPJ/MF N.º 95,422,986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

8.1. À liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.   
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação dalegislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosda liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “cº, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor -de continuar o fornecimento sem o

. reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.briconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições,nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fomecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Código , .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13,392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000- SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

871 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA    
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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714 24.001 04.122.0045.2,117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244.0049,2.201 3,3.90.30 1934 SMAS

570 17.004'08.243.0049,6.009 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS

544 17.004 08.244.0049.2,091 3.3.90,30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS

540 17.004 08.244.0049.2.090 3.3.90,30 1936 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS

535 17.004 08.244.0049,2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17.001.08.244.0049.2,078 3.3.90,30 1934 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90,30 1940 SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU

527 17.004 08.244.0049,2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04,122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 ucI'

512 17.003 08.243,0049.6.005 3.3.90:30 1000 SMAS 43 02.001 10.301,0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS . 220 15.001 10.301.0041.2,010 3.3.90.30 303 SMS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 sMs

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90,30 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90.30 1000 SMS

"506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1992.00| pa SMAS . =. 246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 SMS

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90,30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 494 sMs

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 1383 SMS

490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90,.30 1000 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.055 3.3.90.30 494" - sMs

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS 215 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 sus

490 : 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244.0049,2.282 3.3.90.30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30 , 1000 SMDE

478 17.002 08,244,0049.2,282 3.3,.90.30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3,3.90,.30 510 SMDE

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23,001 11,334,0053,2.115 3,3.90.30 1000 SMTER

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90,30 1000 SMOP

461 17.001 08.243.0049,6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP

458 17.001 08.243.0049,6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052,2.134 3,3.90.30 1000 SMM

456 17.001 08.243,0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90,30 1007 SMH

451 17.001 08.243.0049,6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 103 SME

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

447 17.001 08.244,00489.,2,201 3.3.90.30 1000 SMAS 4m 16.004 12.367.0043.2,197 3.3.90.30 107 SME
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3,3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11,334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3,90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3,3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040,2141,3.3,90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA    
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10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dosprodutos nas condições,no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quandofor o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeitoas normas de

segurança do trabalho prevista na legistação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do & 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10,9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10,10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas,e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente denotificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10,14, Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 = Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscal e tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Municipio em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuçõesdos serviçosfixando prazo para suacorreção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11,4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas,atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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11,7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº, 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

WI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para O certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometerfraudefiscal, ficaráimpedido delicitar e contratar com a

União, Estados,Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº, 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatárias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualqueroutra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nashipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº, 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão,

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ouinstrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razõesde interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade.competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combat “EPME

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-85007>
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (EVL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO

LTDA), declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e

outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se do. praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; 1 — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fomecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimentolicitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO|-- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023,

Pi Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma
tal MARCO.

MARCONDES TON!MARÇONDES
SILVA:043186889 SLVADAS1OS88917

Dados: 2022.07.18
17 12:49 -0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal!

JOSE ANTONIO Assinado de forma digital pos

DASENBROCK OMRTG DEBORASpstsstias
JUNIOR:00369176995 Dados: 20220712 155042ax00 LEMOS da

Trensago
José Antonlo Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

Assinado de forma digital por

EDER VILHA DO EDER VILHA DO
LAGO:02403740969

LAGO:02403740969 Dados: 2023.07.03 16:20:23
-0300'

Eder Vilha do Lago

Ev COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Eder Vilha do Lago, representante legal da empresa/organização EVL

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., regularmente inscrita no

CNPJ sob o nº . 47.206.967/0001-98, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasdalei,

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

EDER VILHA DO Assinadode formadigital por EDER
VILHA DO LAGO:02403740969

LAGO:02403740969 Dados: 2023.07.04 17:49:30 -03'00'

EderVilha do Lago

EVL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500 E
o: Nas

era  



 

T
N

Página: 11.8

Data: 03/07/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
    

    

  

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA .

Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

5025110 - Alfinete de segurança, tamanho 000 2,2 cm, VENCEU UN BACCHI 157 5,4100 849,37

dourado, caixa com 100 unidades

5025082 - Almofada para carimbo - tecido de longa duração VENCEU UN STARPRINT 73 3,3900 247,47

em estojo plástico com tinta na cor preta nº 03. Contendo -
lote e marca do produto na unidade

5025083 - Almofada para carimbo - tecido de longa duração VENCEU UN STARPRINT 81 3,4400 209,84
em estojo plástico com tinta na cor azul nº 03. Contendo lote

e marca do produto na unidade

5025027 - Apontador de Plástico para lápis com 1 furo, com VENCEU UN FUTURO 1222 0,5800 708,76
depósito removível de no mínimo 4 cm- produto certificado

pelo INMETRO

5025108 - Btoco lembrete auto-adesivo medindo VENCEU UN MASTERPRINT 831 2,1600 1.794,96
aproximadamente 76x102mm (tolerância de 10% nas
medidas) com 100 folhas cada bloco, cores variadas.
Pacote com 01 unidade. Embalagem com a marca do
produto e data de validade.

5180018 - Borracha bicolor - vermelha/azul, atóxica, para VENCEU UN REDBOR 431 16,0300

lápis e caneta - caixa com 40 unidades. Contendo na
embalagem dados como:lote, data de fabricação, validade

e marca do produto na embalagem.    
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores) PMEN

    
Processo/Ano: 56/2023 z

Licitação: 32/2023 Z

Modalidade: Pregão Eletrônico E

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 
20 5180330- Borracha verde, macia, especial para apagar VENCEU UN PREMIER 107 15,8800 1.699,16

escrita a lápis. Caixa com 24 unidades. Contendo na ”

embalagem dados como:lote; data de fabricação,validade
e marca do produto na embalagem a

22 - 5025174 - Cadernodelinguagem:universitário com 10 VENCEU UN PANAMERICANA 500 8,1000 4.050,00

matérias em papel! 56g/m2 offset, com no mínimo 200 folhas - . ”

«Contendo marca do produto na unidade. . +

36 99010037 - Caneta hidrográfica na cor azul, modelofine - VENCEU Cx COMPACTOR 186 10,4300 1.939,98
caixa com no minimo 12 unidades. Contendo lote, data de .
fabricação,validade e marca do produto na Embalagem. -—

37 99010038 - Caneta hidrográfica na cor preta, modelo fine - VENCEU” CX COMPACTOR 191 10,4100 1.988,31

cãixa com no mínimo 12 unidades, Contendolote, data de
fabricação,validade e marca do produto na Embalagem. T”

38 99010039 - Caneta hidrográfica na cor vermelha, modelo VENCEU CX COMPACTOR 185 10,4300 - 1.929,55

fine - caixa com no mínimo 12 unidades. Contendolote,

data de fabricação,validade e marca do produto na
embalagem.

39 5020035 - Caneta marca texto com tinta luminescente na VENCEU Cx WORLD MASTER 471 8,4900 3.998,79

cor laranja - caixa com 12 unidades. Contendo lote, data de
fabricação, validade e marca do produto na embalagem.

40 5025065 - Caneta marca texto com tinta luminescente na VENCEU ex WORLD MASTER 253 : 8,0800 2.044,24
cor amarela - caixa com 12 unidades. Contendolote, data
de fabricação,validade e marca do produto na embalagem.

41 5025025 - Caneta marca texto com tinta Iuminescente na VENCEU Cx WORLD MASTER 467 8,5600 3.997,52

cor azul - caixa com 12 unidades. Contendolote,data de

fabricação,validade e marca do produto na embalagem.

u
—  
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

44 5025080 - Caneta para retroprojetor (permanente), ponta VENCEU UN FUTURO 112 1,1500 128,80
média de 2mm,tinta à base de álcool, resistente à água, na
cor preta.

45 5025026 - Canetinha hidrográfica colorida lavável, estojo VENCEU UN WORLD MASTER 240 3,0000 630,00

pequeno com no mínimo 12 unidades. Contendo lote, data

de fabricação,validade e marca do produto na embalagem.

46 5180388 - Capa para encadernação fabricada em PVC na VENCEU PCT OFFICEPLAST 156 20,3700 3.177,72

cor preta tamanho 210x297 Pacote contendo 100 unidades.

47 5110159 - Cartolina 150grs formato 50x66cm - fardo com no VENCEU UN BIGNARDI 955 78,0100 74.499,55

mínimo 100 unidades, contendo lote, data de fabricação,
validade e marca do produto na embalagem. A COR DO

PAPEL A SER ENTREGUE DEVERÁ SER INFORMADA À
EMPRESA PELA SECRETARIA SOLICITANTE

56 5025076 - Cola bastão 10grs - atóxica, fundo rosqueável, VENCEU UN FUTURO 824 6,9200 5.702,08

sob pressão, tampa hermética que evite o ressecamento,

caixa com no mínimo 10 unidades - Contendo marca do
produto na unidade. O produto deverá manter suas
qualidades durante o prazo de validade.

63 5025112 - Compasso de precisão com cabeça de fricção, VENCEU UN FUTURO 37 75,6700 2.799,79

com agulha de segurança de ângulo obtuso,circulo máximo
aproximadamente 340 mm.

89 5025055 - Display Cristal A4 Retrato em Acrilico, dimensões VENCEU UN WALEU 420 11,2700

aproximadas: 29,7X21 cm.

81 5180073 - Estilete lâmina 18ml - com trava - Contendo VENCEU UN MASTERPRINT 299 1,2300

marca do produto na embalagem

83 5025051 - Etiqueta adesiva tipo escolar, pautada - pctc/no VENCEU PCT POLIFIX 35 3,7100  
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

 

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

mínimo 10 unid. (medida aprox. de 53 x80mm - (pode haver =

variação de 20%) - Contendo marca do produto na
embalagem

102 5025047 - Extrator de grampos modelo piranha, revestido VENCEU UN MASTERPRINT 551 2,5000 1.377,50

em metal com plástico, remove gramposnº 10, 24/6 e 26/6,
tamanho aproximado 7 cm,cor preto.

114 5025039 - Furador 2x1.- Furador de crachá e cortador de VENCEU UN MARES 10 222,5000 2.225,00

cantos, dimensões aproximadas: 19x9x9 cm, confeccionado

em material resistente.

127 5025036 - Lamina estilete 18mm,lâmina em aço - caixa VENCEU EMB MASTERPRINT 430 1,8000 234,00

com 10

130 5180114 - Livro protocolo de correspondência com 100 VENCEU UN PAGINA BRASIL 357 9,6000 3.427,20
” (cem) folhas numeradas,formato 153x216 milímetros, capa .

de papelão.

132 5025029- Lápis de cor com formato sextavado, composto VENCEU Cx WORLD MASTER 4145 8,2700 1.199,15

por pigmentos, aglutinados, carga inerte e ceras. fabricado
cf pigmentos dealta qualidade que proporcionam melhor
cobertura, c/ coresvivase brilhantes, c/ mina de 3.3mm

(medidas mínimas); fabricado com madeira reflorestada,

marca do produto gravada no corpo do produto, com selo
do INMETRO impresso na embalagem.caixa com 24
unidades. -

136 5025142 - Lâminas 9mm para estilete - Caixa com 10 VENCEU UN MASTERPRINT 150 0,9300 139,50
unidades -Contendo marca do produto na embalagem

437 5025078 - Marcador de Página Adesivo - contendo mínimo VENCEU UN MASTERPRINT 845 1,2700 819,15

100 folhas, cores sortidas. Especificações aproximadas 11,9

mm X 43,2 mm. Contendo marca do produto na embalagem
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

138 99010093 - Molha dedo em pasta 129 VENCEU UN STARPRINT 482 1,6500 795,30

440 5020546 - Papel carbono azul - cx c/100 unid. - Contendo VENCEU Cx HARD COPY 34 29,2600 994,84

marca do produto na embalagem.

4148 5025169 - Papel crepom Lilás Caixa 40 Unidades - rolo com VENCEU UN NOVAPRINT 85 33,6400 2.859,40

48 cm delargura x 2m de comprimento o

149 5025168 - Papel crepom rosa Caixa 40 Unidades- rolo com VENCEU UN NOVAPRINT 85 33,6400 2.859,40
48 cm delargura x 2m de comprimento

450 5025167 - Papel crepom roxo Caixa 40 Unidades - rolo com VENCEU UN NOVAPRINT 85 33,6400 2.859,40
48 cm delargura x 2m de comprimento

153 5025170 - Papel crepom amarelo Caixa 40 Unidades - rolo VENCEU UN NOVAPRINT 85 33,6400 2.859,40
com 48 cm de largura x 2m de comprimento

154 5025089 - Papel criativo 120g - bloco c/ no mínimo 24 VENCEU PCT PAGINA BRASIL 562 5,6000 3.147,20
folhas, cores variadas, tamanho A4, dimensões

aproximadas: 210x297mm

162 5020554 - Papel seda 18grs formato 50x70 Frd cf 100 VENCEU UN NOVAPRINT 36 19,4400 699,84
unidades. A cor do papel a ser entregue deverá ser
informada a empresa pela secretaria solicitante

171 5025092 - Papel tipo saco Kraft natural - 176x250mm sem VENCEU UN SCRITY 251 44,0600 11.059,06
RPC- caixa com no mínimo 250 unidades - Contendo
marca do produto na embalagem.

183 5025158 - Pasta catálogo c/ 100 plásticos - Formato: 240 VENCEU UN ACP 1894 15,5400

mm x 330 mm Contendo marca do produto na unidade

(etiqueta do fabricante ou impressa na pasta)

184 5020500 - Pasta Classificadora em cartolina 480g/m2 VENCEU UN POLYCART 256 5,8500

plástificada, com lombo regulável , acompanha grampo     
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 

 

plático estendido com capacidade para 500 folhas. Medida:
345 x 235 mm.

485 5110225 - Pasta com abae elástico em PVCtransparente - VENCEU UN ACP 1798 2,1100 3.793,78

dimensões aproximadas: 530 x 450 mm (aberta) - ponteira .
metálica.

187 5180425 - PASTA EM - transparente - em polipropileno VENCEU PCT ACP 1441 6,9300 9.986,13
0,18mm, dimensões de 220x330mm, para organização de
documentos e papéis. Pacote com 10 pastas. Contendo
marca do produto na embalagem,

489 - 5180157 - Pasta ofício sem elástico c/ grampo transparente; VENCEU PCT ACP 1007 15,1900 15.296,33

material em plástico nas dimensões: 240mm x 340mm
(largura x comprimento) - PACOTE COM 10 PASTAS.

Contendo marca do produto na unidade (etiqueta original do
fabricante ou impressa na pasta)

191 5025043 - Pasta Sanfonada Plástica A4 Transparente com VENCEU UN ACP 242 30,9000 7.477,80
31 divisórias, com etiquetas para identificação, material em
Polipropileno, Fechamento com elástico, espessura 0,70mm

- Dimensões 250x350mm aproximadamente.

198 5180162 - Perfurador metálico, 02 furos, com capacidade VENCEU UN LYKE 196 92,2100 18.073,16
para perfurar no mínimo 70 folhas de papel 75 g/m?, em

chapa aço normas SAE 1010/20 (base, alavanca, suporte),
fosfatizado. Embalagem com dados de identificação do
produto e marca do fabricante.

204 5025080 - Pincel Atômico azul, escrita grossa, recarregável, VENCEU Cx MASTERPRINT 209 17,2200 3.598,98
caixa com 12 unidades - contendo marca do produto na

embalagem

248 5025128 - Placa de EVA formato 400 x 600 x 2,00mm na VENCEU FL HAITI 700 1,6500 1.155,00

corarco íris - contendo marca do produto na embalagem.
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Processo/Ano: 56/2023

Licitação:

Modalidade:

Objeto:

32/2023

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

228

229

235

236

239

240

245

250

251

5025040 - Plástico para Plastificação de Crachá, medidas VENCEU 4 MARES
aproximadas: 59x86mm, espessura: 125 micras- utilização .
em plastificadoras a quente - embalagem com no mínimo
100 unidades

5025101 - Plástico para plastificação de documento,incolor, VENCEU PCT MARES
medidas 80x110mm, espessura 0,05mm, embalagem com

100 unidades.

5025146 - Prancheta de mão MDF- ofício - Prendedor de VENCEU UN CARBRINK
Metal - Contendo marcado produto na unidade(etiqueta
original do fabricante ou impressa na pasta)

5025109 - Protetor para Carteira de Identidade em PVC VENCEU UN ACP

com aba, medidas aproximadas: 70mm x 105mm - Pacote

com 100 unidades

5025088 - Refil de cola quentefina, embalagem de 1 Kg - VENCEU UN FUTURO

incolor - contendo marca do produto na embalagem

5025087 - Refil de cola quente fino, embatagem de 5009 - VENCEU UN FUTURO
incolor - contendo marca do produto na embalagem

5025067 - Suporte para fita adesiva na corpreta, com VENCEU UN FUTURO

lâmina em aço inoxidável com corte especial a laser e corpo
injetado em poliestireno. Base anti-derrapante. Capacidade
para comportarrolos de até 50mm x 200m (LXC).

5180187 - Tinta de almofada para carimbo na cor azul - VENCEU cx STARPRINT
frasco com 40 ml, caixa com no mínimo 12 frascos -

Contendo marca do produto na unidade.

5020162 - Tinta de almofada para carimbo na corpreta - VENCEU 4 STARPRINT

frasco com 40 ml, caixa com no mínimo 12 frascos-

Contendo marca do produto na unidade.
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 

252 5180375 - Tinta para marcador de quadro branco, com 20 VENCEU UN BRW 53 33,9600 1.799,88
mi, caixa com 12 unidades,na cor vermelha

253 5180374 - Tinta para marcador de quadro branco, com 20 VENCEU UN BRW 50 36,0000 1.800,00

mi, caixa com 12 unidades, na cor azul

254 5180376 - Tinta para marcador de quadro branco, com 20 VENCEU UN BRW 50 38,0000 1.800,00
mi, caixa com 12 unidades,na cor preto

255 5180200- Tinta para pincel atômico na cor azul - frasco com VENCEU UN RADEX 55 47,2700 2.599,85
37 ml, caixa com no minimo 12 frascos - Contendo na
embalagem: marca do produto, data de fabricação e/ou

validade e número delote.

258 99010091 - Etiquetas adesivas para impressão, cor branca, VENCEU UN GREENPAPER 361 33,2400 11.999,64

dimensões aproximadas de 55,8mm x 99mm, dispostas em
folha A4 , apresentando em torno de 10 etiquetas por folha

e aproximadamente 1000 etiquetas por pacote

261 5025093 - Quadro branco lousa fórmica, fundo em MDF, VENCEU UN CORTI ARTE 52 382,6900 19.899,88
nas medidas: 300cm de largura X 120cm de altura X 2em

(tolerância de +/- 5%), moldura em alumínio, confeccionado
em material Brancobrilhante, suporte de apagador fixo na

moldurainferior.

EDER VILHA DO Assinado de forma digital por EDER Total; 337.084,75

VILHA DO LAGO:02403740969
LAGO:02403740969 Dados: 2023.07.03 16:21:37 -03'00' Total Lote: 337.084,75
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.206.967/0001-98

Razão EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPO

Endereço: RUA VEREADOR OSWALDO NASCIMENTO BITTENCOURT 135 / XAXIM /
CURITIBA/ PR / 81690-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/06/2023 a 18/07/2023

Certificação Número: 2023061902250901547964

Informação obtida em 20/06/2023 10:18:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
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=)MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal doBrasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAfIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: EVL. COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACÃO LTDA
CNPJ: 47.206.967/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

À
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundospúblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. '

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:25:44 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/08/2023.
Código de controle da certidão: 8464.3071.6BE0.43EB

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EVIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.206.967/0001-98

Certidão nº: 17008328/2023

Expedição: 24/04/2023, às 11:37:19

Validade: 21/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.206.967/0001-98, NÃO CONSTA

como inadimplente ho Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas é sugestões: cndtftst,jus.br
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ECertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030826628-80

G
E

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.206.967/0001-98

Nome: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 18/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

wwwfazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido vis Intemet Pública (20/08/2023 10:15:47)

  



ATUARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA ££ a,
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO= JO 2.  

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO o Eco j
N Assilluura ,

CERTIDÃO NEGATIVA ça!

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº. 10.441.626

CNPJ: 47.206.987/0001-98

Nome: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

-* Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dividaativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
hitps://cnd-cidadao.curitiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 11:39 do dia 24/04/2023.
Código de autenticidade da certidão: ODA1AB2F1B8F4A5509789A5140DAB40C85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Hà
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Válida até 23/07/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 
 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADA...... FRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

PREGÃO ELETRÔNICONº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇONº 208/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que,conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 92.298.397-8 SESP/PRe inscrito no

CPFIMF sob o nº. 043,186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA MAIS ESPORTE

COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº, 47.484.691/0001-00, Inscrição Estadual nº.

047/0027444, Inscrição Municipal nº, 5083-0, e-

maibatasecontratosO)passarelafeliz.com.br/festoquepassarelafeliz.com.br/empen

hoslpassarelafeliz.com.br, telefone:(51)3637-2902/36372901, com endereço à

Travessa Um, 83 Bairro Arroio Feliz- Feliz-RS, neste ato representado por

Leonardo Martiny., inscrito no CPF sob nº. 031.348.950-56.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras eLicitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no. certame

licitatório, é de R$ 2.489,59 (dois mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e

cinquenta e nove centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4, Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todosos seus termos, as condições expressasno Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
32/2028.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500 /
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AL=STRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações

Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani -

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa -

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163. ..

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

r
a

<4 Ruã Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631 .
r)-Secretaria Municipal de Esporte; Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execuçãoda ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nomie dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e “encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis,

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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Pregão Eletrônico nº 32/2023

5. Ositens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-seá como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA,

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigadaa refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, aodia,

até o limite de 10 % (dez por cênto) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, I!, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” desta Ata.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE —
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz oufilial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823:901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95.422:986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

PR

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequentá”PME
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosda liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços: ,

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1,1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

“Nino mercado.

5
=
2
24
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal,

7422. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.briconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não abriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº, 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04,131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452,0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2,019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

856 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

871 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90,30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA  
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17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS
 

 

544 17.004 08.244,0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS

445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS
 

 

540 17.004 08.244.0049.2,090 3.3.90.30 1936 SMAS

445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90,30 1934 SMAS
 

 

17.004 08.244.0049.2.089 3.3,90.30 1000 SMAS

436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS
 

 

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS

436 17.001 08.244.0049.2,078 3.3.90.30 1934 SMAS
 

 

527 17.004 08.244.0049.2.088 3,3.90.30 1000 SMAS

783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU
 

 

512 17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90.30 1000 SMAS

943 38.001 04.122.0040,2.216 3.3.90.30 1000 Uct
 

 

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS

43 02.001 10.301,0041.2.009 3,3.90.30 303 SMA
 

 

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS

220 15.001 10.301.0041.2,010 3.3.90.30 303 SMS
 

 

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90,30 1000 SMAS

232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 SMS
 

 

506 17.003 08.244.0049,2.085 3.3.90.30 941 SMAS

243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 * 1000 SMS
 

 

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS

245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90.30 1000 SMS
 

 

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS

246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS
 

 

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 1000 SMAS

258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 SMS
 

 

493 17.002 08.243.0049,6.004 3,3.90,30 941 SMAS

258 15.002 10.301.0041.2.054 3,3.90.30 494 SMS
 

 

490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90.30 1000 SMAS

258 15.002 10.301.0041.2,054 3.3,90.30 1383 sms
 

 

490 17.002 08.244.0049.2,203 3.3.90.30 941 SMAS

275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 494 SMS
 

 

490 17.002 08.244.0049.2,203 3,3.90.30 1941 SMAS

275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS
 

 

478 17.002 08,244.0049.2.282 3.3.90.30 1000 SMAS

281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 sMs
 

 

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 941 SMAS

115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30
im T 1000 SMDE
 

 

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90,30 1712 SMAS

124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE
 

 

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS

131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE
 

 

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS

697 23.001 11.334.0053.2.115 3,3.90.30 1000 SMTER
 

 

461 17.001 08.243.0049,6,012 3,3.90.30 11726 SMAS

155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP
 

 

458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS

155 08.001 15.452,0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP
 

 

456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS

892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM
 

 

451 17.001 08.243.0049,6.001 3,3.90.30 1000 SMAS

606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH
 

 

451 17.001 08.243.0049,6.001 3.3.90.30 1934 SMAS
424 16.004 12,367.0043.2.200 3.3.90.30 103 SME
 

  447  17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30  1000  SMAS

424 16.004 12.367.0043,2.200 3.3.90.30 104 SME
     2
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90,30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141,3,3,90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA      
10, A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

afarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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10.2.1, O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobrê'o objeto do contrato, nos termos do & 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10, Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas,e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mericionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviçosfentrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ouinstruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum. ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscal e tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11, Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11,4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas,atestadas;

11,6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda-Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1, Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento,será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,
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e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas

e danos e das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com Leinº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, à

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos |!l e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

11] - peta não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidadescitadas, a Detentora da Ata/Contratadaficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdase danoscabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão,

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões deinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado,

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14,2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à -
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA), declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Leinº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19, Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | — TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

MARCOANTONIO | Aasoitoomei
MARCONDES, roma
SILVA-DA3 18688917 Dadas202302:Moaso

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSEANTONO feita
DASENBROCK “JUNIOR00369176995
JUNIOR:003691 76995 Dados:20230742 155108 DEBORA Saítim

LEMOS : Senna
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

Pi Contratada:

MAIS ESPORTE-—EasterEsPASTOqa
COMERCIO DE,””TERGAROnosena,essas

ARTIGOS ! Éaparessa
ESPORTIVOS LTDA;dsEpooersodc À
47484691000/00:fgasiiatata

Leonardo Martiny

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA .

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Leonardo Martiny, representante legal da empresa/organização MAIS

ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,regularmente inscrita

no CNPJ sob o nº 47.484,691/0001-00, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

referé ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade,sob as penasdalei.

da Grande, 03 de 2023.MAIS ESPORTE EESsasacaes,23 de julho de 2023
 COMERCIO DE| |”, SquaresRar

ARTIGOS ESPORTIVOSESSESam
LTDA:47484691000100.Estas

Leonardo Martiny

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
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Data: 03/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)
Enitaatrasontiza

 

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores) e

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 
Lote: Sem lote

Fornecedor: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

 
Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

9 5020009 - Apontador delápis, material metal, tipo escolar, VENCEU UN ONDA 507 0,3500 177,45

quantidade furos: 01, sem depósito, lâmina em aço
inoxidável.

50 2010411 - CDR gravavel 80 min/700 MB-1x-52x - Disco VENCEU UN MULTILASER 135 1,2900 174,15
compacto gravavel para armazenamentode dados.

428 5025104 - Limpador para Quadro Brancolíquido em Spray, VENCEU UN STALIMP 191 9,9900 1.908,09
embalagem com 60 mil.

159 5180401 - Papel para desenho 60kg,branco alcalino,ideal VENCEU UN NOVA CADERNOS 22 10,4500 229,90
para tintas guache, aquarela e nanquim A4 210mm x
297mm 180gr/m?. Contendo 50 folhas

Total: 2.489,59

Total Lote: 2.489,59

Assinadodigitalmente por MAIS ESPORTE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO ,

 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 47.484.691/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

| Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

| I
, Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:14 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasilia>.

-Válida até 21/10/2023.
Código de controle da certidão: B61C.43D8.0DCD.B42E
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ

Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal da Fazenda
CERTIDÃO NEGATIVA DE'DÉBITOS (GERAL)

 

CERTIDÃO ANO/NÚMERO: 2023/ 8316

DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME....: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 47.484.691/0001-00
ENDEREÇO: ROD. RS 452 (ARROIO FELIZ)- TV UM SALA 0215
NÚMERO. : 83
CIDADE..: FELIZ- RS
CEP.....: 95770000

DADOS DO REQUERENTE

“.cHE DO REQUERENE: Emissão de certidão pelo atendimento ao cidadão

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos

administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e inscrição em Dívida Ativa

Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Endereço www.feliz.rs.gov.br (Portal se Serviços). Certidão emitida com
base no Código Tributário Municipal.

19 de Junho de 2023
CERTIDÃO EMITIDA EM: . .

19 de Julho de 2023 | 1
VALIDADE: -

922937601922937
Codigo Autenticidade:

. MU
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 47.484.691/0001-00
Razão

Social:
Endereço: TV UM 83VRS 452 SL 02 / ARROIO FELIZ / FELIZ / RS / 95770-000

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023 -

Certificação Número: 2023061304374861758962

Informação obtida em 19/06/2023 10:38:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do PoderJudiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte

parte interessada:

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 47484691000100,
Endereço - TV UM,N 83,VRS 452 SALA 02 ,ARROIO FELIZ,FELIZ.

19 de junho de 2023, às 10:36:10

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua

validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tirs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,

informando o seguinte código de controle: c53d0f0de91ce79505f592a6989c3f88
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Nome: MAIS ESPORTE COM DE ARTS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ base: 47.484.691/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 19 dias do mês de JUNHO doano de 2023, revendo!bs bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquertempo,vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguintesituação:

| CERTIDAO NEGATIVA

Donstitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
endências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capíthilo V,141.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado

pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ad crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN)e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentosjudiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 17/8/2028.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a'seguir:

Certidão nº: 24723873

Autenticação: 34876926
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PODER JUDICIÁRIO A
JUSTIÇA DO TRABALHO To

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 47.484,691/0001-00

Certidão nº: 28049592/2023

Expedição: 19/06/2023, às 10:22:09

Validade: -16/12/2023 -.180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

cs Certifica-se que MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Dai (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.484.691/0001-00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

| A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://wwuw.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

ns INFORMAÇÃO IMPORTANTE |
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação dás pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

:

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 209/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422,986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr, Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr, José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691,769-95 e o DETENTOR DA ATA ML3 DISTRIBUICAO

E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 47.585.699/0001-62., Inscrição Estadual nº.

261856-901, e-mail: mi3importacao(Bgmail.com, telefone(47)9.9226-0148, com

endereço à Rua Ministro Calógeras 1407 Anita Garibaldi Joinville-SC CEP:89.202-

005, neste ato representado por Luciano Fratino Leite , inscrito no CPF sob nº.

480.856.771-72.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2, As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 131.932,26 (cento e trinta e um mil e novecentose trinta e

dois reais e vinte e seis centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todosos seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2028.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

Rua Jacarandá, 300 — Nações = Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901-- Fone(41) 3627-8!
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

. c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolti Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

e 350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280.

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane-Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163. -
h) Unidade de Controle Intemo: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163. =

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322,

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

|) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

- matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430
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n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

-— r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

“matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas-as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis,

4.3, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10-% (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso dediferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fomecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” desta Ata.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscalffatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz oufilial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintesdizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

= CNPJ/MFN.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA -

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND(Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação,

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente” pn; E  
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627485
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosdaliquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Ofictal do Município.

7.1. Em razãoda vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar Os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado,
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

71.22. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/íconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Código .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

a70 34.001 04,131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS +

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90,30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90,30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18,542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA  
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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714 24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE

|

- 447 17.001 08.244,0049.2.201 3,3.90,30 1934 SMAS
570 17.004 08.243.0049.6.009 3,3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS
544 17,004 08.244.0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS
540 17.004 08.244.0049.2.090 3.3.90,30 1936 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS
535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17,001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS
535 17.004 08.244.0049.2.089 3,3.90.30 1940 SMAS 783 27.001 04,121,0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU
527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90,30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 UCl
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS 43 02.001 10,301.0041.2.009 3,3.90.30 303 SMA
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS 220 15.001 10.301.0041.2.010 3,3.90.30 303 sMs
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301,0041.2.051 3.3.90.30 303 SMS
506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS
506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90.30 1000 SMS
506 17.003 08:244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS e
495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 SMS
493 17.002 08.243.0049,6.004 3.3.90,30 1000 SMAS 258 15.002 10,301.0041.2.054 3.3.90.30 494 SMS
493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3,3.90.30 1383 sms
490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90.30 1000 SMAS 275 15.003 10,305.0041.2.056 3.3.90.30 494 SMS
490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS
490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 sMs
478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1000 SMAS 115 07.001 22.661,0048.2.030 3.3.90.30 1000 - SMDE
478 17,002 08.244.0049,2.282 3.3.90,30 941 SMAS . 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE
478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE
473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 897 23.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMTER
473 17.002 08.243.0049.2.080 3,3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP
461 17.001 08.243.0049,6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452,0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP
458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM
456 17.001 08.243,0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH
451 17.001 08.243.0049,6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043,2.200 3.3.90.30 103 SME
451 17.001 08.243.0049,6.001 3.3.90,30 1934 SMAS 424 18.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME
447 17.001 08.244.0049.2.201 3,3.90,30 1000 SMAS 411 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SME
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399 16.002 12.365.0043,2.195 3,3.90.30 107 SME | 10,211. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME expensas, no prazo máximode 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

375 16,001 12.361.0043.2,065 3.3.90,30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME 10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF administrativas;

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ 10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS objeto do presente Termo de Referência;

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30  02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA 40.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

24 02.001,04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

12 02.001,04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;      
10. A Detentora da Ata obriga-se a: 10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

10.1. Efetuara entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis) trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, Artigo 71, da Lei nº 8.686/93, com alterações subsequentes;

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia; -— — —
10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

10,1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quandofor o caso, do manual compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência qualificação exigidasna licitação;

técnica autorizada;
10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas,e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10,12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10,16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidade fiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuçõesdosserviços fixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas,atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

|. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meiode documento expedido pelo Município:

tl. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº, 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-ã multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

“Bitel ações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

g
r
a
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de muita de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. À Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com Leinº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Ineisos III e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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tl - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se O atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3, As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão.

14, O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

€) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razõesde interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampladefesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente,

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado. .

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14,2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao al
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE

MATERIAL ESCOLAR LTDA), declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;(ii) se

obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Leinº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

16, O Detentor da Ata deverá manter, enquantovigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentesdisposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19, Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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SH. ado RA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD, «TRAÇÃO

Ni o Divisão de Comprase Licitações
Raicada Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

P/ Contratante:

Assinado de féMARCO ANTONIO qiaco
MARCONDES | ANTONIO MARCONDES
SILVA:0431B68891 SILVADA318688917
7 4 Dados: 2023.07.18

14:09:23 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

+ Assinado de fe 1
JOSE ANTONIO + JOSE, ANTONIODASERNGOR
DASENBROCK 4 JUNIOROO369176995 DEBORA fpniiedetsma

JUNIOR:00369176995 Dados 20230712 15541 OionáLEnos
LEMOS Gusxaca

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Municipio

P/ Contratada:

Assinado de forma gta
LUCIANO FRATINO. PoriUCIANO FRATINOasogsé77172UETEA8085677172 Dados2023710

235627TO

Luciano Fratino Leite

ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

2

Divisão de Comprase Licitações
RepeatDas Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

er Rs PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
Bi SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº, 56/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DEINTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Luciano Fratino Leite, representante legal da empresa/organização ML3

DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA, regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 47.585.699/0001-62, declaro, para os devidosfins, que a

empresa/organização ora qualificada nãopratica e nem permite quepratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado,no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

LUCIANO FRATINO (iiikoresamostelper
LEITE:48085677172 Dipsasaoiesasa-ar00

Luciano Fratino Leite

ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
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:.. ESTADO DO PARANA ! Ç
- Data: 03/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração. º

Lote: Sem lote -

Fornecedor: ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA o

Item: Descrição do Material: Situação; Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

19 5180020 - Borracha branca de vinil para grafite, com cinta VENCEU UN PLANETA T 201 19,9000 3.999,90
plástica; nas medidas aproximadas 41x21x11mm (permitido
variação de 10% nas medidas) - caixa com 24 unidades.
Contendo lote, data de fabricação, validade e marca do
produto na embalagem.

31 5025116 - Calculadora digital (Eletrônica) portátil, VENCEU UN VIGHS 372 5,9100 2.198,52

capacidade 08 (oito) digitos, com as 04 (quatro) operações
básicas,raiz quadrada, porcentagem, correção parcial e
total, inversão de sinais, memória, bateria/energia solar.

111 5025068 - Fita adesiva larga transparente - rolo com 48 mm VENCEU UN SUTAPE 5882 5,4500 * 32.056,90
x 100m (LxC). Contendo marca do produto na unidade.

112 5025113 - Fita adesiva larga transparente - rolo com 48 mm VENCEU UN SUTAPE 7242 2,9200 21.146,64
- x 50m (LxC). Produzida em Polipropileno Bi Orientado.

Contendo marca do produto na unidade.

205 5025062 - Pincel Atômico preto, caixa com 12 unidades - VENCEU Cx ADWA 244 12,3900 3.023,16

contendo marca do produto na embalagem

206 5025061 - Pincel Atômico vermelho, caixa com 12 unidades VENCEU Cx ADWA 194 12,3700
- contendo marca do produto na embalagem z ,

214 5025126 - Placa de EVA formato 400 x 480 x 2,00mm,na VENCEU FL HAITI 710 1,5600 Ê 1!
E ;cor amarela - Contendo marca do produto na embalagem.

 
    



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 2/1 2
Ê Data: 03/07/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

 

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

238 5025093 - Quadro brancolousa fórmica, fundo em MDF, VENCEU UN CORTIARTE 458 417,7200 65.999,76
nas medidas: 300cm de largura X 120cm de altura X 2em

(tolerância de +/- 5%), moldura em alumínio, confeccionado
em material Brancobrilhante, suporte de apagadorfixo na
moldura inferior. -

Total: 131.932,26

Total Lote: 131.932,26

Assinado de forma di talLUCIANO FRATINO feridoera
LEITE:4808567717 LEITE:48085677172

Dados: 2023.07.10 15:55:19
2 o 0300 |



  

    
 

  

   
Ss ss MINISTÉRIO DA FAZENDA
Y Ê e Secretaria da Receita Federal do Brasil
Em Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Assinalura

 

Nome: ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
CNPJ: 47.585.699/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

. todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do ad
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas,a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:16:22 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/01/2024.
Código de controle da certidão: 6D2E.B088.CC93.F063
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



   
Assinítura

| PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.585.699/0001-62

Certidão nº: 33784795/2023

Expedição: 10/07/2023, às 16:16:43

Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.585.699/0001-62, ”

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos |

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

| a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

| Certidão emitida gratuitamente.

Certifica-se que ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA

iv

|

o INFORMAÇÃO IMPORTANTE vt
| Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do |

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

    

Dúvidas 'e sugestões: endtftst.jus.br

ê
Rg!
 



      

   

10/07/2023, 16:18 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 47.585.699/0001-62

ad ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA

Endereço: R MINISTRO CALOGERAS 1407 BOX C / ANITA GARIBALDI / JOINVILLE /
SC / 89202-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/06/2023 a 24/07/2023

Certificação Número: 2023062502475518087359

Informação obtida em 10/07/2023 16:18:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

 

s://consulta-crf.caixa. ov.briconsultacrfipages/consultaEmpregadorjsf

 



  

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): ML3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
CNPJ/CPF: 47.585.699/0001-62

Ressalvando direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

quenão constam,na presente data, pendências em nomedo contribuinte acima identificado,relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140162923542

Data de emissão: 20/05/2023 15:39:22
Validade (Lei nº 3938/66,Art. 158): 17/12/2023,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinadodigitalmente

Impresso em: 10/07/2023 16:21:42
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10/07/2023, 16:31 Autoatendimento - MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI

Escrita Fiscal (https://nfse-anitagaribaldiatende.net/autoatendimento/servicos/nfse)

 

 
 

rnecedores a

 

 

Relatório cm (http://wwwlibras.govbr) . :
RotaPrapropE fitesh NirpAtEApipetsotepç|'autoatendimento/servicos/níse)e

efb7e368-b84d-436b-a2ce-385... 1/1 100%

Contribuinte

Noma/Razão: -

CNPJICPF:  

 

 

 

 

 

 

   

Finalidade

Observações

>

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE >

| 10/07/2023
, a

>

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E >
presente data não existem, em aberto, débitos de tributos m

Locatização de Empresas e Estabelecimentos Comerciais >

(/autoatendimento/servicos/localizacao-de-empresas-e-estabelecimentos-comerciais)

Consulta de Licitysistítica de Cookies >
(/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes)

Utilizamos cookies e tecnologias semelhantes para fornecer-lhe uma melhor experiência

Reserva de EspaçgPHalkmação, assim comoprovidenciar alguns recursos essenciais. ê

(/autoatendimentagseniçassresavenadriespaçopashlicobcê concorda com nossas Políticas de uso de
Consulta DocumefABkies (https://news.atende.net/docs/nws.politicadeusodecookie.html), >

i ivacidade
(tautoatendimentPlticasdeprivacidadementos) nn A

(https://news.atende.net/docs/nwspoliticaprivacidadeatende.html) e Termos

Abertura de Protagelpiso (https://news.atende.net/docs/nwstermosdeusoatende.html). à

(/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital)

Solicitação de Acesso Aceitar Todos . >

(/autoatendimento/servicos/solicitacao-de-acesso)

Emissão de Guias IPTU Rejeitar não necessários >

(/autoatendimento/servicos/guias-de-iptu)

Outras Opções   
 

 
« À ] ,
 

 s://nfse-anitagaribaldi.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-debitos/detalhar/1
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Escrita Fiscal (https;//nfse-anitagarbaldiatendenet/autoatendimento/servicos/nfse)

Relatório . (https!/wvfibrasgovbr) . .
Mota EiscalHletrôniga Chttps://niseqanitagaribaldiatende.net/autoatendimento/servicos/nfse)

Portal da Transparência (/transparencia/)  EPAMACTREjSEdão (UVaidaatandimento/servicos/solicitacao-de-acesso/detalhar/1) LOGIN 2

   Assinatura

Política de Cookies

Utilizamos cookies e tecnologias semelhantes para fornecer-lhe uma melhor experiência

de navegação, assim como providenciar alguns recursos essenciais.

Ao continuar navegando nesta página você concorda com nossas Políticas de uso de

cookies (https://news.atende.net/docs/nwspoliticadeusodecookie.html),

Políticas de privacidade

(https://news.atende.net/docs/nwspoliticaprivacidadeatende.html) e Termos

de Uso (https://news.atende.net/docs/nwstermosdeusoatende.html).
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Sl e canaste SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI +» FRAÇÃO

e Divisão de Comprase Licitações
Emitepua Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 210/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023,foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8,666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio

Grande, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300,

Bairro: Nações,neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração,

Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº,

003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA . FENIX SOLUCOES COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 49.203.563/0001-76,

Inscrição Estadual nº. 90981958-87, e-

mail:financeiro.fenixsolucoes(Ogmail.com, telefone: com endereço à Rua

Piratininga,n'914 || 2 sl 01, Bairro Zona0f Maringá-PR, neste ato

representado por Meire Santos Mendes, inscrito no CPF sob nº.

006.209.849-70.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo SenhorPrefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem como classificação obtida no certame,realiza-se a presente

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

1

es PERA Eta PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND ) GRANDE — PR

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 3.481,14 (três mil e quatrocentos e oitenta e um reais e

quatorze centavos)no qual se inclui todos ostributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEN tO GRANDE - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordocom a necessidade das Secretarias.
pesa -

3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo 1.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

-- devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

-b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos-— matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285. -
f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

- ST matricula359280.
9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163. am

h) Unidade de Controle interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho; Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

ER Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

VESE matriçula 349312
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m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

- «n)-.Secretaria-Municipal-de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

“E - matricula 357688 - o
0) Secretaria Municipal de EducaçãoRosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186. o

t) Secretaria Municipal de Administração:Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1, Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamentoe controle da execução da ata de registro de preços.

4.2, Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o quefor necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conformeo caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termosdas prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata

de Registro de Preços,

5.4, Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fomecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,|, “c* desta Ata.
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscalifatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MFN.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL— ISENTA

EMPENHO Nº

8.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

8.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente
£. PME

a
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação dalegislaçãofiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosda liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fomecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aquelespraticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos,de acordo com os preços praticados

7 
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência queresultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Ayww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

= contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos doart. 15, 8 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Código . .
Reduzido º Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3,90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057,2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

71 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542,0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA    
Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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714 24.001 04.122.0045.2,117 3.3.90.30 1000 SABINETE

570 17.004 08.243,0049.6.009 3.3.90.30 1000 SMAS

544 17.004 08.244.0049.2,091 3.3.90.30 1000 SMAS

540 17.004 08,244.0049,2.090 3,3.90.30 1936 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS

535 17.004 08.244,0049.2.089 3.3.90,30 1940 SMAS

527 17.004 08.244.0049.2,088 3.3.90.30 1000 SMAS

. 512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS

512 17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90.30 1770 SMAS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90,30 1000 SMAS

506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS

506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS

495 17.002 08.243.0049,6.013 3.3.90.30 1000 SMAS

493 17.002 08.243.0049,6.004 3.3.90,30 1000 SMAS

493 17.002 08.243.0049,6.004 3,3.90.30 941 SMAS

490 17.002 08.243,0049,2.203 3.3.90.30 1000 SMAS

490 17.002 08.244.0049,2.203 3.3.90.30 941 SMAS

490 17.002 08.244,0049.2,203 3.3.90.30 1941 SMAS

478 17.002 08.244.0049.2.282 3,3.90.30 1000 SMAS

478 17.002 08.244,0049,2.282 3.3.90.30 941 SMAS

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS

473 17.002 08.243.0049.2.080 3,3.90.30 941 SMAS

461 17.001 08.243,0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS

458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS

456 17.001 08.243.0049,6.002 3.3.90.30 1934 SMAS

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90,30 1000 SMAS

451 17.001 08.243,0049,6.001 3.3.90.30 1934 SMAS

447 17.001 08.244,0049,2,201 3.3.90.30 1000 SMAS       
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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447 17.001 08,244.0048.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS

445 17.001 08.244.0049.2,083 3.3.90.30 1000 SMAS

445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS

436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS

436 17.001 08.244,0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS

783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 * 1000 SMPU

943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 UC]

43 02.001 10,301.0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA

220 - 15.001 10.301.0041.,2.010 3.3.90.30 303 SMS

232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 SsMs

243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 E

245 15.002 10,301.0041.1.086 3,3.90.30 1000 SMS

246 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMs

258 15.002 10,301.0041.2.054 3.3.90.30 303 sMs

258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 494 SMS

258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 1383 SMS

275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 494 sMs

275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS

281 15.004 10,301.0041.1.089 3,3.90.30 1000 sMs

115 07.001 22,661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 SMDE

124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE

131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

697 23.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1900 SMTER

155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP

155 08.001 15.452.0042.2.034 3,3.90.30 512 SMOP

892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM

606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH

424 16.004 12.367.0043,2.200 3.3.90.30 108 SME

424 16.004 12,367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

411 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SuE.
 

    

 

f
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2,154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3,90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3,3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10,4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Ternode Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do & 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Atade Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidasnalicitação;

10.8. Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ouInstruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901-- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15,608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93,

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receber provisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuçõesdosserviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimentodefinitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1, Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidadesprevistas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos. .

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão,prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

e q ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista naletra “e” e perdase danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas

e danos e das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometerfraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
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Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

11 - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificaçõese prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nashipóteses dos artigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ouinstrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razõesde interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

- competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

+
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (FENIX SOLUCOES COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA) declara, por si e

por seus administradores,funcionários, representantes e outras pessoas que agem

em seu nome,direta ou indiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei

nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que

seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTORDA ATA,no desempenho dasatividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013,

randá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes nopaís.

15.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

49. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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20. Fazem parte dapresente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

Pi Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital

MARCONDES —,fincondesONO
o 917suada Pon,

“ OBA

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Assinadode forma digital por

DASENBROCK RONIORONGSTESJUNIOR00369176995JUNIOR00369176995 Dados: 20230742 155154 DEBORA atas
amoo LEMOS qixraas

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

FENIX SOLUCOES Aesinado da forma dagrtal pro FEM
COMERCIODE SONUCONESCOMENDO DE

E
E E anzeasamorra
SUPRIME-49203563000476 Dados Ziztimos trarszos0o

Meire Santos Mendes

FENIX SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO| DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Meire Santos Mendes, representante legal da empresa/organização FENIX

SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA,regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 49.203.563/0001-

76, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos

do art, 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim,

declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e

erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

FND SOuUCOES Assinadodefpt por
soeg E DEERPNRNTOSE
SUPREAmesSGimar7s

SUPRIME4920356300017 paços: 202807:1 161732
$ E
Meire Santos Mendes

FENIX SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA
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. ESTADO DO PARANÁ | Página: 17 1
Data: 03/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico -

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração:

Lote: Sem lote

Fornecedor: FENIX SOLUCOES-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
LTDA

 

— Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

5180385 - Apagador paraquadro branco com suporte para VENCEU UN MASTERPRINT 474 3,0200 1.431,48
marcadores

5025058 - Pincêl'marcador para quadro branco VENCEU UN MASTERPRINT 366 . 1,8700 684,42
Recarregável, ponta de acrílico 6.0mm,espessura da
escrita 2.3mm (medias aproximadas) cor Azul

5025057 - Pincel marcador para quadro branco VENCEU UN MASTERPRINT 367 1,8600 682,62
Recarregável, ponta de acrílico 6.0mm,espessura da
escrita 2.3mm (medias aproximadas) corPreto.

5025056 - Pincel marcador para quadro branco VENCEU UN MASTERPRINT 367 1,8600 682,62
Recarregável, ponta de acrílico 6.0mm,espessura da
escrita 2.3mm (medias aproximadas), cor Vermelho.

Total: 3.481,14

Total Lote: 3.481,14 TEN

%
| aãs

FENIX SOLUCOES Assinadodeformadigital | LiSIGD >

comercio DE pmsmsnes GRAN
IPAMENTOS E EQUIPAMENTOSE '

OPRTE49203563 SUPRIME49203563000176 NE4
Dados:2023.07.04 17:40:58

000176 -03'00'

 



 

 

23/06/2023, 14:31 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

e !
Inscrição: 49.203.563/0001-76

saio FENIX SOLUCOES COM EQUIP E SUPRIM DE INFORMATICA LTDA

Endereço: R PIRATININGA 914 SLJ 02 SALA 01 / ZONA 01 / MARINGA/ PR / 87013-

100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/06/2023 a 13/07/2023

Certificação Número: 2023061401340529500332

Informação obtida em 23/06/2023 14:29:34 I

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwyw.caixa.gov.br    

“/fconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacri/pagesflistaEmpregadoressf , 11  
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CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FENIX SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA LTDA
CNPJ: 49.203.563/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base naPortaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:40:29 do dia 25/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2023.
Código de controle da certidão: F5D0.8496.9FAA.55BD
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
| de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030633123-09

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.203.563/0001-76

Nome: FENIX SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 27/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

wwwfazenda,pr.gov.br

Página f do 1
Emitido via Intemet Pública (30/05/2023 10:05:36)
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PODER JUDICIÁRIO Foda n
JUSTIÇA DO TRABALHO Go

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 49.203.563/0001-76

Certidão nº: 3724364/2023

Expedição: 26/01/2023, às 13:55:09
Validade: 25/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 49.203.563/0001-76, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. no

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força éxecutiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br

t
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Certidão Negativa de Débitos Nº 161187/2023

Certificamos, conforme requerido por FENIX SOLUCOES COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CPF/CNPJ nº 49.203.563

/0001-76, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não

dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de FENIX

SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

LTDA, CPF/CNPJ nº 49.203.563/0001-76, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmoreferentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
 

Emitida em: 12/05/2023

Válida até: 10/08/2023

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017 '

Código de Autenticação: CC4296D86ABO6GCDAC405DC152576F58B

Para verificar a autenticidade,consulte o site: htfp:/venus.maringa.pr.gov.br:8090/porial-contribuinte
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 211/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº, 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº, 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA MANOS COMERCIO

ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob nº.49.464.439/0001-64,Inscrição Estadual nº. 262126460, e-

mail:nfeG)manoscomercio.com.br/ilicitaçõesQmanoscomercio.com.brtelefone:(47)

3380-0988, com endereço à Rua Conrado Kolhis,90-Água Verde Blumenau-SC,

neste ato representado por Ariane Radavelli Boing , inscrito no CPF sob nº,

052.106.919-00.

1.1, Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83,823-901- Fone(41) 3627-8500
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escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 55.992,16 (cinquenta e cinco mil e novecentos e noventa e

dois reais e dezesseis centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações,de acordo com a necessidade das Secretarias.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-85!
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo 1.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirdirimir as dúvidas que

surgirem no curso daexecução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285. .

f) Secrêtaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280. -.

9) Secretaria Municipalde Planéjamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: KarinSouza Dias — matricula 351322.

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho,"Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724
1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312 í

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

  
Rúa Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

0) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

a) Procuradoria Geral do Municipio: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

n)SecretariaMunicipal “deEsporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondinl —

matricula 352554. —

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.  -—- -

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz— matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para O

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos dasprescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA, -

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorizaçãode fornecimento, ao dia,

até o limitede 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12,II, “c” da“presente Ata

de Registro de Preços.

5.4, Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” desta Ata.

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscalffatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintesdizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95,422.986/0001-02 e

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:
ope,erremama ni

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequente.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.623-901- Fone(41) 3627-8500)
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosda liquidação da nota fiscalifaturano protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, semente serão deferidos eventuais

reajustes de preços: .

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal Índice seja

suficiente para atualizar os valores para aquelespraticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado.

 

O GRANDE — PR es PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
Stages SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

| E Divisão de Comprase Licitações
RitterorgAsas Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

7.1,2, O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento depreço,

TAZA,

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

Secretário(a) Municipal.

71.22.

protocolo geral da Prefeitura “(ttps:/mwwfazendariograndepr.gov.br/conheca-o-

O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos doart. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2,019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

863 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA     
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24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE

17.004 08.243.0049,6.009 3,3.90.30 1000 SMAS

17.004 08.244.0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS

17.004 08.244.0049.2.090 3.3.90,30 1936 SMAS

17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS

17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS

17.004 08.244.0049.2.088 3,3.90.30 1000 SMAS

17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS

17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS

17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS

17.003 08.244.0049.2,085 3.3.90.30 1000 SMAS

17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS

17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS

17.002 08.243,0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS

17.002 08.243.0049,6.004 3.3.90.30 1000 SMAS

17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 - 941 SMAS

17.002 08.243.0049,2.203 3.3.90.30 1000 SMAS

17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 | 941 SMAS

17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS

17.002 08.244,0049.2.282 3.3.90.30' 1000 SMAS

17.002 08.244.0049.2.282 3,3.90.30 941 SMAS

17.002 08.244,0049.2.282 3,3.90,30 1712 SMAS

17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30- 1000- SMAS

17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS

17.001 08.243.0049,6,012 3,3.90.30 11726 SMAS

17.001 08.243.0049.6.003 3,3.90.30 1934 SMAS

17.001 08.243.0049,6.002 3,3.90.30 1934 SMAS

17.001 08.243.0049,6,001 3.3.90.30 “41000 SMAS

17.001 08.243.0049.6.001 3,3.90,30 1934 SMAS

447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1000 SMAS   
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447 17.001 08.244.0049.2.201 33.90.30 1934 SMAS
445 T7.001 08.244.00492083 335030 1000 SMAS
445 17.007 08.244/0049.208333.0030 1954 SMAS
435 T7-O01 08.244/0049.20783.3.9030 1000 SMAS

“258 T7001 08.24400402078339050 1954 SMAS
783 27.00704.121.0048.2.190 3.390.300 1000 SMPU
543 35.00704.122.0040.22163.390.30 1000 UC]
E 02.001 10.301.0047.2.009 3.390,30 303 SMA
220 15.001 10.301.0041.2010 3.3.00,30 303 SMS
72 15.001 10.301.0051.2051 339030 308 SMS
243 15.002 10.301.0041.10813:39030 1000 SMS

“245 TEOZ 10.301,0041.1.086 3.390.320 1000 SMS
“46 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.9030 TO00 SMS
255 15.002 10.301.0041.21054 3.3.90,30 303 SMS
258 15.002 10.301.0041.2054 33.90.30 484 ES
255 15.002 10.307.0041.20542.3.9030 1383 SMS
275 15.003 10.305.0041.21056 3.3.90.30 As4 SMS
275 | 15.005 10305.0041.2056 3.390,30 510 SMS
281 15.004 10.301,00411.089 339030 1000 SMS
115 07.00722.601.0048.2030 339030 1000 SMDE
Ta 07.001 25.605.0048.1.056 3.390,30 510 SMDE
3 07.001 78.001.0057.22223390.30 1000 SMDE
ês7 25001 11554.0053.21153.3.90.30 1000 SMIER
155 08.001 15452:0042.20543.390.30 1000 SMOP
155 08.001 15.452.0042.2034 33.90.30 512 SMOP
52 35.001 05.244.00522134 339030 1000 SMM
605 70.001 16.482.00502.1023390.30 1007 SMH
Aa 76.004 12.3670043.2.200 3.3.00,30 703 SME
423 16.002 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME
41 16.004 12.307.0043.2.157 3.3.90.30 107 SME    

M
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12,361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,30 104 SME

375 16.001 12.361,0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04,001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334,0053.2,115 3.3,90.30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3,3.90,30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA     
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10,1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretariafÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço,as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quandofor o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do & 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidasnalicitação;

10.8. Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10, Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumirinteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, ="

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99,inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscal e tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receber provisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadosparaeste fim;

11.4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

,
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório;-serão aplicadas as-seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelaMunicípio:

ft. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

ERuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

WII. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame,ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou-nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosIll e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamentenotificada.

HI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualqueroutra formaprevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar cam o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipótesesdos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões deinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente, —

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município,

14.1, O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força malor devidamente

comprovado.

14,3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ão combate
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (MANOS COMERCIO ATACADISTA DE

MATERIAIS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimentodas regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTORDA ATAdeclara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edita! de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

P/ Contratante:

Assinado de forma digitalMARCO ANTONIO | DE MARCO, forma
MARCONDES MARCONDES

surSILVA:0431868891 DAISA

7 «asvor

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO , Assinado de forma dial por astama
DASENBROCK à RSRSO DEBORAggsicteri
JUNIOR0369176895 Dados 20230712 1552170300 LEMOS ssimas

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

ARIANE RADAVELLI AnanenagaeraSl Por
BOING:05210691900 Fonseszosnsoo

Ariane Radavelll Boing

MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

Prezados Senhores,

Eu, Ariane Radavelli Boing,representante legal da empresa/organização MANOS

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA,, regularmente inscrita no CNPJ

sob o nº 49.464.439/0001-64, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade, Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2023.

ARIANE RADAVELE! odetomada
BOINGO52106919o
00 Dados: 2023.17.04 18:73:04 0300!

Ariane Radavelli Boing

MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA

      

 

/
RuaJacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500 z

i
22  



    

    

   

    

r

+» ESTADO DO PARANÁ > o Página: 1/7 2
, , Data: 03/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação(Itens por Lote)

  

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

4 99010087 - Agenda diária ano corrente e subsequente em VENCEU UN PANAMERICANA 410 22,4900 9.220,90

espiral, capa dura revestida em percalux, 01 dia por página

72 5025173 - Envelope ofício 26x36cm - amarelo/kraft ouro - VENCEU UN REIPEL 710 31,0100 22.017,10
sem RPC - cx c/no mínimo 100 unid. - Contendo marca do
produto na embalagem

74 5025042 - Envelope saco kraft natural 809, medidas VENCEU UN REIPEL 234 69,2300 16.199,82

aproximadas: 250x353mm - caixa com no mínimo 250
unidades -

84 5025050 - Etiqueta auto adesiva, para impressoraa jato de VENCEU UN LINK 62 35,4600 2.198,52

tinta e laser, papel Ag, contendoetiquetas tamanho
25,4mm x 99,0mm, com 22 etiquetasporfolha,2 carreiras.

Embalagem : caixa com 2.200 unidades contendo a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

87 99010090 - Etiquetas adesivas para impressão, cor branca, VENCEU UN LINK 943 6,7400
dimensões aproximadas de 25,4mm x 66,7mm,dispostas
em folha A4, apresentando em torno de 30 etiquetas por
folha e aproximadamente 300 etiquetas por pacote  

Total: 55.992,16
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

 
Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 

Total Lote: 55.992,16

ARIANE RADAVELLI Assinado de forma digital

| por ARIANE RADAVELLI
BOING:0521069190 BOING:05210691900
0 . Dados: 2023.07.04 18:23:21

: -03'00!
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559, À
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Assinfhura

 

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 49.464,439/0001-64

oito MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA

Endereço: R CONRADO KOHLS 90 PARTE A / AGUA VERDE/ BLUMENAU / SC /
89037-425

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seivirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes acontribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2023 a 19/07/2023

Certificação Número: 2023062002345188017062

í Informação obtida em 05/07/2023 10:02:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Vs: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

RA MINISTÉRIO DA FAZENDA
SM

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA
CNPJ: 49.464.439/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a serapuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:02:51 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2024.
Código de controle da certidão: E4CC.2571.4CD7.5C1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO came

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 49.464.439/0001-64

Certidão nº: 32673889/2023
Expedição: 05/07/2023, às 10:03:29

Validade: 01/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. '

Certifica-se que MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.464.439/0001-64, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com ijbase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta' certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE .
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de! Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst, jus.br
1

 



 

   

Nome(razãosocial): MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO,DA FAZENDA

 

Folha nº
1
Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS treme

CNPI/CPF: 49.464.439/0001-64

Ressalvandoo direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nome docontribuinte acima identificado,relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Númeroda certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei nº 3938/66,Art. 158):

Lei nº 3938/66, Art. 154

230140153401342

12/06/2023 07:27:50

11/08/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br
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  Este documentofoi assinado digitalmente

Impresso em: 05/07/2023 10:03:53
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www.blumenau.sc.gov.br    
e

pum! ?SecretariadaFazenda
|

Diretoriade Receita

DREPENRA DE Gerência de Cobrança
BLUMENAU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

    at
Assinatu

 
 

 

Nome: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA
CPFICNPJ: 49.464.439/0001-64 ,

CMC: 162546 ,
Endereço: CONRADO KOHLS80, PARTE A, AGUA VERDE, BLUMENAU - SC, CEP 89037-425    
Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto Nº 9.101 de 29/01/2010,que inexiste débito impeditivo para a expedição desta
Certidão em nomedo contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau direito de cobrar qualquer

importância que venhaa ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua

expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

 

Número de Certidão: 123572207234

Assinatura Digital: BEA18094ACF4769400B193C47A96D2FE ,

Data/Hora Emissão: 05/07/2023 10:04:18

Data Validade: 01/01/2024    

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.bricidadao |
DDD
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 212/2023

  

                 

    

  
  

   

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA . TOP LASER LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 49.690.292/0001-20.,

Inscrição Estadual nº. 127.846.338.117., e-maibolenir.rivasQQhotmail.com,

telefone(11) 96104-4589//(11)2085-2670, com endereço à Avenida Jaguarão 160,

Cidade Satélite Industrial, Guarulhos-SP CEP:07.223-000, neste ato representado

por Cesar Rivas Gomes, inscrito no CPF sob nº. 044689238-65.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem como classificação obtida no certame,realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 41.651,50 (quarenta e um mil e seiscentos e cinquenta e um

reais e cinquenta centavos)no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do.objeto. —

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuarã seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.
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3,1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que -

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matricula .

354438. cm
c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351-

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

tg).Secretaria:Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas.- ut—

nnatrioua Ssszeo.|

Tsms
E =  

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matrícula 351322.

i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

|) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira — --

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moréira de Freitas —

matricula 359430 mer

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

atricula 357688
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o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423 aa

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel"Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631 -—

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186. .

1)Secretaria Municipal-de-Administração: Jorge Angelo-da Ciuz — matricula 30601.

4.1. Osrepresentantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução-da-ata de registro de preços. -

4.2. Osfiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSanotarão em registro próprio

.orâtodas “as ocorrênciasrelacionadas.com aexecução da ATA DE.REGISTRO DE

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

SEE
competente)para as providências cabíveis.

4.3, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901-- Fone(41) 3627-8500
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resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendolevar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA,

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada

obrigada a refazé-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12,II, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,II, *c” desta Ata,

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

5

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND/ GRANDE - PR o”a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
aço E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

“IgE Divisão de Compras e Licitações
*ANAdat. Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo neta constar,

além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95,422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões: -—

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal:

. d)Certidão de Débitos Trabalhista:

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o periodo em que

permanecerem pendentes de comprovação.

8.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valoresreferentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislaçãofiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contadosdaliquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços: .

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aquelespraticados pelo mercado.

7.1,1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos,de acordo com ospreçospraticados

no mercado.

Dc,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.121. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2, O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Amwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições,nos termosdo art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04,131,0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90,30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA  
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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714 24.001 04,122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE o . 447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3,90.30 1934. SMAS .

570 17.004 08.243.0049.6.009 3.3.90.30 1000 SMAS o . “445 17.001 08.244]0049.2.083 3.390308 BiD0O==-[S/SMAS CT
544-- 17.004 08.244,0049.2.091 3.3.90,30 1000 SMAS o 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS

540 17.004 08.244.0049.2.090 3.3.90.30 1936 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3,3.90.30 1000 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3,3.90.30 1934 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3,3.90.30 1940 SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU

527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 - UC

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS 43 02.001 10,301.0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA

512 17.003 08.243.0049,6.005 3.3.90.30 941 SMAS 220 15.001 10.301.0041.2.010 3.3.90.30 303 SMs

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301:0041.2,051 335030 , 303 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 |' 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041.1,086 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 | 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3,3.90.30 303 sMs

493 17.002 08.243.0049.6.004 3,3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10,301.0041.2.0543.3.90.30 494 SMS

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041,2.054 3.3.90.30 1383 sMs

490 17.002 08.243.0049.2.203 3,3.90.30 1000 SMAS . 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90,30 494 SMS

490 17.002 08.244.0049.2.203 3,3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 ' 510 SMS

490 “17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS = 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3,90,30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90,30 1000 SMDE

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3,90,.30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE

418 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

473 17.002 08.243.0049.2,080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23.001 11,334.0053.2.115 3,3.90.30 1000 SMTER

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP

461 17.001 08,243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3,3.90.30 512 SMOP

458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3,3.90.30 1000 SMM

456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16.482,0050.2.102 3.3.90.30 1007' SMH

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3,90,30 1000 SMAS 424 18,004 12.367,0043.2.200 3.3.90.30 103 SME

451 17.001 08.243.0049.6.001 3,3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12,367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

447 17.001 08.244.0049.2,201 3.3.90,30 1000 SMAS 411 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SME            
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043,2,065 3,3,90,30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90,30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02,.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040,2141.3,3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003 1000 SMA

 

      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretariafÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

ua Jacarandá; 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede.a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, daLei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante todã a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras queincidam ou venhama incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas,e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos. e

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município,

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá,300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83,823-901- Fone(41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscal e tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviços fixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas,atestadas;

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1, Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

Il. Multa, nos seguintes termos: .

a) Pelo atraso no fommecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “se” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos,

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

q Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83,823-901- Fone (41) 3627-8500
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e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, muita de 10% (dez por cento) do valorregistrado, sem prejuizo de perdas

e danos e das demais multas,

HH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometerfraudefiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do  .-

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02(dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nosIncisos I!l e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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1 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ml - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2, Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12,3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

12.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou ,

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior nda

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município,

14.1, O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado. ,

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combateà PM FA ,
Se
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4,410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006,

15.1. O DETENTOR DA ATA (TOP LASER LTDA) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu

nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013;(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidséfins; sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº,

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fomecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duastestemunhas.
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2028.

P/ Contratante:

Assinado de forma digital
MARCO ANTONIO porMARCOANTONIO

MARCONDES oyagesissasst
SILVA:04318688917 Dados:202107.19 141344

300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Assinado de forma digital por
ANTONIO DASENBROGK.DASENBROCK , JSEANTONOASR DEBORAsgraços7!

JUNIOR:00369176995 Dados; 2023073 155244 -G300' LEMOS Sidceiozzoro
sara 050

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

Decurneio estinadocipuimente
ubr esmasGOB ouxesroraeasisataresooVeifique em rosaiiigore

Cesar Rivas Gomes

TOP LASER LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Cesar Rivas Gomes,representante legal da empresa/organização TOP LASER

LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 49.690.292/0001-20

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2023.

Documento antinado digitsimeete
cubr CESARRNASGOMESgoubr peseo

Vetiique em hatps:/alidaritgone

Cesar Rivas Gomes

TOP LASER LTDA

  



  AMEI] PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND
[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Processo/Ano: 56/2023

Página: 414 4

Data: 03/07/2023

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

 Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades dasSecretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Lote: Sem lote 
Fornecedor: TOP LASER LTDA

Item: Descrição do Material:

88 99010091 - Etiquetas adesivas para impressão, cor branca, VENCEU

dimensões aproximadas de 55,8mm x 99mm; dispostas em

folha A4 , apresentando em torno de 10 etiquetas por folha
e aproximadamente 1000 etiquetas por pacote

89 99010092 - Etiquetas adesivas, cor branca, dimensões “VENCEU

” aproximadas de 25,4mm x 101,6,mm,dispostas em folha .
A4, mínimo de 20etiquetas por folha aproximadamente
2000 etiquetas por pacote

Situação: Un. de Medida: Marca:

UN POLIFIX

UN POLIFIX

Documento assinado digitalmente
OMhr CESAR RIVAS GOMES

g Da Data: 05/07/2023 13:31:41-0300
Verifique em https:fjvalidar.itigov.br

«aa

-Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

1086 31,2100 33.894,06

e. o

248 31,2800 7.757,44

“— Total: 41.651,50

Total Lote: 41.651,50
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  49,690.292/0001-20
Razão: DASocial: TOP LASERLT!

Endereço: —AV JAGUARAO 160 LOTE 2 E 3 / CIDADE INDUSTRIAL / GUARULHOS/ SP
/ 07223-000,

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/06/2023 a 20/07/2023

Certificação Número: 2023062103381238280603

Informação obtida em 01/07/2023 08:30:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOP LASER LTDA ,
CNPJ: 49,690.292/0001-20 ;

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avmww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:48:58 do dia 29/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2023.
Código de controle da certidão: 2460.89CC.9F59.F020

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo o Sa

N rsdiro

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

aASA

 

CNPJ: 49.690.292/0001-20

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes deinscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado.

 

Certidão nº 23030879903-65

Data e hora da emissão 24/03/2023 09:28:41

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfefazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE FINANÇAS

 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos de Pessoa Jurídica

CERTIDÃO Nº 102992/2023

CERTIFICAMOS que o CNPJ nº 49.690.292/0001-20, acha-se QUITE com os

Cofres Públicos Municipais, até a presente data, no que diz respeito aos tributos:

ISS, TLOS/ TFILF/ TFP e Multas.

Fica ressalvado o direito da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO, na cobrança
dos débitos provenientes de tributos, multas e outros que venham a ser
apurados, ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos
períodos referidos nesta certidão.

Confirmação de autenticidade obrigatória disponível no endereço eletrônico

fazenda.guarulhos.sp.gov.br

Através do código abaixo:

S03D036C2BD2895CE01A9EC09450BFA96D

Emitida em 03/07/2023 - 10:48:09

Prazo de Validade 30 (trinta) dias

 



Assinado de formadigital
PREFEITURA DO MUNIGIBSSAO/CANO )

SECRETARIA MUNIAIPAL DE ADhimus,! RENORETAÀ
Divisão y Licitações n . AeCos AAASELAdO Dados 2023.07.03 16:47:26

Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

axProcesso Administrativo fi

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 213/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MFsob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA ADMAQ LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 71.359.939/0001-95,

Inscrição Estadual nº.06286188800-18, Inscrição Municipal nº. 1051460015., e-

mailiadmag(Dadmag.com.br, telefone:(31)3333-0330, com endereço à Rua

Salomão Camargos, 91-Bairro Jardinópolis-Belo Horizonte-MG CEP:, neste ato

representado por Gustavo Caixeta Lima Paiva , inscrito no CPF sob nº.

026.294.516-90.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500

1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI':
DicasAMpras e Licitações LI [VA:02629451690

Ie COPASAIRAGIGOO Dados: 2023.07.03

Pregão Eletrônico nº 32/2423 16:47:48 -03'00'

j fE PREFEITURA DO MUSOISTADEFAZENPARIO6) TERIXETA

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

EE. em o. “. =— =

1.2. As especificações, quantidades, préços unitários e globais oferta: 6s pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itense valores extraida do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 43.697,82 (quarenta e três mil e seiscentos e noventa e sete

reais e oltenta e dois centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2028.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — FazendaRio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3er-afoo
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estãofixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete; Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280. .

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa -

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

à) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

|) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

úja Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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Pregão Eletrônico nº 32/2023

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis. .

4.3. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500

4

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
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o ars o, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5] Divisão de Comprase Licitações
CAIXETA“treessa Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023
LIMA

PAIVA:O 5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

2629451 verifiicação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

690, =envolvernido -a. qualidade,quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,
gg

Assinado de resultando noTecebimentodefinitivo que será realizado pelo servidor devidamente

forma digital designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

por GUSTAVO
CAIXETA (cinco) dias do recebimento provisório.

LIMA

Pameao2629 5.1. Nahipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

Dados: dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

20230703 recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
16:48:42

-03'00'

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescriçõeslegais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fomecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, l, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso dediferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,II, “c” desta Ata.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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CAIXETA Isagraça? Coordenação de Contratos
LIMA Pregão Eletrônico nº 32/2023

PAIVA:02 . o . =
5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

6294516 uns . .
90 Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

Assinado de=. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias
forma digita! É
por GUSTAVO contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

CAIXETA
LIMA
PAIVA:02629 poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

451690 além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

dados03 - PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE
16:49:12 - RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

000  GRANDEPR  —
- CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL= ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamentofica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Municipio reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

8.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequente.

Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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GUSTA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEN! |O GRANDE -PR GUSTA ,, SPP PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADmiINISTRAÇÃO vo Sh SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VO | Divisão de Comprase Licitações Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos Rai Coordenação de Contratos

CAIXET Pregão Eletrônico nº 32/2023 CAIXET Pregão Eletrônico nº 32/2023

A LIMA A LIMA
* 7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

PAIVA: .
* 6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação 026294 notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certamee outra

026294 fiscal, O prazo de pagamento será contado 'a' partir da(s) correspondente(s)4=. =. : de datapróxima à ocorrência que Fasultouinoaumento depreço. “=. —e. par P 51690 OE - E E51690 regularização(ões).

. Assinado de 71.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa
Assinado-de formadigital . REA
forma 6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e por deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

digitalpor Contribuições nos termose gradaçãoda legislaçãofiscal pertinente. GUSTAVO  Secretário(a) Municipal.

GUSTAVO . CAIXETA
CAIXETA LIMA

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias PAIVA:02629 7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através doLIMA
PAIVA:0262 contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o eo protocolo geral da Prefeitura (https:/Amww.fazendariogrande.pr.gov.bríconheca-o-

Dad 690 valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional 2023.07.03 novo-ambiente-de-protocolos).
ados:

20230703 de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a 16:49:50

16:49:32 obrigação e o efetivo pagamento (conforme art40, XIV, “c”, Lei Federal 0300 8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

-03'00" 8668/1993). contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data igualdade de condições, nos termos doart. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fomecimento correrão à conta dos

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais códigos a seguir discriminados:

justes d :reajustes de preços: Tadigo . :

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, Reduzido Funcional Fonte Secretaria

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o
a peça 870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

reajuste;
1 , 178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;
. , . . 907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja
: : : 916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.
933 36.001 13.392.0046.2.142 3.3.90,30 1000 SMC

Ê 5424 .2. 3,90. 511 SMMA
7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedorou pela Secretaria interessada e o 656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30

: . . 663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA
no mercado.

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA
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e SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO vo SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1 Divisão de Comprase Licitações Divisão de Compras e Licitações

CAIXET "e PregãoEleiônico nºG212023 A PregãoElokônico nº8212023
A LIMA A LIMA

PAIVA: 714 24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE PAIVA: 447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS
026294 570 17.004 08.243.0049.5.008 3.3.90.30 1000 SMAS 026294 445 17.007 08.244.0049.2.083 3.3.90,30 1000 SMAS

51690 [254 “17.004 08.244.0049.2.097 3.3.90.30 - 1000 =|=SMAS |- -— “c1600/EMas” 17001.08:244,0049.2.083 3.3.90.307|...1934 SMAS “a
A 540 17.004 08.244.0049.2.090 3.3.90.30 1936 SMAS Assiiado de 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS

Assitado de 535 | 17.004 08.2440049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS forma 436 17.001 08,244.0049.2,078 3.3.90.30 1934 SMAS
digital por 535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 i9a0 SMAS dialpor 783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU

aa 527 17.00408.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS CAIXETA 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 Uci
LIMA 512 17.003 08.243.0049.6.0053.3.90.30 4000 SMAS 0262 43 - 02.001 10.301.0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA
danado? 512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 941 SMAS 9451690 220 15.001 10,301.0041.2.010 3.3.90.30 303 SMS

Dados: 512 17.003 08.243.0049.6.0053.3.90.30 1770 SMAS dados 232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 SMS

2023.07.03 506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.00.30 1000 SMAS 16:50:23 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS
teamo? 506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS -03/00" 245 15.002 10.301.0041.1.086 3.3.90.30 1000 SMS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 15.002 10.301:0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 SMS

493 17,002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 454 SMS
493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.0543.3.90.30 1383 SMS
480 17.002 08.243.0049.2.208 3.3.90.30 1000 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 494 SMS

490 17.002 08.244,0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS
Ago 17.002 08.244.0049.2.205 3.3.90.30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244,0049,2.282 3.3.90.30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3,3.90.30 1000 SMDE
478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 17i2 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE
473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23.001 11.334,0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMTER

ATS 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 841 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP

461 17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2,034 3.3.90.30 512 SMOP

458 17.001 08.243.0048.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM
456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16,482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12,367.0043.2.2003.3.90.30 103 SME
451 17.001 08.243.0049.6.007 3.3.90.50 1934 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME

447 17.001 08.244.0049.2,201 3.3.90.30 1000 SMAS 41 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SME ENE          
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GUSTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
vo Divisão de Compras e Licitações

oordenação de Contratos
CAIXET Pregão Eletrônico nº 32/2023

A LIMA 399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME
PAIVA: 353 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME
026294 [353 16.001 12361004321543200.30|104 SME
51690 375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME
Assinado 208 74.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPE
de forma 78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM
distapor 825 32001 11.534/0053.2/1153.3.90.30 1000 SMEL
CAIXETA 632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 50 SMDS
LIMA 632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 1000 SMDS
PAIVA:026 30 -02001.04.126.0046.2191.3.3.90.30 1000 SMA
PoELOSO 24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA
2023.0703 iz 02:001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA
16:50:41
-03'00' 10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

  ua Jpcarandãá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83,823-901- Fone (41) 3627-8500

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações

EA Coordenação de Contratos
CAIXET Pregão Eletrônico nº 32/2023

A LIMA

PAIVA: Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

026294expensas,no prazo máximo-de 05 (cinco) dias, o produto com-avarias ou defeitos;

51690
10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

Assinado - administrativas;

de forma
digital por

GUSTAVO
CAIXETA Objeto do presente Termo de Referência;

LIMA

PAIVA:026240,5. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e
9451690

Dados:
2023.07.03 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

16:51:13

-03'00" 10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

A LIMA
PAIVA: 10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

02629 previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.
45169

0

Assinado 10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

deforma expensas,e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

digital porverificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução 455mesmos
GUSTAVO

CAIXETA a . .
LIMA solicitação independente de notificação;

PAIVA:026
29451690 10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente
Dados:
2023.07.0
3 16:51:30

-03'00"

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10,13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá,300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND. ) GRANDE - PR GUSTA «asa PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
vo ER Rei SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

| 3) Divisão de Compras e Licitações
CAIXE Babiesaponta Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

A LIMA
PAIVA: assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar. como condição de pagamento todos os documentos

026294ccossários e solicitados por essa Administração(art. 99, inciso XV da Lei Estadual

51690 ne15.608/07).

Assinado de

forma 10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do
digital por

GUSTAVO
CAIXETA

LIMA 10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
PAIVA:0262 . . .
9451690 administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

Dados:
2023.07.03 11. Das Obrigações da Contratante:
16:51:46

-03'00!

fiscal do contrato em razão deregularidadefiscale tributária.

11.1. Receberprovisoriamentee definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviços fixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

f
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações

Cc Tate Coordenação de Contratos
A Pregão Eletrônico nº 32/2023

PAIVA:O 11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

262945 na forma do contrato;

1690 —-- Ta
12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,atraso injustificado do objeto

 

Assinado de . . . j e Na
forma digital desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

ISTAVO as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

CAIXETA Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

LIMA penalidades, cumulativamente ou não:
PAIVA:02629

451690

Dados: " |, Advertência,
2023.07.03 : ; E atri
16:52:03 a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

-03'00'

Il. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

Ealterações, ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEN IO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

   
CAIXETmto
A LIMA
PAIVA:O não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

262945
1,
1690 e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista naletra “e” e perdas'e danos..

--—"assirfado de 'escisão, multa de 10% (dez por cento) do valorregistrado, sem prejuízo de perdas
2 st

forma digitale danos e das demais multas.
por
GUSTAVO . em
CAIXETA HH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua-proposta, não assinar a

LIMA Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

DanaOoigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

Dados: mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

2023.07.03 modo inidôneo ou cometerfraudefiscal,ficará impedido delicitar e contratar com a

ais União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Leinº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do item

12, cumuladas com multas,tanto moratórias como sancionatórias,

[- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDGUSTAVgia e
o vast] SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
CAIXET +stsramassttas Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023
A LIMA

PAIVA:O
262945 1 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,
1690 caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.
Assinado de
forma digital
por GUSTAVOII - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

CRETA estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

PAIVA:02629

451690 12.2. Além das penalidadescitadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,
Dados: : .
2023.0703 ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

16:52:36 posterioresalterações.
-03'00'

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou. cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra formaprevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 — Nações — FazendaRio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

A LIMA
PAIVA:0Oy descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

262945 b) não retirar a respectiva nota de empenhoou instrumento equivalente, no prazo

1690 estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

o c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

Assinadodé àqueles praticados no mercado;

forma digitald) presentes razõesdeinteresse público.

aO) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

LIMA assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

PAIVA:026294,toridade competente.

Di f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

2023.07.03 ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
16:52:54
0300" contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município,

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate,Ar

*

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

PregãoEletrônico nº 32/2023

vo “66
CAIXETES
A LIMA

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

PAIVA.piicáveis, os seguintes tratados internacionais; Convenção sobre o Combate da

02629%orrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

51 690 Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

Assinado deconvenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

digital por

GUSTAVO Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

CAIXETA
LIMA

.
PAIVA:02692) 51. O DETENTOR DA ATA (ADMAQ LTDA) declara, por si e por seus

9451690 administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu

2002;-e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Dados: nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

PR12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

-0300' administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15,3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Adrministrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabiveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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GUSTAS.:ps PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR

NM BELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VO 4 Divisão de Comprase Licitações

Raiapraroperácra Coordenação de Contratos
CAIXET PregãoEletrônico nº 32/2023

A LIMA
15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

PAIVA; comerciais de forma ética e Íntegra em conformidade com os preceitos legais

026294igentes nopaís.

51 690 15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos-fins;sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que
Assinado de
forma
digital por regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

GUSTAVO administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

DA 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

PAIVA:0262 empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

9451690 inadequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas melhores práticas do
Dados:

2023.07.03
16:53:27 partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

-03'00'

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimentolicitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasasvias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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20, Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023,

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital

MARCONDES * SesnsesoN
SILVA-0431 86889 Slvanisiscss
17 “o eatosoo

Marco Antonlo Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO deseoonaapaseandoR
DASENBROCK 4 JUNIOROO369176995 Autinado deforma

y Dados: 2023.07.12 155305 DEBORAgstairos1JUNIOR:00369176995 dito: LEMOS SUE,

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Ésmos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Municipio

P/ Contratada:

GUSTAVO , Assinado de forma

CAIXETA LIMA esmero?
PAIVA:02629451690

eo102629451 Dados: 2023.07.03
16: :48 -03'00'

GustavóCaixeta Lima Paiva

ADMAQ LTDA
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Gi el é SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

É Divisão de Comprase Licitações
Ter Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº, 56/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Gustavo Caixeta Lima Paiva, representante legal da empresa/organização

ADMAQ LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 71.359.939/0001-95,

declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem permite quepratiquem,sob sua esfera de atuação,atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos

do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim,

declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e

erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que serefere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,sob as penasdalei,

GUSTAVO CAIXETA!RERada RiosirandenSP de julho de 2023.
LIMA . por GUSTAVO CAIXETA

*LIMA PAIVA:02629451690
PAIVA:0262945169. Gidos: 2023.07.03

0 o 16:54:14-0300'

Gustavo Caixeta Lima Paiva

ADMAQ LTDA

2   



 

Assinado de forma digital por
GUSTAVO CZ ETA LIMA gustavo CAIXETA Blue: 11 2

PAIVA:02629451690 PAIVA:02629451690ato: osoT/2028
Dados: 2023.07.04 16:04:58 -03'00'

 

[IPMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote; Sem lote

Fornecedor: ADMAQ LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

126 5025155 - Guilhotina chapa em aço. Corte 20 folhas. VENCEU UN GLD 33 300,0000 9.900,00

Medidas aprox. Extensão de corte 460mm,largura :550mm,
comprimento: 415mm

227 5025045 - Plastificadora e Laminadora Tamanho A3- VENCEU UN PLASTIMAX PLUS 9 788,8800 7.099,92

Permite plastificar diversos documentos pequenos, tamanho
A4,ofício e tamanho A3. Espessuras disponíveis: 005 para

documentos comuns/ 007 para documentos que exigem
uma maiorrigidez / 010 para crachás, cardápios,jogo
americano,etc. Regulador de temperatura no painel de
controle, com fácil visibilidade. Equipado com 4 Rolos de
silicone (maior durabilidade). Motor com reversão (permite o
retrocessoda plastificação). Área útil: 33 cm. Disponível nas
voltagens: 110 v, ou 220 v. Dimensões: 50 cm x 24 cmx 11

em (Comp. x Larg. x Alt.) - Peso: 8,5 Kg. -

Aproximadamente.

230 5025090 - Plástico para plastificação de documento,incolor, VENCEU PCT PLASTFIX 164 103,6500 16.998,60

medidas A4 - 220x307mm, espessura 0,07mm, embalagem

com 100 unidades. 
    

232 5025044 - Plástico para Plastificação Tamanho Ad - VENCEU Cx PLASTFIX 430 74,6100 9,6

medidas aproximadas: 220x307 mm, espessura 125 micras,

embalagem com no mínimo 100 unidades
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— PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

GUSTAVO CAIXETA Assinado de forma,digitalpor ,

GUSTAVO CAIXETALIMAorn02
L]MA PAIVA:0262945 1690

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote) PAIVA:0262945 1 690 Dados: 2023.07.04 16:05:20 -03'00'

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano:

Licitação:

Modalidade:

Objeto:

56/2023

32/2023

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 

Total: 43.697,82

Total Lote: 43.697,82

 

 



 

 

26/06/2023, 09:35 Consulta Regularidade do. Empregador '

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

    

 

 

 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  71.359.939/0001-95
Razão

: ADMAQ LTDA
Social: Q

, Endereço: RUA RUA SALOMAO CAMARGOS 91 A / JARDINOPOLIS / BELO
“o HORIZONTE/ MG / 30260-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

|
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. .

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023

Certificação Número: 2023061300532600536562

Informação obtida em 26/06/2023 09:34:52    14 . !

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Y
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 14  eee)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA emmaa
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADMAQ LTDA
CNPJ: 71.359.939/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:51:56 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2023.
Código de controle da certidão: 3804.6D2C.6DEA.C38B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO |

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADMAQ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 71.359.939/0001-95

Certidão nº: 21163608/2023

Expedição: 18/05/2023, às 10:03:48

Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

. Certifica-se que ADMAQ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

too sob o nº 71.359.939/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

-s necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúviiuas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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CERTIDÃO EMITIDA EM: “In

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 03/05/2023

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
01/08/2023 

  
 

 

 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ADMAQ LTDA

 

 

 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062861888.00- cxpy/cpr: 71.359.939/0001-95 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA SALOMAO CAMARGOS NÚMERO: 91

COMPLEMENTO:LETRA A, BAIRRO: JARDINOPOLIS CEP: 30532230

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 
 

 

 

, Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
nos responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado

que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual] e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso deutilização para lavratura de escritura pública ou registro de formalde partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO
  
 

 

 

 

 

 

, A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada nosítio da Secretaria de Estado de
” Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>
“os certificar documentos

 

 

 

 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000643833726      
 

https:/Amww2fazenda.mg.gov.br/sol/etrl/SOL/CDT/DETALHE,746?descServico=Solicitar+CertidWE30+de+D%ESbitos+Tribut%Etrios&numProto... 1/1
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

e DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROSDE ACESSO
Codigo de Controle: ABCDGFNJIQ

Documento/Certidão nº 23.932.999 Exercício: 2023

Emissão em: 30/06/2023 Requerimento em: 14:54:01 Validade: 30/07/2023

Nome: ADMAQ LTDA

CNPJ; 71.359.939.0001.95

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados,a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa,
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Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situaçãofiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento,    

https://end pbh.gov.briCNDOnline/guiaCND.xhtml 141
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND; +GRANDE - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMus RAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2023

 

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95,422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043,186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob nº, 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA LEO COMERCIAL. DE

PRODUTOS MANUFATURADOSLTDA,pessoajurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sobnº. . 82.323.965/0001-80, Inscrição Estadual nº. .10.181.005-48, , e-

mailileosom(Bhotmail.com, telefone:(41) 9.88050198, com endereço aruá Frei

Gaspar da Madre de Deus 101-Portão- Curitiba/PR CEP:81.070.090, neste ato

representado por Itamar Antonio Casanova,inscrito no CPF sob nº, 552.723.399-

9.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 331.103,75 (trezentose trinta e um mil e cento três reais e

setenta e cinco centavos),no qual se inclui todos ostributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações,de acordo com a necessidade das Secretarias. A
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3.1, As especificações do objeto assim como as obrigações impostasestão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matricula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

d) Secretaria.Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280. e

9) Secretaria Municipal de PlanêjamentoUrbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163.

h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322,

ij) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

|) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

Rua J icarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Apº Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350637 - .
r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controleda execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que fornigtêssário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não ímplica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art.70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levarà rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA,

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada ”

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento,ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos. não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,Il, “cº desta Ata.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

= CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA —

EMPENHO Nº

- 6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa-de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

6  
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6.2.2. Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões). -

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação dalegislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “ce”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município,

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal Índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preçospraticados

no mercado,
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos doart. 15, 8 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392,0046.2,142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

863 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

871 22.001 18.542.0057.2,125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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714 24.001 04,122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS
570 17.004 08.243.0049.6.009 3,3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS
544 17.004 08.244,0049.2.091 3,3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244,0049.2.083 3.3:90.30 1934 SMAS
540 17.004 08.244,0049,2,090 3.3.90.30 1936 SMAS 436 17.001 08,244,0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS
535 17.004 08.244,0049,2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17.001 08.244,0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS
535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1940 SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3.3.90.30 1000 SMPU
527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 uci

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1000 SMAS . 43 02.001 10.301.0041.2.009 3.3.90.30 303 SMA
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90,30 941 SMAS 220 15.001 10,301.0041.2.010 3.3.90.30 303 SMS
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 sms
506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10,301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS
506 | 17.003 08.244,0049.2.085 3,3.90.30 941 SMAS 245 15.002 10.301.0041.1,086 3.3.90.30 1000 SMS
506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 25 15.002 10.301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS
495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10,301.0041.2.054 3.3.90.30 303 sMs
493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10,301.0041.2.054 3.3.90.30 494 SMS
493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 1383 sMs
490 17.002 08.243,0049.2,203 3.3.90.30 1000 | SMAS 275 15.003 10,305.0041.2,056 3.3.90.30 494 SMS
490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2,056 3.3.90.30 510 - SMS
490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS 281 15,004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08.244.0049,2.282 3.3.90.30 1000 SMAS 5 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 SMDE
478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 941 SMAS 124 07.001 23.695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE
478 17.002 08.244,0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3,3.90.30 1000 SMDE
473 17.002 08.243,0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS 697 23.001 11.334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMTER
473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP
461 17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP
458 17.001 08.243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM
456 17.001 08.243.0049,6.002 3.3.90.30 1934 SMAS 606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH
45 17.001 08.243.0049,6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3,90.30 103 SME
451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME
447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1000 SMAS 4 16.004 12.367.0043.2.197 3.3.90.30 107 SMEPME

ÉS
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 o SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90,30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2,104 3.3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90,30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 “SMA

 

      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10,1, Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, Sob pena de aplicação de Sanções

administrativas; -

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;-

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o-objeto do contrato, nos termos do & 1º, do

Artigo 71, da Leinº 8.666/93, com alterações subsequentes; .

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Régistro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham

a

incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir. inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscal e tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas,atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

 

  
x
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

|. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

|. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e" e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar 0 fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e* e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementara quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

Artes ou noinstrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

a
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e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados,Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a que serefere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos IIl e IV do item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
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16

 



 

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMinr> TRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamentenotificada.

HI - pela não execução do fomecimento de acordo com asespecificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2.Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As muitas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuizo de perdas e danos cabiveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contasdo Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município,

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 dejaneiro de 20065,

15.1. O DETENTOR DA ATA (LEO COMERCIAL DE PRODUTOS

MANUFATURADOS LTDA), declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se

obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;  
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquantovigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duastestemunhas.
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Pregão Eletrônico nº 32/2023  20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023,

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO. Asinado te formagta!
MARCONDES «Barcode no

savasestssagor?
SIvAnss1a6s8o Dadosataso?18 141132
e

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Assinada de forma digital por
DASENBROCK . JOSEANTONIO DASENBROCK

4 *JUNIORDOI69I76995 DEBORAia
Dados: 202307.12 15:53:30JUNIOR:00369176995 fotus LEMOS Sltrago

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

ITAMAR—FERE
ANTONIO “EEE
CASANOVA:estica
5527233999]srasesem

Itamar Antonio Casanova

LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOSLTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXOI DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

Prezados Senhores,

Eu, Itamar Antonio Casanova, representante legal da empresa/organização LEO

COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA, regularmente inscrita

no CNPJ sob o nº. 82.323.965/0001-80, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasdalei,

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

 

Itamar Antonio Casanova

LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-i
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4. ESTADO DO PARANÁ Co a Página 1) 6A .
Data: 03/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

15 5025106 - Bloco flip chart na cor branca, 56gr- 64x88cm. VENCEU UN TAMOIO 176 44,8800 7.898,88
com serrilha, sem pauta. (c/50 fls) . .

23 5025143 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 766 3,9100 2.995,06
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor amarela.

24 5025141 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 2096 4,0500 8.488,80
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor azul.

55 5025140 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 1716 4,0700 6.984,12
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor branca.

26 5025145 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 1063 3,9400 4.188,22
corrugado nas dimensões (350x250x130) na corpreta

27 5025139 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 1181 3,9700 4.688,57
corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor verde.

28 5025138 - Caixa de arquivo morto em polipropileno VENCEU UN ALAPLAST 721 4,0100 2.891,21

corrugado nas dimensões (350x250x130) na cor vermelha.

29 5025134 - Caixa de correspondência de mesa - modular, VENCEU UN FAÇA FACIL 280 33,9200
tripla, articulada, móvel, fabricada em polietileno na cor
fume. Nas seguintes medidas aproximadas: 355mm comp.x
253mm larg. X 120mm especificações: com bordas nas
laterais - Contendo marca do produto na unidade    
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[PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Página: 21 6

Data: 03/07/2023

 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.
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5025066 - Calculadora de mesa com 12 dígitos,
bateria/energia solar, com as 04 (quatro) operações
básicas, raiz quadrada, porcentagem, correção parcial e
total, inversão de sinais, memória

5020052 - Cola branca atóxica , lavavel c/ 90 grs cx c/ 12
unidades. Contendo em sua embalagem: marca do
produto, data de fabricação, validade, número do lote e selo
do INMETRO

5025079 - Cola branca líquida, tubo com 500grs. Contendo
* em sua embalagem: marca do produto, data de fabricação,

so

60

70

73

75

validade e número do lote

5180061 - Cola colorida, frasco com no mínimo 23grs -
caixa contendo 6 cores - Contendo na embalagem de cada
frasco: marca do produto, data de fabricação, validade e
número do lote.

5180060 - Cola com gliter colorido,frasco com 25grs
(permitido variação de 20%) - caixa com no mínimo 6
unidades - Contendo na embalagem de cadafrasco: marca
do produto, data de fabricação,validade e número do lote.

5180064 - Elástico amarelo n.º 18, confeccionado em
borracha natural, forma circular, alta resistência -- pacote
com 1009. Contendo marca do produto na embalagem.

5025144 - Envelope plástico A4 com 4 furos- pet c/ no mín.
100 unidades - Contendo marca do produto na embalagem

5025041 - Envelope saco Kraft ouro 80g, medidas
aproximadas: 250x353mm - sem fecho, caixa com no
mínimo 250 unidades
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VENCEU

VENCEU
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781
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223

131

1409

1600

82

11,1500

18,9400 .

5,2700

5,3800

6,4800

1,8200

10,4900

87,7900

1.928,95

14.792,14

4.595,44

1.199,74

848,88

2.564,38

16.784,00

7.198,78
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Modalidade:

Processo/Ano: 56/2023

32/2023

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

  

5180369 - Espiral p/ encadernação em PVC diâmetro de
09mmx33cm capacidade para encadernação de 50 folhas.
Pacote com 100 unidades, embalagem com identificação do
produto 7mm

5025178 - Espiral para encadernação em PVC diâmetro de
25mmx33cm - 160 folhas. Pacote com 45/48 unidades
embalagem com identificação do produto 25mm

5025137 - Espiral para encadernação em PVC diâmetro de
50mmx33cm capacidade para encadernação de 450/500
folhas, pacote com 12 unidades, embalagem com

identificação do produto.

5025154 - GRAMPEADORDE PAPEL- Material: estrutura
metálica, Tipo: mesa, Referência Grampo: 9/8, 9/10,9/12 e
9/14, Capacidade Grampeamento: até 110folhas de papel
75 gm.

5025063 - Grampo cobreado para grampeador 26/6,
fabricado com arame de aço, com tratamento antiferrugem,
revestido de 0,50mm de espessura, capacidade de
grampear no mínimo 15 folhas de papel (tipo A4 com
gramatura de 759) sem causar perda de grampo- caixa
com 5000 unidades, com dados da identificação do produto
e marca do fabricante.

5020544 - Grampo galvanizado para grampiador 9/10,
fabricado com arame de aço, com tratamento antiferrugem
- caixa com 1000 grampos.

5025172 - Livro Ata com 100 folhas numeradas - com capa
dura na cor preta. Formato 305x200mm,folhas internas em
papeloff-set 56grs, sem margens.

3.577,65

7.795,80

7.725,65

18.792,88

6.681,19

1.797,40
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais, |

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 

 

141 5180357 - Papel cartão 50x70, 2409, na cor amarelo - VENCEU Cx PREMIATTA 185 20,0000 3.700,00
Contendo marca do produto na embalagem. Sendo que a
entrega devará ser fardo com 20 folhas.

142 5025099 - Papel cartão 50x70, 2409,na cor azul - pacote VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20
com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca do
produto na embalagem. - |

143 5025098 - Papel cartão 50x70, 2409, na cor branco - pacote VENCEU Cx PREMIATTA 963 20,5500 19.789,65
com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca do
produto na embalagem

144 5025097 - Papel cartão 50x70, 2409,na corpreto - pacote VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20
com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca do
produto na embalagem

145 5025096 - Papel cartão Fosco 50x70, 240g,na corrosa - VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20
pacote com mínimo 20 unidades. Deverá apresentar marca
do produto na embalagem

146 5025095 - Papel cartão Fosco 50x70, 2409, na cor verde - VENCEU CX PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20

pacote com minimo 20 unidades. Deverá apresentar marca
do produto na embalagem

447 5025094 - Papel cartão Fosco 50x70, 2409, na cor VENCEU Cx PREMIATTA 960 20,6200 19.795,20
vermelho - pacote com mínimo 20 unidades. Deverá
apresentar marca do produto na embalagem.

169 5025032 - Papelsulfite para Plotter , Rolo de 610mm x VENCEU UN MEXPAPER 112 82,1300 9.198,56

100m. gramatura de 75g/m?.Ideal para impressões técnicas
em formatos Ai.

170 5025033 - Papel sulfite para plotter, rolo de 914mm x 100m, VENCEU UN MEXPAPER 77 116,8700 8.998,99

gramatura de 75g/m?, Ideal para impressões técnicas em
formatos AO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

aESTADO DO PARANÁ o -

ERA

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

 

Página: 51 6

Data: 03/07/2023

 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação:

Modalidade:

Objeto:

32/2023

Pregão Eletrônico

Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

181

182

186

188

192

226

233

234

5180150 - Pasta AZ com etiqueta rótulo - lombo estreita - VENCEU UN POLYCART
Contendo marca do produto na unidade

5180151 - Pasta AZ com etiqueta rótulo - lombo larga - VENCEU UN POLYCART
Contendo marca do produto na unidade

5180152 - Pasta com abae elástico em papelão, tipo VENCEU UN ICL
escolar, cores variadas, dimensões aproximadas 370 x 235

x 55 mm, gramatura 230 a 300 g/m2, com superfície externa
plastificada. O elástico deverá serpreso à pasta com
ponteira de metal. Com marca do produto na unidade.

5025157 - Pasta em polipropileno corrugado, com elástico, VENCEU UN ALAPLAST
nas dimensões: 245x335mm e lombada de 55mm,cores
variadas. Contendo marca do produto na unidade

5025149 - Pasta sem aba com grampotrilho - em papelão, VENCEU UN ICL
dobrada escolar, em cores variadas, com grampotrilho
metálico, dimensões 335 x 230 x 0,42 mm, gramatura
aproximadamente 300 g/m2, com superfície externa
plastificada.

5025171 - Plastico Auto Adesivo transparente (laminado de VENCEU UN POLIFIX
PVCautoadesivo) rolo com 45 em de largura x 25metros de
comprimento.

5025081 - Porta lápis,clips e lembrete em Cristal. Fabricado VENCEU UN FACAFACIL
em poliestireno. Dimensões aproximadas: 232x79x90 mm

5025147 - Prancheta de mão acrílico incolor- ofício - VENCEU UN FACA FACIL
Prendedor Metal

393

403

4535

1761

2393

196

296

705

11,1900

11,4000

1,5600

3,1700

1,3300

46,6800

77700

9,3600

Total: 331.103,75

4.397,67

4.594,20

7.074,60

5.582,37

3.182,69

9.149,28

2.299,92
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Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais, E ER 2!
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração. KgA/
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CAIXA
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  82.323.965/0001-80

sa LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA ME

Endereço: R FREI GASPAR DA MADRE DE DEUS 101 / PORTAO / CURITIBA / PR/
81070-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023

Certificação Número: 2023061502453729703927

Informação obtida em 03/07/2023 16:09:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https:/fconsulta-crf.caixa,gov.briconsultacrifpages/consultaEmpregador.jsf
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eÉs MINISTÉRIO DA FAZENDA Assine-urê

AS Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOSLTDA
CNPJ: 82.323.965/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:01 do dia 27/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2023.
Código de controle da certidão: AC7E.E31A.0776.50CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

  



  

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 82.323.965/0001-80

Certidão nº: 26735379/2023

Expedição: 13/06/2023, às 14:45:31

Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.323.965/0001-80, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtQtst.jus.br
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Certidão Negativa “Essa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030790668-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.323.965/0001-80
Nome: LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

R naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda.pr.gov.br :

A

Página 1 de 1

Emitido via Inteme! Pública (15/06/2023 11:05:50)
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CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº. 10.516.330

CNPJ: 82.323.965/0001-80

Nome: LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA - EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívicla ativa junto à Procuradoria Geral do Municipio (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - |38), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Ê Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz -e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba. pr.gov.br/'Certidao/ValidarCertidao.

Certiclão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 09:14 do dia 25/05/2023.
Código de autenticidade da certidão: 718A0E9E107E47077A23D30189BF41F963
Qualquer rasura ou emenda invalidar este documento.

a

Válida até 2310812023 — Fomecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de ORCode.

https:/eng-cidadao.curitibaprgov.briCenidaa/SolicitarCnp)  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações

Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 215/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 92.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA DIPAR

DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 82.803.230/0001-53,, Inscrição Estadual nº.

250,242,281, e-mail:licitação(Opapelariadipar.com.br, telefone:(49)3541-0325, com

endereço à Rua Cel. Farrapo, 1073-Centro “Campos Novos-SC-89620-000, neste

ato representado por .Gustavo Surdi Debastiani , inscrito no CPF sob nº.

892.271.159-00.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de
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escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itense valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 302.470,87 (trezentos e dois mil e quatrocentos e setenta

reais e oitenta e sete centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

Venezuela, nº 247, Nações,de acordo com a necessidade das Secretarias.
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3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estãofixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo I.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285. - —

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matrícula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285,

-d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351 . ,
e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285.
f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —-

matricula 359280. .

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163. —
h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

1) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961. cm :

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matrícula 351724

b Secrefaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312 .

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430
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n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira —

matricula 357688

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631 - .
r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186. .

t) Secretaria Municipal de Administração: Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio -

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.
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5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos dasprescriçõeslegais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados darejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12,|I, *c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em casode diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

coma item 12,|, “c” desta Ata,
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas,rasuras, acréscimosou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95,422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6,1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND(Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

árgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação dalegislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscalffatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei Federal

8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a). Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste; ,

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com ospreçospraticados

no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resuitou no aumento de preço.

741.241, Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

71.22. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/fwwwfazendariogrande.pr.gov.br/íconheca-o-

novo-ambliente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termosdo art. 15, $ 4º da Lei Federal nº, 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09.001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2.019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2.020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392,0046.2.142 3.3.90.30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

663 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

671 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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24.001 04.122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE

17.004 08.243.0049.6.009 3.3.90.30 1000 SMAS

544 17.004 08.244.0049.2.091 3.3.90,30 1000 SMAS

540 17.004 08,244.0049.2.090 3.3.90,30 1936 SMAS

535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90,30 1000 SMAS

535 17.004 08.244,0049.2.089 3.3.90,30 1940 SMAS

527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3,90,30 1000 SMAS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3,3.90.30 941 SMAS

512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90.30 arro SMAS

506 17.003 08.244.0049,2.085 3.3.90.30 1000 SMAS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 941 SMAS

506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS

495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS

493 17.002 08.243.0049,6.004 3,3.90,30 1000 SMAS

493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS

490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90.30 1000 SMAS

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS

490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 1941 SMAS

418 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1000 SMAS

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 941 SMAS

478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS

473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 1000 SMAS

473 17,002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS

481 17.001 08.243.0049.6.012 3.3.90.30 11726 SMAS

458 17.001 08:243.0049.6.003 3.3.90.30 1934 SMAS

456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90.30 1934 SMAS

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90,30 1000 SMAS

451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1934 SMAS

447 17.001 08.244.0049.2.201 3,3.90.30 1000 SMAS        Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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447 17.001 08.244.0049.2.201 3.3.90.30 1934 SMAS

445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS

445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS

436 17.001 08.244.0049.,2.078 3,3.90.30 1000 SMAS

436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS

783 27.001 04.121.0048.2.190 3,3.90.30 1000 SMPU

943 38.001 04.122.0040.2.216 3.3.90.30 1000 Ucl

43 02.001 10.301.0041.2.009 3.3.90,30 303 SMA

220 15,001 10.301.0041.2,010 3.3.90.30 303 sms

232 15.001 10.301.0041.2.051 3,3.90.30 303 sMs

243. 15.002 10.301.0041.1,081 3.3.90.30 1000 SMS

245 15.002 10.301.0041.1.086 3,3.90,30 1000 SMS

246 15.002 10.301.0041.1.087 3,3.90.30 1000 SMS

258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3,90.30 303 SMS

258 15,002 10.301.0041.2,.054 3,3.90.30 494 sMs

258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90,30 1383 sMs

275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 asa SMS

275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 SMS

281 15.004 10.301.0041.1.089 3,3.90.30 1000 SMS

115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90.30 1000 SMDE

124 07,001 23.695.0048.1.056 3,3.90.30 510 SMDE

131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE

697 23.001 11.334.0053,2.115 3,3.90,30 1000 SMTER

155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 1000 SMOP

155 08.001 15.452.0042,2.034 3.3.90.30 512 SMOP

892 35.001 08.244.0052.2.134 3.3.90.30 1000 SMM

806 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90.30 1007 SMH

424 16.004 12,367.0043,2,200 3.3.90.30 103

424 16.004 12.367.0043.2,200 3.3.90.30 104

411 16.004 12.367.0043,2.197 3.3.90.30 107        
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3,3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90,.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2.065 3.3,90,30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2.014 3.3.90.30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3.3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90,30 1000 SMELJ

832 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

, 632 21.001 14.422.0044,2.104 3.3.90,30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10,1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2,1. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura Incidir sobre o respectivo contrato, bem como-com os, encargos sociais;

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do & 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

140.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83,823-901- Fone(41) 3627-8500
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10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisqueroutras que incidam ou venham incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente denotificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12, Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presentelicitação, isentando o Município de toda e qualquerresponsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99, inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11. Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamentee definitivamente o material;

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designados para este fim;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado,
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12, No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidadescivis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e" e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-ã multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

6ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,
as

q
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

tl. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciado no SICAF,

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

Art, 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estara sujeita às penalidadestratadas nosIncisos III e IV do item

12, cumuladas com multas,tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Ria Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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! - peta recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamentenotificada.

” 1 pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2, Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada. ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada,sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadaspela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ouinstrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) nãoaceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornarsuperior

àquelespraticados no mercado;

d) presentes razõesdeinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate--à P
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTORDAATA (DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS

LTDA) declara, porsi e por seus administradores, funcionários, representantes e

outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.27 O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seuartigo 5º.

15.3, Qualquer descumprimento das regras da Lei Anficorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 daLei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTORDAATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresaforganização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art, 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fomnecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

Assinado de f digitalMARCO ANTONIO fssradodeformaig
MARCONDES MARCONDES

p SILVAS4318688917SILVA:043186889 Dados: 20230718

17 140528-0300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Assinado de foemo digital por

DASENBROCK peniano DEBORAjstsstos,
JUNIOR:00369176995 Cados: 20230742 1551560300 LEMOS Emmy

h sao
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Emos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

Pf Contratada:

GUSTAVO Assinadode formadigital

por GUSTAVO SURDI
SURDI DEBASTIANI

Dados: 2023.07.04
DEBASTIANI  iaa3ss-0300'

Gustavo Surdi Debastiani

DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Gustavo Surdi Debastiani, representante legal da empresa/organização DIPAR

DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ

sob o nº 82.803.230/0001-53, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar 6 erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

. Fazenda Rio Grande, 03 dejulho de 2023.

Assinado de formadigital por
GUSTAVO SURDI GUSTAVO SURDI DEBASTIANI

Dados: 2023.07.05 11:05:12DEBASTIANI Dados
Gustavo Surdi Debastiani

DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEISE REVISTAS LTDA?

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627;

22 À

 

 



. ESTADO DO PARANÁ Página: 11 2
Data: 03/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

IPMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Ai

apenas
  

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA

 

Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

5180424 - Papel reciclado 75gr 210x297mm resmas com VENCEU UN CHAMEX 1123 24,5400 27.558,42

500 folhas -

5025162 - Papel sulfite, na cor branca, gramatura 120g/m2, VENCEU EMB CHAMEQUINHO 318 6,2800 1.997,04

no formato A4 (210x297mm) - usado para imprimir textos
em Braille. Embalagem com 50 unidades

5180423 - Papel sulfite Branco 75 g/m? - A3 - resma com VENCEU EMB CHAMEX A3 316 42,7200 13.499,52
500 folhas

5180421 - Papel sulfite colorido 75 grs - azul - Contendo VENCEU EMB CHAMEX COLORS 1425 28,4000 40.470,00

marca do produto na embalagem - resma com 500 folhas

5180420 - Papel sulfite colorido 75grs - amarelo - Contendo VENCEU EMB CHAMEX COLORS 1429 28,4000 40.583,60

marca do produto na embalagem - resma com 500 folhas

5180422 - Papel sulfite colorido 75grs - rosa - Contendo VENCEU EMB CHAMEQUINHO 1384 28,3400 39.222,56

marca do produto na embalagem - resma com 500 folhas

5020545 - Papel Off - set, alcalino, formato A-4 (210 X VENCEU EMB CHAMEX 7327 18,9900
297mm). 75gr/m2,(com variação de 4% para mais ou para SOLUTION    menos, de acordo com a norma da ABNT), na cor branca
com alvura minima de 90% (1502469), opacidade: minima E 5

de 87% (1502469), espessura minima de 97 micras, para »

uso em máquina impressora a laser e a jato detinta, em GUSTAVO AssinadoNeferma >

resma com 500folhas ( emabalagem antiumida lacrada ou digital por GUSTAVO-

papel resistente), com identificação do papel na resma. SURDI SURDI DEBASTIANI
Dados: 2023.07.04

DEBASTIANI 14:1425-0300   
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Processo/Ano: 56/2023 — —

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

 

 

Acondicionado em caixa com 10 resmas.

Total: 302.470,87

Total Lote: 302.470,87

GUSTAVO-

SURDI

DEBASTIANI

Assinado de formadigital

por GUSTAVO SURDI

DEBASTIANI

Dados: 2023.07.04

14:14:34 0300"
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

 

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF
h 1

E

Inscrição:  82.803.230/0001-53

Razão DIPAR DISTR PAP E REV LTDA
Social:

o Endereço: RUA CORONEL FARRAPO 1093 / CENTRO / CAMPOS NOVOS / SC / 89620-

o 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de: maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O. presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023 |

Certificação Número: 2023070504580647142321

|
o Informação obtida em 05/07/2023 11:29:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br p   '!

!
 

poi

!
í 4 é .

httos://consulta-crf.caixa, oviriconsulacpagesitonsulaEmpikgadoris o ' | 141  
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& MINISTÉRIO DA FAZENDA , Assinfeura
$ Secretaria da Receita Federal do Brasil ea

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
CNPJ: 82.803.230/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Qy Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://umww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:30:02 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 01/01/2024.
Código de controle da certidão: 86C8.DBBC.DA81.8F44

Qualquer rasura ou emenda invalidará'este documento.

q

E
r
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PODER JUDIGIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 82.803.230/0001-53

Certidão nº: 32702764/2023

Expedição: 05/07/2023; às 11:30:35

Validade: 01/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ,

Certifica-se que DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob.o nº 82.803.230/0001-53, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. Í

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www. tst.jus.br). ,
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados, perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força 'executiva. '

Dúvidas e sugestões; cndtOtst.jus.br
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| e ESTADO DE SANTA CATARINA E
ELA as SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVADE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome(razão social): DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA

CNPJ/CPF: 82.803.230/0001-53

Ressalvandoo direito da Fazenda Estadualde inscrevere cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aostributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 230140148457203 ,
Datade emissão: 06/05/2023 15:05:34
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 05/08/2023 t

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

e ' http://www.sef.scgov.br
id “

Este documento foi assinado digitalmente

Impresso em: 05/07/2023 11:31:03
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 Santa Catarina Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

SECRETARIA DE FINANÇAS , Número —— Validade
, 5308 01/01/2024

€

Data: 05/07/2023 11h35min

  

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS
+

 

i
Nome / Razão Social | De

DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA CNPJ: 82803280000153

U

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
A p,

—— ComprovaçãoJuntoã.Finalidade 

 no 1
— Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

 — Inscrição a

Contribuinte: 2445 - DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
Endereço: Rua CORONEL FARRAP0250, 1093 - Bairro CENTRO - CEP 89.620-000   !

Código de Controle -

cnuruuvoxetaz: ' ]

 

 

 

| A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por-meio do código de controle informado.

https:/Avww.camposnovos.sc.gov.br/

Campos Novos (SC), 05 de Julho de 2023
 

é '
RUA EXPEDICIONARIO J. B. DE ALMEIDA, 323 - CENTRO
Campos Novos (SC) - CEP: 89620000 - Fone:4935416200

Página 1 de 1

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADML...... RAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

 

PREGÃO ELETRÔNICONº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇONº 216/2023

1. Ao terceiro dia do mês de julho de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02,

“com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº 300, Bairro: Nações, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043,186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPFIMF sob o nº. 003.691.769-95 e o DETENTOR DA ATA DICAPEL PAPEIS E

EMBALAGENSLTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº.

83.413.591/0003-18, Inscrição Estadual nº. 253.138.132, e-

mail:licitaçãoQdicapel.com.br, telefone:(47)3331-5656, com endereço à Rua

Frederico Jensen,180, Galpão 01 - CEP:89066-301 — Blumenau/SC, neste ato

representado por Leonardo Augusto Gomes Scheffel, inscrito no CPF sob nº.

028.563.970-69.

1.1, Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 32/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 14 de

junho de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de materiais de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

escritório, para atender às necessidades das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 408.645,38 (quatrocentose oito mil e seiscentos e quarenta

e cincoreaise trinta e oito centavos), no qual se inclui todos ostributos, diretos

ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando aspartes em todosos seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 32/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023.

3. Ositens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida

*

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE —

 

PR

Venezuela, nº 247, Nações,de acordo com a necessidade das Secretarias. “4ME

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500 |
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Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

3.1. As especificações do objeto assim como as obrigações impostas estão fixadas

no Termo de Referência Complementar e Anexo |.

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores indicados abaixo,

devidamente designados para este fim, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

-surgirem no curso da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,e de tudo

dará ciência à Administração.

a) Secretaria Municipal de Comunicação: Elizane Aparecida Maia Cembrani —

matricula 350285.

b) Secretaria Municipal de Urbanismo: Adrieli da Cunha Batista Campos- matricula

354438.

c) Secretaria Municipal de Cultura: Kely Steinhaus — matricula 350285.

—d) SecretariaMunicipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves — matricula

349351

e) Secretaria Municipal de Gabinete: Elizane Aparecida Maia Cembrani — matricula

350285. .

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cassia de Sa Ribas —

matricula 359280. - -

9) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:Diliane Ferreira do Amaral Costa

— matricula 360163. .
h) Unidade de Controle Interno: Gustavo Claudino Clemente — matricula 360163.

i) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias — matricula 351322.

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Marycel de

Castro Gonçalves — matricula 351961.

k) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson Zepechouka —

matricula 351724

1) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira —

matricula 349312

m) Secretaria Municipal da Mulher: Andreia Aparecida Moreira de Freitas —

matricula 359430

2 Ea PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
“e. mp =

“ia alte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
| J | Divisão de Comprase Licitações

Coordenação de Contratos
Pregão Eletrônico nº 32/2023

n) Secretaria Municipal de Habitação: Ravi Gandhi Blumenthal“de Oliveira —

matricula 357688-

o) Secretaria Municipal de Educação: Rosana Senhuk — matricula 353888

p) Secretaria Municipal de Finanças: Andreia Ap? Branco Corrêa da Silva —

matricula 351423

q) Procuradoria Geral do Município: Izabel Cristina M Andreo Orejana — matricula

350631

r) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini —

matricula 352554.

s) Secretaria Municipal de Defesa-Social: Allan-Bruno Silva de Oliveira — matricula

352186.

t) Secretaria Municipal de Administração:Jorge Angelo da Cruz — matricula 30601.

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para O

acompanhamento e controle da execução da ata de registro de preços.

4.2, Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, indicando dia, mês e-ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Rua Jacarandá, 300 — Nações- Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 32/2023

«RAÇÃO  
5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conformeo caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05

(cinco) dias do recebimento provisório.

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-seá como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como

nesta ATA.

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos

ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata

de Registro de Preços.

5.4. Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da

autorização de fomecimento,ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” desta Ata,
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5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da liquidação da nota fiscalffatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,

além de seus elementos padronizados, os seguintesdizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 -- FAZENDA RIO

GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95,422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO Nº

6.1. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

6.2. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

6.2.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil NDA

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901-- Fone (41) 3627-8500 z  
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6.2.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.2.3. Do montante, serão deduzidososvaloresreferentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação da legislação fiscal pertinente.

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art40, XIV, “c”, Lei Federal

8665/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços: .

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal Índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado.
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7.1.2. O reequillbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos). «ma

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmaras

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos doart. 15, $ 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos

códigos a seguir discriminados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

870 34.001 04.131.0045.2.132 3.3.90.30 1000 SMCS

178 09,001 15.452.0042.2.038 3.3.90.30 1000 SMU

907 36.001 13.392.0046.2,019 3.3.90.30 1000 SMC

916 36.001 13.392.0046.2,020 3.3.90.30 1000 SMC

933 36.001 13.392.0046.2.142 3,3.90,30 1000 SMC

656 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 511 SMMA

se3 22.001 18.542.0057.2.108 3.3.90.30 1000 SMMA

871 22.001 18.542.0057.2.125 3.3.90.30 1000 SMMA

806 22.001 18.542.0057.2.122 3.3.90.30 1710 SMMA      
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83,823-901- Fone (41) 3627-8500
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714 24.001 04,122.0045.2.117 3.3.90.30 1000 GABINETE 447 17.001 08.244,0049,2.201 3.3.90.30 1934 SMAS
570 17.004 08.243.0049,6.009 3.3.90,30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1000 SMAS
544 17.004 08.244.0049.2.091 3.3.90.30 1000 SMAS 445 17.001 08.244.0049.2.083 3.3.90.30 1934 SMAS
540 17.004 08.244,0049.2.090 3,3.90,30 1936 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1000 SMAS
535 17.004 08.244.0049.2.089 3.3.90.30 1000 SMAS 436 17.001 08.244.0049.2.078 3.3.90.30 1934 SMAS
535 17.004 08.244.0049,2.089 3.3.90.30 1940 SMAS 783 27.001 04.121.0048.2.190 3,3.90.30 1000 SMPU
527 17.004 08.244.0049.2.088 3.3.90.30 1000 SMAS 943 38.001 04.122.0040.2,.216 3.3.90.30 1000 uci
512 17.003 08.243.0049,6.005 3,3.90,30 1000 SMAS 43 02.001 10:301.0041.2.009 3,3.90.30 303 SMA
512 17.003 08.243.0049.6.005 3.3.90,30 941 SMAS 220 15.001 10.301.0041.2.010 3.3.90.30 303 SMS
512 17.003 08.243.0049.6.005 3,3.90.30 1770 SMAS 232 15.001 10.301.0041.2.051 3.3.90.30 303 SsMs
506 17.003 08.244,0049.2.085 3.3.90.30 1000 SMAS 243 15.002 10.301.0041.1.081 3.3.90.30 1000 SMS
506 17.003.08.244.0049.2,085 3.3.90.30 941 SMAS 245 15.002 10,301.0041.1.086 3.3.90.30 1000 SMS
506 17.003 08.244.0049.2.085 3.3.90.30 1942 SMAS 246 15.002 10,301.0041.1.087 3.3.90.30 1000 SMS
495 17.002 08.243.0049.6.013 3.3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3.3.90.30 303 SMS
493 17.002 08.243.0049.6.004 3,3.90.30 1000 SMAS 258 15.002 10.301,.0041.2.054 3.3.90.30 494 SMS
493 17.002 08.243.0049.6.004 3.3.90.30 941 SMAS 258 15.002 10.301.0041.2.054 3,3.90.30 1383 sMs
490 17.002 08.243.0049.2.203 3.3.90.30 1000 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.058 3.3.90.30 494 SMS
490 17.002 08.244.0049.2.203 3.3.90.30 941 SMAS 275 15.003 10.305.0041.2.056 3.3.90.30 510 sMs
490 17.002 08.244.0049.2.203 3,3.90.30 1941 SMAS 281 15.004 10.301.0041.1.089 3.3.90.30 1000 SMS

478 17.002 08,244.0049.2.282 3.3.90.30 1000 SMAS 115 07.001 22.661.0048.2.030 3.3.90,30 1000 SMDE
478 17.002 08.244.0049,2.282 3.3.90.30 941 SMAS 124 07.001 23,695.0048.1.056 3.3.90.30 510 SMDE
478 17.002 08.244.0049.2.282 3.3.90.30 1712 SMAS 131 07.001 18.601.0057.2.222 3.3.90.30 1000 SMDE
473 17.002 08.243.0049,2.080 3.3.90,30 1000 SMAS 697 23.001 11,334.0053.2.115 3.3.90.30 1000 SMTER
473 17.002 08.243.0049.2.080 3.3.90.30 941 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90,30 1000 SMOP
461 17.001 08.243.0049,6.012 3.3.90.30 11726 SMAS 155 08.001 15.452.0042.2.034 3.3.90.30 512 SMOP
458 17.001 08.243.0049,6.003 3.3.90.30 1934 SMAS 892 35.001 08.244.0052,2.134 3.3.90.30 1000 SMM
456 17.001 08.243.0049.6.002 3.3.90,30 1934 SMAS 606 20.001 16.482.0050.2.102 3.3.90,30 1007 SMH
451 17.001 08.243,0049.6.001 3.3.90.30 1000 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 103 SME
451 17.001 08.243.0049.6.001 3.3.90.30 1934 SMAS 424 16.004 12.367.0043.2.200 3.3.90.30 104 SME
447 17.001 08.244.0049,2.201 3.3.90.30 1000 SMAS 41 16.004 12.367.0043.2.197 3,3.90.30 107 SME
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399 16.002 12.365.0043.2.195 3.3.90.30 107 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3,3.90.30 103 SME

393 16.001 12.361.0043.2.154 3.3.90.30 104 SME

375 16.001 12.361.0043.2,065 3.3.90.30 107 SME

58 04.001 12.361.0043.2,014 3,3,90,30 104 SME

206 14.001 04.123.0040.2.049 3.3.90.30 1000 SMPF

78 05.001 02.063.0058.2.124 3,3.90.30 1000 PGM

829 32.001 11.334.0053.2.115 3.3.90,30 1000 SMELJ

632 21.001 14.422.0044.2.104 3.3.90.30 510 SMDS

632 21.001 14.422.0044.2.104 3,3.90.30 1000 SMDS

30 - 02.001.04.126.0048.2191.3.3.90.30 1000 SMA

24 02.001.04.122.0040.2141.3.3.90.30 504 SMA

r 12 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.30 1000 SMA      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990);
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10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.3. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

10.4. Atenderprontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

10.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da Ata de Registro de Preços;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83,823-901- Fone (41) 3627-8500
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10.9. Responsabilzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução da Ata de Registro de Preços.

10.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos

ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a

solicitação independente de notificação;

10.11. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta;

10.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ouinstruções

deste Edital e seus anexos.

10.13. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais,

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.14. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão

por conta da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao

Município.

10.15. A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência da ata de registro

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital,

inclusive apresentar como condição de pagamento todos os documentos

necessários e solicitados por essa Administração (art. 99,inciso XV da Lei Estadual

nº 15.608/07).

10.16. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do

fiscal do contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

10.17. O Contratado reconhece os direitos do Municipio em caso de rescisão

administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93.

11, Das Obrigações da Contratante:

11.1. Receberprovisoriamente e definitivamente o material; Eae

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviçosfixando prazo para sua correção;

11.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

11.4, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material

recebido, provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

11,6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.
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11.7. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados,

na forma do contrato;

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado

as situações devidamente justificadas e comprovadas; a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

|. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

HI. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida,a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, muita de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuizo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
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e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez porcento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas

e danose das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modoinidôneo ou cometerfraudefiscal, ficará impedido de licitarécontratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fornecedores a que serefere o inciso XIV do

Art, 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

sem prejuizo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominações legais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Leinº, 8.666/93,

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do item

12, cumuladas com multas,tanto moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada,

IX - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidadescitadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado. —

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nashipóteses dosartigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razõesdeinteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente,

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento.do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituldos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à,

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas)- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionadaLeinº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; || — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

32/2023

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023, as Autorizações de

Fomecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentesdisposições.

18, As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, assinadas

pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor,

e duas testemunhas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone(41) 3627-8500
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | — TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,03 de julho de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIOAssinado de forma digital

MARCONDES  Racondesen?
SiVA-OSS1B686 esana

” 13:55:00 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Assinadode forma digital por JOSE
DASENBROCK da eia
JUNIOR:00369176995 Dados-202347.12 153435 0300 EnoE

José Antonio Dasenbrock Junior DéboraLemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

LEONARDO AUGUSTO (sida
GOMES SCHEFPEL02856397069
SCHEFFEL:02856397069 fatos: 20710704 152423

Leonardo Augusto Gomes Scheffel

DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83.823-901- Fone (41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023

Processo Administrativo nº. 56/2023

ANEXO| DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

Prezados Senhores,

Eu, Leonardo Augusto Gomes Scheffel, representante legal da

empresa/organização DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, regularmente

inscrita no CNPJsob o nº 83.413.591/0003-18, declaro, para os devidosfins, que a

empresaforganização ora qualificada nãopratica e nem permite quepratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasda lei.

LEONARDO AUGUSTO FazendaRioGrande, 03 de julho de 2023.
GOMES + LEONARDO AUGUSTO GOMES

+ "SCHEFFISCHEFFEL:028563970 podes noasarosGssa21
69 “o 030

Leonardo Augusto GomesScheffel

DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
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Página: 14 1

Data: 03/07/2023

[PMFRG) - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 56/2023

Licitação: 32/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico Ta

Objeto: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Lote: Sem lote

Fornecedor: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: ValorUnitário: Valor Total:

5020545- PapelOff - set, alcalino, formato A-4 (210 X VENCEU EMB CHAMEX 21982 18,5900 408.645,38
297mm). 75grim2,(com variação de 4% para mais ou para SOLUTION
menos,de acordo com a norma da ABNT), na cor branca .
com alvura minima de 90% (1502469), opacidade: minima
de 87% (1502469), espessura minima de 97 micras, para

uso em máquina impressora laser e a jato de tinta, em
resma com 500folhas ( emabalagem antiumida lacrada ou

papelresistente), com identificação do papel na resma,

Acondicionado em caixa com 10 resmas.

Total: 408.645,38 Total Lote: 408.645,38

LEONARDO Assinado de formadigital

AUGUSTO GOMES Boes ?OMGUSTO
, SCHEFFEL:02856397069

SCHEFFEL:028563 Dados: 202307081628:41
97069 -0300' PMA
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19/06/2023, 14:19 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

    

 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  83.413.591/0003-18
Razão

Social:
o Endereço: R FREDERICO JENSEN 180 GALPAO 01/ ITOUPAVAZINHA / BLUMENAU / SC
: / 89066-301

DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023

Certificação Número: 2023061502474856501366

Informação obtida em 19/06/2023 14:19:01

;

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 11
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es à MINISTÉRIO DA FAZENDA Assé)
” =a Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

!

Nome: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
CNPJ: 83.413.591/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8,212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://wmww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:48:44 do dia 26/06/2023 <hora e datade Brasilia>.

Válida até 23/12/2023.
Código de controle da certidão: 2892.896B.FCB0.5414

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.413.591/0003-18

Certidão nº: 9554904/2023

Expedição: 06/03/2023, às 13:36:45

Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

, Certifica-se que DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

1 inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.413.591/0003-18, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

— necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a' honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

    Dúvidas e sugestões: cndtfetst.jus.br

 



   

 
 

       WosstS ESTADO DE SANTA CATARINA à Ce
E$25B) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razãosocial): DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

CNPJ/CPF: 83.413.591/0003-18

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nomedo contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Númeroda certidão: 230140161379440
Data de emissão: 19/06/2023 14:16:03

Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 16/12/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

Este documentofoi assinadodigitalmente
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   www.blumenau.se.gov.bre: 'º
SecretariadaFazenda

 

 

Diretoriade Receita

BLUMENAU Gerência de Cobrança

[ CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITO
 

 

Nome: DICAPEL PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA

CPF/CNPJ: 83.413,591/0003-18

CMC: 63731

Endereço: 2 DE SETEMBRO 305, SALA B, ITOUPAVA NORTE, BLUMENAU - SC, CEP 89052-000    
Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos,nos termos do Artigo 2º do Decreto Nº 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta
Certidão em nomedo contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau direito de cobrar qualquer

importância que venhaa ser apurada. |

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua
“expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

 

Número de Certidão: 122018906238

Assinatura Digital: F72AD482E1B16188A87A87C946AG9BBB

Data/Hora Emissão: 02/06/2023 14:54:25

Data Validade: 29/11/2023    

 
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://aww.blumenau.sc.gov.br/cidadao   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 188/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

 

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

* - |Detentor: SCORPION INFORMATICA LTDA;
os CNPJ: 04.567.265/0001-27;

. Inscrição Estadual; :90242237-41;
Endereço: AV.Wiston Churchil, 2370 sala 1204-Pinheirinho -Curitiba-PR;
Administrador: Marcio Rogério Domingues;
CPFnº: 633.803.079-04;
Valor Total: R$ 5.890,36 (cinco mil e oitocentose noventa reais trinta e seis centavos).

— Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 189/2023
r PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: RC RAMOS COMERCIO LTDA;
CNPJ: 07.048.323/0001-02;
Inscrição Estadual; 001.230.484-0078;
Endereço: AV.Dr.Laerte Vieira Gonçalves,2083-Bairro Santa Mônica- Uberiândia- MG;
Administrador: Dalcimar Antonio Ramos;

CPFnº: 058.968.446-97,
Valor Total: R$ 6.392,04 (seis mil e trezentos e noventa e dois reais e quatro centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fonc/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 190/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: KLEBER DE MOURA DALABONA LTDA;
CNPJ: 09.245.708/0001-87;
Inscrição Estadual; 90425350-25;
Endereço: Rua Willbaldo Kaiser.nº348-CIC Curitiba-PR;
Administrador: Kleber Dalabona;
CPFnº; 006.368.929-48
Valor Total: R$ 98.288,31 (noventa e oito mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e um
centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 191/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: PG COMERCIAL E SERVICOS LTDA;
CNPJ: 10.956.983/0001-98;
Inscrição Estadual; 90486996-15;
Endereço: Rua cap. Tobias Pereira da Cruz 2054 Cidade de São José dos Pinhais PR;
Administrador: Pedro de Paula Teixeira Neto;
CPFnº: 170.442.009-13:
Valor Total: R$ 13.049,88 (treze mil e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 192/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias -

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: :03/07/2023.

Detentor: LMCOR - COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA;
CNPJ: 12.157.225/0001-35;
Inscrição Estadual; 90486996-15;
Endereço: Rua Laurindo Pires Alves-85 Granja das Acacias -83420-000 Quatro Barras-PR;

Administrador: Lauriane Assis de Aguida ;
CPFnº: 063.811-738-07:
Valor Total: R$ 36.641,17 (trinta e seis mil e seiscentos e quarenta e um reais e dezessete
centavos).

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 193/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: CORDEIRO E FRANCO LTDA;
CNPJ: 20.800.676/0001-77;
Inscrição Estadual; 90671504-083;

Endereço: Rua Monsenhor Domingos Salomão Kahel nº486 Bairro Rio Pequeno São José dos

Pinhais/ PR; ,
Administradora: Marcia do Rocio Franco;
CPF nº: 039.432.929-50:
Valor Total: R$ 53.858,02 (cinquenta e três mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e dois

centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 194/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023; |

Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

“| Detentor: 23.390.187 CRISTIANE APARECIDA ALVES; |
CNPJ: 23.390.187/0001-82;

Inscrição Estadual; 138.877.249.119;
Endereço: Rua Manoel Furtado, 325- bairro Jardim Felicidade -São Paulo-SP,
Administradora: Cristiane Aparecida Alves;

CPF nº: 304.104.088-32: ;
Valor Total: R$ 824,89 (oitocentose vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos).

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 195/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme:solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE ARMARINHOS EM GERAL
LTDA; '
CNPJ: 24.827.291/0001-54;
Inscrição Estadual; 188.066.208.117;
Endereço: Rua Francisco Beirão, 220 GP1-Jardim Yamoto Arujá-SP;
Administrador: Orlando Adriano dos Reis;
CPFnº: 050.975.468-65:
Valor Total R$ 47.733,75 (quarenta e sete mil e setecentose trinta e três reais e setenta e

cinco centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 196/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: :12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA;
CNPJ: 25.070.251/0001-73; :
Inscrição Estadual; 10.193.949-3;
Endereço: Rua T-39 nº 64 Setor Bueno Goiânia -GO;
Administrador: Alailson Sousa Teófilo;
CPFnº: 323.517.631-49:
Valor Total: R$ 652,65 (seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 197/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

» + Detentor: MAXIMA ATACADISTA LTDA;

. CNPJ: 26.716.048/0001-94;
| Inscrição Estadual;'258.204.982;

Endereço: Rua Adolfo Konder nº279, Sala 03- bairro São Rafael, Rio Negrinho-234-SC;

Administrador: Luiz Amarildo Mueller;

CPFnº: 516.501.429-00:
Valor Total: R$ 2.739,96 (dois mil e setecentose trinta e novereais e noventae seis centavos).

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇO Nº 198/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2028;

Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA;
CNPJ: 29.926.189/0001-20;
Inscrição Estadual; 258.638.141;
Endereço: Rua Assis Brasil,4233, ponta de Baixo ,São José /SC;
Administradora: Fernanda Laux Cardoso;
CPF nº: 027.880.079-30:
Valor Total: R$ 36.792,28 (trinta e seis mil e setecentos e noventa e dois reais e vinte e oito

centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 199/2023
' PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: HR CARLONE LTDA;
CNPJ: 30.126.408/0001-75;
Inscrição Estadual; 90829912-44;
Endereço: Avenida Pedro Taques, 4610,SL 01-Jardim Santa Clara- Maringá PR;
Administrador: Hugo Rafael Carlone;
CPFnº: 030.419.549-90:
Valor Total: R$ 33.276,54 (trinta e três mil e duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e
quatro centavos).

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 200/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;

| Data da Assinatura: 03/07/2028.

. Detentor: ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
CNPJ: 32.111.081/0001-93;
Inscrição Estadual; 90840521-80;
Endereço: Rua Alberto Stenzowski,201 Bairro Novo Mundo -Curitiba PR;
Administrador: André Matias;
CPFnº; 010.186.569-44;
Valor Total: R$ 15.901,16 (quinze mil e.novecentose um reais e dezesseis centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 201/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: "Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”

Prazo de Vigência: '12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município; ,
Processo Administrativo: 56/2023,
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755;
CNPJ: 36.336.388/0001-43;
Inscrição Estadual; 11.913.270

Endereço: Rua Macari nº35, Apt.103- Ilha do Governador Rio de Janeiro RJ;

Administradora: Regina Célia Cunha;
CPF nº: 006.415.657-55:
Valor Total: R$ 23.153,72 (vinte e três mil e cento e cinquenta e três reais e setenta e dois

centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 202/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2028;

Protocolo: 12293/2023;

Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 36.417.713/0001-00;
Inscrição Estadual; 90841968-59;
Endereço: Rua Raul Pompéia,831-Cidade Industrial-Curitiba-PR;
Administradora: Gecy Lopes Putziger;

CPF nº: 197.203.439-15:
Valor Total: R$ 112.222,20 (cento e doze mil e duzentose vinte e dois reais e vinte centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41! 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 203/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023,
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: PERFECT CLEAN LTDA;
CNPJ: 39.835.150/0001-50;
Inscrição Estadual; 26.080.521-1;
Endereço: Rua 29 de Dezembro 886-Centro-Rio do Campo-SC;
Administradora: Diana Martins dos Santos;

CPFnº: 107.693.579-62:
Valor Total: R$ 82.149,50 (oitenta e dois mil e cento e quarenta e nove reais e cinquenta
centavos).

Coordenação de Contratos    

 

'

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 204/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;

Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2028;

Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS;
CNPJ: 41.157.706/0001-49;
Inscrição Estadual; 90935324-62;
Endereço: Rua Bernardo Sarmento, 103, JD Itália Andirá-PR;
Administradora: Sheila Priscila Castelhone de Deus;

CPF nº: 056.949.249-16:
Valor Total: R$ 53.298,14 (cinquenta e três mil e duzentos e noventa e oito reais e quatorze

centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 205/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA;
CNPJ: 41.597.891/0001-92;
Inscrição CF/DF: 08048963/0001-20;
Endereço: Ade Conjunto 4 Lote 06 Área de Desenvolvimento Econômico(Águas Claras)
Brasilia-DF;
Administrador: Edvan Paiva de Souza;
CPF nº: 351.800.801-34:
Valor Total: R$ 23.049,69 (vinte e três mil e quarenta e nove reais e sessenta e nove
centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 206/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2028;

Protocolo: 12293/2023;

Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA;

CNPJ: 47.190.313/0001-13;
Inscrição Estadual: 170/0011593;

Endereço: Rua Tancredo Neves 55 Sala 7-Centro/Barão de Cotecipe/RS;

Administrador: Luis Carlos Tomazelli;
CPE nº: 497.121.100-44:

Valor Total: R$ 2.139,27 (dois mil e cento e trinta e nove reais e vinte e sete centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 207/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2028,
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA;
CNPJ: 47.206.967/0001-98;
Inscrição Estadual: 90956294-55;

Endereço: Rua Ver. Oswaldo Nascimento Bittencourt nº135 Curitiba PR;

Administrador: EderVilha do Lago;
CPF nº: 024.037.409-69:
Valor Total: R$ 337.084,75 (trezentos e trinta e sete mil e oitenta e quatro reais e setenta e

cinco centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500  
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 208/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA;
CNPJ: 47.484.691/0001-00;
Inscrição Estadual: 047/0027444;
Endereço: Travessa Um, 83 Bairro Arroio Feliz- Feliz-RS,;
Administrador: Leonardo Martiny;
CPFnº: 031.348.950-56:
Valor Total: R$ 2.489,59 (dois mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove

centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 209/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA;
CNPJ: 47.585.699/0001-62;
Inscrição Estadual: 261856-901;
Endereço: Rua Ministro Calógeras 1407 Anita Garibaldi —-Joinville-SC;
Administrador: Luciano Fratino Leite;
CPF nº: 480.856.771-72:
Valor Total: R$ 131.932,26 (cento e trinta e um mil e novecentos trinta e dois reais e vinte e
seis centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  

 



 

(ÉSan

É
no

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E)

Coordenação de Contratos .

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 210/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.

Detentor: FENIX SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA LTDA;
CNPJ: 49.203.563/0001-76;
Inscrição Estadual: 90981958-87;
Endereço: Rua Piratininga,nº914 1; 2 si 01, Bairro Zona01 -Maringá-PR;

Administradora: Meire Santos Mendes;
CPFnº: 006.209.849-70: .
Valor Total: R$ 3.481,14 (três mil e quatrocentose oitenta e um reais e quatorze centavos).

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 211/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidadesdas Secretarias
Municipais, conforme'solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 09/07/2028.

* - Detentor: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA;
“=” |CNPJ: 49.464.439/0001-64;

Inscrição Estadual: 262126460;
Endereço: Rua Conrado Kolhis,90-Água Verde Blumenau-SC;
Administradora: Ariane Radavelli Boing;
CPFnº: 052.106.919:00: |
Valor Total: R$ 55.992,16 (cinquenta e cinco mil e novecentos e noventa e dois reais e

dezesseis centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 212/2023
| PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias| -
Municipais, conforme'solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: (3/07/2023.

Detentor: TOP LASER LTDA;
CNPJ: 49.690.292/0001-20;
Inscrição Estadual: 127.846.338.117;
Endereço: Avenida Jaguarão 160, Cidade Satélite Industrial, Guarulhos-SP;

Administrador: Cesar Rivas Gomes,
CPF nº: 044689238-65: '
Valor Total: R$ 41.651,50 (quarenta e um mil e seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta
centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 213/2023
| PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: '12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município; ;
Processo Administrativo: 56/2023; | '
Protocolo: 12293/2023; |
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: ADMAQ LTDA;
CNPJ: 71.359.939/0001-95;
Inscrição Estadual: 06286188800-18;
Endereço: Rua Salomão Camargos, 91.-Bairro Jardinópolis--Belo Horizonte-MG;
Administrador: Gustavo Caixeta Lima Paiva;
CPFnº: 026.294.516-90:
Valor Total: R$ 43.697,82 (quarenta e três mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e
dois centavos). ,

| Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazonda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atender às necessidades das Secretarias

Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;

Protocolo: 12293/2028;
Data da Assinatura: 03/07/2028.

Detentor: LEO COMERCIAL DE PRODUTOS MANUFATURADOSLTDA;

CNPJ: 82.323.965/0001-80;
Inscrição Estadual: 10.181.005-48;

Endereço: Rua Frei Gaspar da Madre de Deus 101-Portão- Curitiba/PR;

Administrador: Itamar Antonio Casanova;
CPF nº: 552.723.399-91:
Valor Total: R$ 331.103,75 (trezentos e trinta e um mil e cento e três reais e setenta e cinco

centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 215/2023
| PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023
i '

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atênder às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023; . |
Data da Assinatura: 03/07/2028. '

Detentor: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA;
CNPJ: 82.803.230/0001-53;
Inscrição Estadual: 250.242.281;
Endereço: Rua Cel. Farrapo, 1073-Centro “Campos Novos-SC;
Administrador: Gustavo Surdi Debastiani;
CPF nº: 892.271.159-00:
Valor Total: R$ 302.470,87 (trezentos e dois mil e quatrocentos e setenta reais e oitenta e sete
centavos).

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

1

| 1

  



 

 

Coordenação de Contratos

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 .

Objeto: “Aquisição de materiais de escritório, para atênder às necessidades das Secretarias
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 12293/2023;
Data da Assinatura: 03/07/2028. ' !

Detentor: DICAPEL. PAPEIS E EMBALAGENS LTDA;
CNPJ: 83.413.591/0003-18;
Inscrição Estadual: 253.138.132;
Endereço: Rua Frederico Jensen,180, Galpão 01- Blumenau/SC;
Administrador: Leonardo Augusto Gomes Scheffel;
CPF nº: 028.563.970-69:
Valor Total: R$ 408.645,38 (quatrocentos e oito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e

trinta e oito centavos). )

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO + SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
mação de Comum Ng: Conndenução de Coneres

BORNE DO GONTRATO Nº TGNAVAS TD SE EXTRATO GAATADEREGSNAS DE PREGO TáIRIES
'QÃO ELETRÔNICONº79/2079

|CONTRATANTE:PREFEITURADO MUNICIPIO! ceÉ FAZENDA. RJO GRANDE;[CONTRATADA: SOLANGE CRISTNVAFERREIRA
Pr658048210687 Objto: Coniratação de empresa para Confecção de Unfontws para os tenvdores que atuam)
JOBJETO: Cont cs Pessos Finca SOLANGE CRISTINA FERRERA paral (no transport escolar e merutanção predial, coniwme solckação da Secretaria Municipa! de]

PESanocomentaasim6Vem dE Chamameni Eúboo1 Earesno aro Comer, a eins Eoa Chamamento oueaçõo
021202, com tecursos provenientes do Fundo Municipal da Cultura no exercicio de 2023,esta Prazo de Vigência: 12 (Soro) mesca, a coniar da data de pubicação do exreio da ata no]
instituída pela Lol nº 1,19W2017 v reguismentado pelo Decreto nº 5.470/2020, a forma a Diária Oficial do Município:eoomoeondoAdevaLS: PromoAiiitamo
FISCAL:Reinsido Ferreira Borges, matrícula 360544
GESTORA: Andressa Gamito, matricuim 358383;gos Puta da Assinatura: 2107/2023.NODALIDADESInavgodgndo e Loção 1421022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123/2023; Detentor: CARRASCO MARCA LTDA.
PROTOCOLO: 36503/2023; oEstando3
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023 com Início a parir de sua assinatura, act radial: 90929203-34;

Endereço; Rua lodo Baiisia. Betioça. uandor, nºÃO Saio;Totuquara—CurtbaPR;pesa! Essa€ . ná ICPF nº: T09.259.962-69
l Conrtenação da Contratos [Valor Total: R$ 7.390,00 taste ms bnstertça e noventa cosia)

, Coorderaas do Cunpatos
ma

E DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO eia SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Ep] Condenação de Contras Ed Courdenação de Conpatos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2023 -1 3939 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 188/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: Familia Noças Neto Administração cu Bans LTDA; objato: "Aqueição de mataais de escreário, para atender às necussicades das SecratariasEN150Ssuogotas opa,cdReação da SecrMinipaoAunicação”BETO: novaEu na Fa Espanha,6 - Bro Nogões - atos Ro Ganda Pano do Vigência: 12 (058) meio, A ceras do úbi da PeSNEaÇãS do exteo da ta nó
PR Com Área To 153307 1º, com estacionámento, excinha, refotõdo, 20 aztas com! Diário Oficial do Muricição: |Beer: gts Do ind DASaEe] do 25506 vio Crato Pros
[3.199,95 cm? em alvenaria com 03 pavimentos, para Instalação da Secrataria Municipal do]
Educação, conforme. sa Sereia Muneipal do Educação. |FISSAL ADMINISTRATIVO! Edemon de SouaFemica902806;[GESTORRosana GenoMad SS3860 «Foro 2084; not; SCORPION INFORMATICA LTDA |[NODALIDADE: Duporaa do Llação re 2272043; ps: dá donPROCESSOADMINISTRATIVO: (202029; necrção EstadualG0SGE2S7-At; |
PROTOCOL 7542023; Encoraça: AVIWiston Crurchã, 2370 sais pioPinhatinho -Curtipa-PR;
VIGÊNCIA: O prazo da vigência do conírulo será ts 60 (Stssenta) mesas, a contes da data dal |Atministrador; Marcio Rogério Domingues
assinatura da contretos [CPE nº; 831803,079-04;
[VALOR TOTAL: O valor mensal sa locação do imóvel 4 do R$ 62000,00 Limiorta edci rd [Valor Totat: R$ 5.890,35 (cinco md e oitocentos & noventa rosis e línta é 6eis centavos).
[e2is) resultando, no vet bel de RS RI20000,00 futs minies, O setocenira evito [o]
[razis), para os 60 (Sessenta) medes de vigência original deste Contrato. Cocrnenação du CGutratos
[DATA DA ASSINATURA: 1807/2029. "Cortmação o Cores '

o

U Ed

E a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SE BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Je Contidenação de Cormatos ci Condessa de Corra

EXTRATO RAIA DE REGISTRO DEPREÇO NA IGUaRAS ESTRATO DA ATA DE REGATAS DE PREGONISNES
PREI RICO Nº29/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 327023

o onjnto: “Aquisição de emacs do escelóio, para atender às necessitados ds Secretarias
lobjeta; “Contratação de emprtta para Confetção de Uniformes para oe earvisoces que atuam uripoi, confirme nobetação ca Secrviato Munipel cs AdminVapor esco 6 maNÃo pende, Contato Locação Ca Servo Mio! da] Prazo do Vigência: Je (ia) ias, Goa da GS a PASRENÇO do estao da ot no
Educação”, Diário Ofickal do Iunicípio,Prscosto Adrinisátve: saorato de Vigência: 12 (6620) meses, a contar da det da puicação do exrsto da bis no rocentoAni
Diário Ok iai do Municipio, D; rata: . º
Processo Administrativo: 064/2023; ata Ga Ama anizora.
Protocolo: 0252/0227 or RO RAMOS COMERCIO LIDA;Dota dóRssENT2DOS. prisntosfcRoscom

; ÇÃO EStadUAONOBA007O
Detanto: PLENITUDE PADRONZAÇÕES INDUSTRIA E COMERCIOLIDA «Enrico: AvDezVoema209Data Sera Miotinto84); 352902740091; ctnisrados DotAtoCame?fncipiotembarmio sraoticaTa des Los tê anCaen ester ma ' tro contoEndeaço:Ra dsLife, Mi, sãoDr ar Tot R$ G39.0 (na mo mezactoa o novata e doi rea "

7 ASGABSSOS: eosedetaçãa de Coma
: R$ 8.298,00 (einco ml e novecentos e noventa e oko seais)

Coreado Esnirates - -   

 

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

   



  

OficialFR - Criado

 

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADUINISTRAÇÃO
Cuordexação Je Contrues

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRODE PREÇO 5º 1502033
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 32/2029

 

aI2O23;:
Data da Asainatura; 00/2029,

Detentor: KLEBER DE MOURA DALADONALTDA;
CNPJ:09,248,709/0001-97,ineciição Estadual 9042838025;
Encersço: Ra WiEboido Kaos?45HCurtinaPA;
AdministradorKibe Databona:

 

[CPF O08368.929-68
[Valor Totat: R$ 39.289,91 [noventa oo ml o cuzantos é oterta o oão roi tita 9 tm|
cartsvos),

Coorgemação de Contratos    

 

BECRGTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coontenação Contras

 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DEPREÇO Nº 184/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

 

[otjsto: “Aquisição de metarizia a escritório, para atender8 necassiades xs Secreturtas!
Municipais, conormo da Secretaria Munkeipalde Administração”
caro de Vigência: 12 (doz0) meses, a contar da data da publicação do extrato da ata no)
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 88/2023,
Protocolo: 12294/202;
Data da Assinatura: 0307/2023.

Detentor: PO COMERCIAL E SERVICOSLIDA;
ICNPJ: 10.958.583/0001-08;
Inscrição Estadual; 904M6996.15;
Endereço: Rua cap. Fobias Pergira da Cruz 2054 Cidsdo do Sho José dos Pinhais PR;
|Aciministrador: Pedro se Pauda Tebxeka Nato;
[CPFri: 170.442.009.13:
[Valve Totat: R$ 42049.88 fraze md e quarenta a novo reais a cêmta mota cemtzvor).

 

Copereração de Contruma    

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Chanienação de Conmana

 

 

EXTRATO BAATA DE REGISTRO DE PREÇONº 1922073]
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 322629

sinto: ixmsiçãodo entaoo sic, para ataca o necmiándo eo Secrtaras
da Sacrataria Municipal de Administração”

co ovincirá ic) mese cota: Ca ua do pblação o esto da ua
Diário Ofctal do Murici
Procesao Adminiatratvo: 56/2003;
Protocoto: 1226372029;
Dota da Asalnacura: 0370712023.

 

 

Dstantor: LHGOR - COMERCIO DEPRODUTOS QUIMICOS LTDA;
(CNP; 12.157.225/0001.35;
Inscrição Estadual; 90426996-15; '

Raua Leuirdo Pres Avoa-65 Granja das Acacia 63420-000 Curtro BarrasPA
Administrador: Louriane Asais da Aguida :
[CPF nº; 061619:725-07:
[Vator Totel: R$ 36,641,17 (unia e seis mi é seiscentos & quarerta a um raia a dezenteta|
centavos).

 

 

Coormenação ca Contratos   
Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Fi

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº135/2023 de 18 de julho de 2023

 

Sa” SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ME Coordenação de Contras

EXTRATO GR ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19377023
PREGÃO ELETRÔNICONº 32/2023
 

oi: Aquçãodo maria co axeriío, para sumdes ds necesuades cos Secriatas
Micnicipois,Contorno tolctação da Secra lia Murici) doAdministração”
Prato de Vigência 12 (20) matos, à Contar da doi de punção do eras ca ata no

Ofeil do Municipio,
Procesão Administrativo: 562023;
Protocoto: 1293/2023;
Data da Asainatura: 0307/2029.

Datantor: CORDEIRO E FRANCO LTDAS
CNP: 20.800.876/0001.77;
inscrição Estadual: 6057150403;
Enceraças Rasa Monsarhor Domingos Salomão Kahal nº488 Bairo Rio Pequeno São Jouá dos]

ads

Dios Toa ESSSBSAO2 (quarta a 88 mi a olocertç e cnquesa o ot rei à dois
centavos).

Coortenas po de Compra  

Siri SECRETARIA NUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
ça! Condenação de Contrams

 

EXTRATO DA ATAE REGISTRO DE PREÇO Nº 194773
PREGÃO ELETRÔNICONº 32/2023.

 

Se eia o acrêto, paro leds do necenindes doa Secretas

 

 21.390.1
Inscrição Estadual SBI7240110:
EndereçoRohanuid,325brorom Fetcdndo São PauiosP;
|admlnletradoess

 

Matar Totat R$ 824,89 [obocentos q vinio Quatro resia 0 oitenta a nove camttavoe).   

s a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UE! Conndenação de Coroa

ESTRATO DA ATA DE REGIAODECAERONSA
Í "REGÃO ELETRÔNICO Nº 322702
 

Objta: "Acuiição de matt do scrieo, peca toe da necessitadas im Socretatos
ontem aStaMuntoAe

PERES de Vigância:12 (630) mese, a contar da data de publicação do extalo da eta nO

Protocolo: 122932023;
Data da Asalratura: QUOTI2023,

tar. AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE ARMAFINHOS EM GERAL]

[CNP 24.627.297/0001.54;
Inscrição Eataduai, 188,068,208.147:
Endareço: ua Francs Barão,220Geturam YamotoAngSP;
|Adminiatradoe: OrlandoAriano
CP7 nº: 050.975 465.65:
[Vator Total R$ 47.733,75 (quarenta e sete mil a setecentos tinta à tráaraata a setenta e]
cinço centavos),

  

 

Coornenação do Contratos  

 

eiredo Lima



 

 

pr Stop»

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
|] Coonteação de Contras

pi PrefeituraMunicipal de Fazenda Rio Grande

 

  

EXTRATO DA ATADEREGISTRODE PREÇO Nº 1942023)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3252023

oiaunçãodo matr deencrtio, para tor dm ecomds das Seria
da

Pacosa Vigâecia: 12 (80) its, 6 can do ONAdo PaECAÇÃO Co ato da eta co]
« |Diario Oficial do Municipio;

Processo Administrativo: 5612023;
Protocolo: 1220372023;
Data da Assinatura: 0307/2023.

atentos: STYULUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA:
(CNP; 25.070.2510091-73;
inscrição Eatadual,10.155.453;
Endereços Fu TAS nº 64 Senox Bueno Golânia GO;
Administrador: Aledvon Sousa Tobfio,OPni; 323.517.831.
[Vaio ToiatR$ 852.65 (Eetcentos e cinquerts o dois reuse bessenta e ccocentavos).

 

Eoonganação de Contratos   

s SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
ne Conenução de Controtss

— EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇONº 952023
PREGÃO ELETRÔNICONº 322023

out: *Auiição de rui do escória, para atoniar do nectscicades o Soraia]
Cork toctação da Sereia Muido Acrmpatação”

Prazo, da Vigência: 12 (doze) mezss, à contar da data de publicação do extrato da ain 09]
Diário Oficial do Murácipio:
Procarso Administrativo: S62073;
Protocolo: 1293/2023;

DotentorHRCARLONELTOA; '
30,1286080001-95,

rscnção EsiscuaGU212-44;
[Encraça: Avenida Pedro Taques, 4530.SL DI Jardim Senta Clara. Maré PR;
|Aministrador:Hugo Fiztasl Cariona:
[CPE nf 030,419.549.90;
[Valor Tetal: R$ 3278,54 frnta é 68 mA a duzenica é aetarta a seis reais é cinquenta o|
quatro cantavça).

Cnordenação pie Contratos  

Sit SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
Coundenação de Contratos

  

 . EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇONISTADES E
, PREGÃOELETRÔNICONº 3212023

Doivo: Aquinção da metanowactáio,para atuoà necessiiads 089 Secr
 Condorma Solctação da: do Administração”

ro! ge iigância: 12 (asa) meses,acons da Gi do PaRCIÇÃO do existo da aa me
Diário Oficial do.
Processo Administrativo: str7623;
Protocolo: 122937202;
Data da Assinatura: 0307/2023.

 tor: MAXIMAATACADISTA LTDA;
NB2818DaBIG0ONA:
Inscrição Estadual: 258.204.982;
Endtrç:PuAoKaos n?o,St 09-tao São Rua RoMsriocais;

Agmariso Moedor:
2900.

[atos Total: R$ 2.759,96 (dois cmd e cotecantos a tnia o nove reais &nova e sais contavos).|

Conremnação de Cormaas 

Sa SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3] Condenação de Compara

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRODE PREÇONº20072029
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023.

Objeto: raqueção do maia da eoióco, ara alencar à nocensitndos da Servas
unicipuis, coniorme eobctação da Secrelaa Municipal ds Acminia

rico da Ynganea: 12 (ada) mea, Cama do 1 da PUSMEIÇÃS do estro da ei no
Diário Oficial do Municipio.
Processo Administrativo: 682073;
Protocota: 1229372023;
Data da Assinatura: 03/07/2023.
Detentor: ANDRE MATAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
(CRP: 32.111.08170001-93;
inscrição Estadual; 90540521-80;
[Enderaço: Pisa Aberto Stenzowtki201 Bairo Novo MundoCurtbo PR;
|Administrados: Arriró Matza:
[CPF nº; 031.168569.44:
[Vatos Total: R$ 15.901,16 (quinze mE 8 novacartos um ragia a Gezeraçia certavos).

Encutemição fo Corn  

RA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ur Conrieaação de Carmeta

  

 
EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 19872073]

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3212023

tis: Jquiiçãodo maia 4 encái, para atoa ocesiados da Becistaa
Muricipaia, conforma aotctação da Socrtarla Municips!da Administração”
[Prazo dy Vigáncia: 12 (doze) mesos, a contar da Cata da publicação co extrato ca ata no)
Diário Orictal do Munição;
[Processo Administrativo: 662022;
Protocolo: 1220272027;
[Data da Assinatura: 030712078,
Detentor; SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA;
[CNPJ29.926.189/0001:20
naçrição Estadual; 258.858.141;
Endereço: Rua Aasia Brosd,4233, ponta ds Baixo São José /5C;
[Acministradora: Fernanda Laux Cardoso;
CPF 1; 027.880G79-30:
[Valoe Totst; R$ 39.392.29 (viria e seis mil é astecentos a novesta dois caes 8 virto cio]
comavos).

Coordenação ce Contras   

Sri SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
di, Condenação de Contrems

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº SNES 1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 |

"Auisição de matatsio de sscrtório, para slendar às necessidades das Secrolarina
ualictoção da Secretado Municipal de Administração”

Prato do Vigência 2 (35) mbse A Gott dá dia da PebicaÇo Cs estrato da aa 09
Municipio,

 

 

  

gatentor: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 0041565755;
[CNP 36.338.388/0014:
[ntcrição Estadua: Nistáaro
Endereços Rasa bdocart nº35, ApL 103 Nha do Govemador Ria de Janeiro RJ;
Eada:graai Cu:
PFnº: OOGASSEST-SS:
Ivalor Totat: R$ 23.153,72 [vinte tis mk é Conto é Cinquenta Udo mais « estoria « dota
lonrárves).

Cuorcenação dC ratos  

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável

  
Robinson Figueiredo Lima



 

 

 

 ” EXTRATO DA ATA OE EDITADO PRESO Se iNinoas -- REGÃO ELETRÔNICO Nº 322024 :
Doivo: Aqutição de email o asctrio, par ines fa necesizdoa dm Secr

Hurikipal Administração”
Prazo ce Vigânaias 12 (o) meses, A Contar da data de pusicação do axtrato da ata o]
Dir Oretsl do Municipio;
Procesao Administrativo: 56/2073;
[Protocoto: 122932023;
[Data da Assinatura: 03MFI2029.

Dotentor PAM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DEPRODUTOSE EQUIPAMENTOS LTDA:
CNP: 36AN7.1300:
Inscrição Estadual: 9084106869;
Encareços us Rauá Pompéia,831-Ciiado IncunriolCotiba-PR;
ministradoGasLopesPts
[CPEnº: 197.203,439-15€
[Valor Total: R$ 112.222,20 (cesto o dsza mia cuszentos vinte & dois reais viro centos)

$ z SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
|sopa Coordenação de Comiranas

  Coordenação do Contratos
 

MECRETARIAMUNICIPAL DE ANUINISTRAÇÃO
rdenação de Coroa

 

' EXTRATO DAATA DE REGISTADO DEPREÇO Nº 203/2029 ,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 '
 

 

iserição Estadual; 28.000.521-1:
Endereçes Rus 29 co Dezembro 886-Gantro-Sio do Campo-SC;

radar! Dana Marra dos Sant;
PESA STO:

 

[lo Tot: R$ 82.149150 (otarta e di8 canto é quarenta é novo rosa cinqueta   

 

leareavos),
' Enerdoração de Contratos
4

Sta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SS Coanfenação de Contratos

 

. EXTRATO DAATA DE REGISTROBE PREÇONº 20472023]
PREGÃO ELETRÔNICONº 32/2029

tino: cAtuieão do matde scr, para standard pecentidado ds Socrates
da Socrateria Hunieipol eAcministaação”

Prazo de Vigência: 12 662) meses, B Cort da GA do pacação do exito da a na
Diário OScinl do Hunteição:
Processo Administraeo: 562023;
[Protocola: 122927202;
Data a Anelnetura: 03/07/2923.

Detentor: SHEILA PRISCILACASTELHONE DE DEUS;
[CNPI: 41.15T.I060001-49;
inscrição Entadual; 9003532462;
Endoroço: Rua Banardo Sarmento, 103, JD lála AndiPR;

|voloe Total: R$ 59.299,14 (cinquenta é bêa Má duzentos é ovas 8 om reais e quetarza
cercavos).

Cooraeneção um Contratos  
 

   Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueire

SECRETARIA MUNICIPAL DE ANUINISTRAÇÃO
E Coordenação de Contratas

EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DE PREGO Nº 7052023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023, .
 

 

Objeto: “Aquisição do matwcis do ascrátio, pora standar às necessidades das Secretas
Nuricpais, cortorma ecictação ca Secraixita Municipal do Aceriia
Piso da Vigânias a60) ma, à cora a ca do pacação do aero da sta no
Dito Ofciat do Laurict
Processo Adrmisiomevo: ros;
Frotocoia: (2232023;
Data da Anslrstura: 03/07/2023.

  
ntar; EXCLUSIVACOMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LIDA;

; 41.597,891/0001-52;
racição ENIDE: GEGURBBDOO!.20,
Enderaço: Ads Conkmio 4 Loo 06 Área do Desomonimerio Esonônicotáguas Ciaras)|
amsteDe:
Administrador:EvanPelra de Souza;
cor me: 351.800m03-3a:
Valor Totak R$ 21049,69 [Mito é tifa Mi 9 quarenta e Doc mea 6 sessenta a novel
Icemtaoa) é

Coordenação do Consatos  

Saito SECASTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
- Condenação de Comoros

EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 206/2073
' PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3212023 ,

Seje: “Aqunção de main o enoréio. para atenda da mocasslônios as Secas
Conforme

 

Dera da Assinaryra: 0397/2029,

Detentor: LG COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA;
[CnPus: 47.160.

 

CPFrt; 497.121.100-44:
ator Tota: R$ 2.139.27 (dia mi contos tri e cova mas e vir a neta ctrl.

Copraeação da Coetrama   

Sit SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Cogedemação de Costrams

 , ESTRATO DA ATA DE REÚNTRO OE PREÇO NºZOTAUES
' PREGÃO ELERÔNICO Nº 3292623 ,
objeto: "Aquisição do mesorals de axcrtio, para alencar 4º necensidades das Socratadra
Pa conforma aoletação da Secreta Mural de
soSeVigôcis 12 foco] ienes, à con a dita do subização do ext a ea no

patantor: EVL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAOLTDA;
[ENPJ: 47.208.94710001-88;
lnacrição Estadual: 90955294-55;
Endereço: Rua Var, Oswaldo Nascimento Bliancourl "135 Curtiba PR;
|Acdrnlnlatrados: Eder Vira do Lago: '
CPF nt 024.03740969:
[ator Totat: R$ 237,094,75 (ruzentos e iria é seis Mó clara à quato reais 8 Eolanto o]
lerca centavos).

 

Esueseneç da de Cartratas   

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADUINISTRAÇÃO
Coordenação de Contrutus

 

 

! ESTRATO DAATA DE RÉGISIRO DE PREÇO Jº2OZED
, REGÃo ELETRÔNICO Nº stndas

oi: “acuição da renato pec. qu Pere da mecesaldacaa das Secraiaros
. Conforme a Secretaria Mi da Administração”

oting 2 (ORE)mia cuas do uia do peste do axo ca eta na
Oia Oficio Munição;
Processo Adiminlrtrudve: 56/2023;
Protocolo: 1229312025;
[Data da Asglnatura: 03/07/2023.

Detentor: HAIS ESPORTE COMERGIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA;
[CNPJ 47434 6910001-00;
Inscrição Estactuar GATHZTAMA;
Endareço: Travessa Ly 83Baro Avrolo Felz. Fofi.RS;
|hdminitrador; Leonardo Marty,
IGFa 031: 34n50-5e:
Veloe Total: R$ 2.489,59 (ola nl o quasrocentos o otaria a nove regis o cinquenta é novel
cartavoo).

Coereesação da Contrato    

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenaçãode Cintrsms

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 299292)
PREGÃO ELETRÔNICONº 32/2623

omjsto: “Aquisição de materiais de escrrório, para atenderàs necasslindos as Secretarias)
Murlcipais, conforme sotcisção da Secretaria Municipal de Administração!
[Prazo de Vigência: 12 (5024) meaes, a contar ca cuia da publicação da extrato da ala no]
Diário Oficial do Municipão;
Processo Administrativo: 56/2023;
Protocolo: 9229372923:
Deta da Againatura:040712079,

 

Detentor; MLDISTRIBUICO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA;
[CNPJ47.595.699/0001-52;

 

ragrição Entao:SG004;
orRus Rtnisto 1407 Anta GabeaJonvBe-SC;

tmrisçador LuarPreLt
CPF nº; 480.858.771-72
[Volor Totat: R$ 131.932,26 [canto tinta a um mil e novecentos o int é dois reais o vínto |
ais contavos).

Coordenação de Conpetos    

  SECRETARIA MUNICIPAL OE AD2,8] nnteacinirEme

 

: EXTRATO DAATA DEREGISTRO DEPREÇO Nº2102023
PREGÃO ELETRÔMICO Nº 322423

abjeto: Jãodesta 0a acepare tendo a npcendindos des Sacrturao
Municipal, conforme acictação da Secretaria Municipal da Administração”
Prazo de Vigbecia: 12 (daze) moses, a contar da dal da publicação do exíaio da ata no|
Diário Oficial do Municipios,
|Procasso Adminicirativo: 5672023;
|protocoto: 1229372029;
Data da Assinatura: OAT/2023,
Detantar: FENIX SOCUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE|

  

INFORMATICA LTDA;
(CNP; 49.203,5630001-76;
Inscrição Estaduat: 905A1959.47;
Enderaço: rig
Aceita
ICPnº: 008.209.846
Nilo Tata: AS 348128 (ud mil quatrocentos o torta é um mei a ustrts corvos)

Eocreanação de Canteatas  
 

5 z SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E Coontençãode Contratos

 

EXTRATO DA ATA DEREGISTRODE PREÇO Nº R1172053
PREGÃO ELETRÔNICONº 3272523

 

oleo: “Aquliçãode matetto o, oct, para atenda 6 nscanldados dao Socrlarar
Municipais, conforme solciação da Secretaria Munkipai de Adminiairação”
Braz da Vigdeia: 12 (850) mis, O caros Ga doi da Puleaçãodo exato da aa no

Ofcaldo

Dotantor: MANOS COMERCIOATACADISTA DS MATERIAIS LTDA;
(CRP: 49.684 AISNONSA;
inscrição Estaduni 262128460;
[Endereços Rua ConradoKakaPaoluavero Blumensu-SC;

[Vetor Total: R$ 55.992,18 (cinquenta o cinço mil é novecentos é noverta é dois reais a)
Dezesseis centavos),

Comrmeção de Contratos    

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
NF Condenação de Comtrems

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRODE PREÇO Nº 2122025
PRESÃO ELETRÔNICO Nº 3212023.

otjats; “Aquisição de materna de sscrtório, para atsndar &a necessidades das Secroiarios
Municipais,conforma acicRação do Secretaria Municipal do Aaminisimção”
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data co publicação do extraia da ata no

Município,do
[Procesao Administrativo: 54202;

 

ER LIDA:
Pp
Pnscrição Eataduak 127.0.338,417;
Endoroço: Ararida Jaguarão 160, Cliade Satglng Industria, Guanshos-
Aciminiatradar, Cezar Rivas Goma:
[cp nº oeusssris
[Valor Totat: R$ 41.651,50 (quarenta é um mk aejacantoe a cinquenta 8 um regis a cinquenta)
esmtavon).

 

Courgranção de Conustos   

SECRETARIA MUNICIPALOE ADMINISTRAÇÃO
par Coundenação de Contras

 

. ESTRATO DAATA DE REGISTRO GE PREÇO MºStU207) T
'REGÃO ELETRÔNICONº 32/2929

 vopei,
Praxo doViglio, 12 (Soto) magoa, a contr da dna do LBIEAÇÕGo exata da ata o
Diário Ofetnl do Mmicípi;
ProcrisoAeiriai
Protocolo: 122932023;
Data da Azalrastura: 0307/2023,

 

71.359.999/0001.58;
eseriçãoEntacha 06258188000-1;
Endereço: Run SonoCameços,amodandnôpot Horror;

Sor: Guntavo Cabutatr
CPF; 025.294538.90; '
[Valor Total: R$ 43.697,02 (quarenta Uês Mil 6 neacentos a noverta » Get rexiz a clarta e]

Oomtavos).

  

aos
'. Ext   

  



  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação deCores

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 2142023] -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2623

ivo: “aquinção do maimfaa da enerório, para alandoda naconimandes das Socrtutas
Municipal, conforme goictação da Secralarta Municipaldo Aciiniztração!
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, o contar da data de pubização do extrato da ala no)
Diário Oficial do Municipio,
Processo Administrativo: 56/7023;
Protocolos122932023;
Data da Assinatura: 0397/2023,

LEO COMERCIAL OE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA;
$2.329.965/0001-80%;

Inscrição Eataduat 10.181.005.48;
Eneireço:a Et! Gaspara cio da Ds 1DI-PeO- Curia:
giminlstador: EaAtando Cosan
[CPFnº; 652.729.399.€

  

(eeo Uia eumo aro tseatacc
certavos).

Cooraenação no Contratos   

 

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
! Coordenação de Coerrotas

 

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ISAIAS
' PREGÃOELETRÔNICONº 3212023
Dotdão do meto co, Pora etondae à necessidades des Secretariss
Municipais,conforme” 6a Socrntara Municipal do Acinisração”
Prazo do Vigência: 12 (da) meses, 8 conarda sta do publicação do exrato do sto 1]
Diário Oficial do Muni;
Processo Administrativo: 642023;

 

 

: DIPAR DISTRIBUIDORA DEPAPEIS E REVISTAS LTDA; '
E2,003.2300001-63;

necrição Estadual: 250242291;
Endereço: Rua Col. Ferraço, 1073-Centro -Cempos Novcs-SG;
administrador: Gestavo Sur Debestont
PF nº; 892.271,159.00:
airTon: 302470487 fuezastas a dllo qutocartos tetas eai odor o aca
Icartavos)

  

 

Eocromação de Contratos    

Sar SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
El. Coordenação de Controns

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇONº 206/2073
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 322023

onjato: “Aquisição de mtwcxis de escritório, para standor à necessidades dzs Secretario
a contormo Seçratara Mundepal e.urlopeis,
[Prazo de Vigência: 12 (doto) meses, à contar da Gaia de publicação do exraio ca ata no]
Diário Olícil do Mari  dl tpio:
[Processo Adminisiralvo: 58/2023; :
[Proincolo: 12293/2023: '
[Data da Assinatura: 407/2023,

 

AB;
inscrição Estaqual: 253.438.132;
Endereço: Rum Fraderico Jenen.180,Gaipão D1- Blmenau'SC;
Ademinlatrador: Lonardo Augusto Gomes Scheftok
[CPE rt; 028.565.070.69-

 

aloe Tota: R$ 408.845,38 fouarocentos ola mo seiicanos à querara cinco reaise
tivos),| ía e oto comtavos

Coormenação ao Contratos *   

  

PREFESTURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DOPAf

HOMOLOGAÇÃO DE LICTAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍNO OE FAZENDA REQ GRANDE, Estao do Peant. no
vo de Pass ESruçõe legs, HOMOLOGA o Preção Bletrbni 4 29/2023, o cual
ts9a Gorobato a “Aquisição de Pargu Ifarrd para as Instições cedo muicipa!
de ensino 1 para Má raças do Murkipio, conftrme soletação dia Secretarias
Mueicpas de Educação 1 Maio Ambignta”, ADÍUDICA à elo em favor des
deportes exepretas: TS DADUSTAIA E COMERGIO DE EQUIPAMENTOS LIDA. pessoa
riaanCOF)oo 4 30934.925/0001:70,vargrdora oem O1com ralo
total de R$ SSSGRGO [cinquenta 4 Grto má a quenherto reanj BmNá MOSA
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, Dussoa Joniea Inscita mo CNP) so nt
TS.T8S.I6G/DOAS-SA, vencedora da tum 02Go valoe tutsda AS 169.752,00 (certo o

avaria e dot reg RRENEI BRINQUEDOS
PEBABOGICOS LTDA, pessoa Jura nuca no CNP)19h ha E125-308/0001-A.
“vencedora da lram3comvostoi R$ $75.960400 Irezextos e teses a nove il
e movacantos msessarta quis); MG COMERCIAL LTDA, pessofrianscrs ns QUI
vob 6 08 18.108,626/0001-92, voreedora do em O4 com valor total de A 245.500.
[szendos sesstnta € Cinco mt » relscenios real; STAR PROGUTES E COMERGO
VEDA, petuta jane Insota no CNP] de 9 nt 85.153 S2B00I2, vereadora do
pmOS esratoa R$ 143.843,00 (oro 4 quarenta e vrês cn é olcentos e
asareta três rest; BK COMERCIO ELETRONICO LTDA, pessoa Juca Pactts no
CNPJ Vad à má 30 469, 137/0001-28, vencedoca do em O? com valor total de R$

alsO tem OS resultou fracatzado. O prosesto

 

 

 

ARY/RORS 6a Procurador Geraldo Munípo.

Fazenda No GAMA/PR,Lafuda 2023.

mescoameno
reitum EESR

Março Amtonio Mareuedes Sove
Prefeto Muntipad

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DOPARANA

HOMOLOGAÇÃO OS urtAção

9 PREFEITO DO BAUNKÍPIO DE FAZENDA BIO GRANDE, Estado do Parana, no
so de rua atrações Lego, HOMOLOGA o Preção Etrânioo at 43/2021 o qual
Sec corno objeta | “Aquisição de medalhas para pescalação em regoton esportes
PRaBgudot com 03 etucandos a rede crunligal de amei”,q ABIJORA O cleo em
favor a empresa PRIME COMERCIO DE ANTIGOS ESPORTIVOS LIDA, pesso jurícica
Inserza no CNPI noh a nº 49.753.681/0001-97, vencedora do Rem OI cor valor tal
do R$ 18.50.00 (ouiara mi e quinhentos e cinquenta rea). processo mendes à
fepolução pertinavas vet toda sua tremtução, temdpeme Parecer nº GM/ICI8 da
Procadora Geral do Munição,

 

Facenda (lo Granda/P, 18da flhoa 2023.

 

Marto Aotanio Nircandes Shea
PretetoMonácipat

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HONOLOGAÇÃO OL LTAÇÃO

O PREFEITO DO MUNCÍNO OE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, na
uso da tuas atribuições legu, MOMOLOGA o Pregão Eletrônico 54 48/2023, O
tem como objeto 4 “Acuiiçãa dg Auelastiza Contatar, para Inalação nas novas
Imstições de ensins do imunicição reposição fas unóades com escesiidada”, r
ABRUDIÇA abjem emLeis emprnso METALFLERATOA, parisptImera no.
CO se q 88 FILINESSIOOOSAS, vencedora da Rem 01 com valo tout do R$

  

  

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson F
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Editando contratação ou compra direta 188/2023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipo de Instrumento * Origem?

| Ata de Registro de Preço =x Processo admunistrativo

Enmidade origem daprocesso —— “Nte ano do processo * Ne dao da ata de RP *

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x» | sóno23

“JD Contrato muilttentidade O CO Conte co enc; rerg 10

Fundamento legat Forma de contratação

Lei 10520/2002Art +| Uexação .

Modalidade deconvénio Controlar saida por

! quantdadePregão Eletrônico
Tipo de objeto” N
omaras r| Compras esenaços 1

Objezoda contestação" &ptiedacommaãoTin .-—0 — =
* Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais. conforme sohcitação da Sacretaria Municipal de
| administração.

Fornecedor"

SCORPIONINFORMATICA LTDA - CNPJ: 04.587.26540001-27

turs/tontratação Qtde de dias Periodo de vigência

18/07/2023 8 |ué L 18/07/2024

Ermeolve contrataçãopara . ==. 2.

| SALVAR E ADICIONAR NOVO 1 H é Excuur !T canceLaR

 

 

 



 

  

POSTSÇA | CONTRATOS visãogeral Configurando» administrando Contratando»
Editando contratação ou compra direta 1822023

à 463 PREFEITURA MÚNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE +. Ex

=o)sDúlúsDISTARUNDCHACOM poe
JECOELECETITOSasdonas
pesa

3 J AMAR. TRANSPORTES DE CARGAS E coil

CERSSEI,

ORDEIRO E FRANCO L
da aterro da Pre 

 
655) PGTONEEsenscos TONpa

CEIEESTISmenderor

EaPá“COMERCIO LIDA(07068/3234
(CETENREIDESAtento demo  

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Bloquese Mesertal no SF

Contratações «sing*

SIM-AM

Tipo de Regime deExecução *

Preço Ungario

Tipos de Multas Contratuais "

| Outras Mutas Contratuas

Desceição da Garantia

Tipo de Origem dos Contatos

Setpege or

[Ether

Tipo de Condições de Pagamento "

xe |, aprazo
no

“Descrição da Multa Contratual

x “] As previstas na Lei 8566/93

Atareg.preço”

sim

 

Número Cosáção
'

Organograma

Descrição

Secretana ce omivstração

Prazos

Prato de Vigência Iniciar

* agonranas

Deade Vigência Pinel

Te * Neorraoza

— Dota exciuçãofinal

 
EST TSPQRP 2 1) iam E)  
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Editando contratação ou compra direta  1esn023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de insirumento *

Aa de Registrode Preço

Entidade origem do processo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

D Contrato multientidade Q

Fundamento legal Forma de contratação

Ler 105202002, Art? 4 Lictação

Modal Tipo de objeto *dali mem, POE
Compras e Sennços
E

Pregão Eletrônico

Objeto da contratação” É

Admustração.

Fomecedar*

RE RAMOS COMERCIO LTDA - CNPJ: 07,030.323/0001-02

Data da essinaturaicontatação

18/07/2023

Perioda de vigência

g | =] data| 18/07/2023

Envolve contratação para

 

PNCP DADOS ADICIONAIS

Nºdo termo Ano Origem"

2023 | Processo admmstranvo
zm|

Nte ano da oca de RP *

fe trt Do O Grqensnics

Nº do Seitação— potinho

-—
Nº do convênio

Aquisição de materiais de escritório gara atender às necessidades das Secretarias Municipais, conformesolicitação da Secretaria Muniapal de

Velor ariginat da contratação

casos |

PcoREA E = DoDPS B  



 

  

 

2 40) PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE 9 “Ex
a

  

      

  
  

  

: aAlasTRANSPORTES DE Cáicas É oa
+ UG COEIICEEIIADAndetodeel

eso 23.390:eracoraAPARECIDAAv
; eCOUIEEIIIEO Atsicoseer
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&«EE feiodead
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Eanes fusode mano
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Editando contratação ou compra direta

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Bloquear Materia) na SE

Contratações - SIMAR*

SIM-AM

 

'Preço Unitário <=]

Tipos de hultas Contratusis ”

 

| Outras Atuitas Contratuais LA

  Descrição da Ger

Tigo de Origem dos Contatos

setecanar

Número Cotação

Organograma

Descrição,
 

Secretana de Administração
 

Prazos

Prazode  
| 18/07/2023

Prazo de Execução tnical

[EraEee

129/2023

Tipo de Condições de Pagamento "

" APrazo

Descrição da Muita Contratusl

AS presistas na 8668/03
  

CNPJ QuieaEntidade

xo

Dois de Vigência Final

1 18/070218) jon

Data execução final

 
[ABo CO Pioça

    

               Arad]

SE]
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Editando contratação ou compra direta 1502023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipo de instrumento * Nº go termo
—+

Ata de Registro de Preço == )[ 180 | Taças

Entidade origem do processe mas Nºeano do processo Nºesno daata de RP!

Ea netos E | — À pREFENTURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE xe J: 56/2023 É rsaagas x»
CURTASatsca == -— — — — [a -—--—— o 20——SJ

RE “JD Contrato muttlentidade O «Ocentuire. rm poragroenio O Oque 152 10

Fundamento tegal Focma de contratação Nºcaficitação Ao

ter s0520r2002. Ar | tiexação a , ES

Modalidade Tipo de objeto” Nº do convênio Concrolar saldopor

Presto Elerônico ! Compras e Serviços Í Quantidade

Objeto do contração" & .—

! aquisição de materiais da estritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipalde !
Administração.

é
Fornecedor *
 

SER —
CETOPETITID RE | KLEBER DE MOURA DALAGONA LTDA - CNP]: 09,245.709/0001-87

a E - =
Data da assnaturoStontratação Gude de duas Periodo de vigência Valor oxiginat da comrateção

T dr TT r
18/07/2023 4 l diais) 19/07/2023 5 BB jaté 18/07/2024 [8 [s 98.288,31

Envolve contratação para

[saLvaR EADICIONARNOVO À EXCLUIR CANCEUR 
" 1210
peASRAR = OA E) | 

» u
v
o

y
a
s  
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INFORMAÇÕES GERAIS

Bloquear Macecialno SF

Cortrazações - SIMA”

SIM-AM

Preço Unstarnio

Tipos de Multas Contra

 

Descrição da Garantia

Setegonar

Humero Cotação

 

Organograma

Destrição

 

esssecampronani [e

E COISAse  

Prazos

 

Prazo de Vigência Inicial

| rsro7/2023

      
   

Prazode Execução Inicai  
BP Pesquisar    

EaElCuceia

Editando contratação ou compra direta

Tipo de Regime de Execução *

 

| Outras Multas Contratuais

Tipo de Origem dos Contatos

 

Executando »

towagas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipo de Condições de Pagamento *

APraro x

Descrição da Muita Contratual

*” ] ASprevistas naLei .655/93

 

ENP) Quera Entidade

     
Secretana de Agmintstração x.

Data de Vigência Final

 

1802/2024

Dara execução fo!
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Editando contratação ou compra direta 1912023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipo e instrumento * Nº do cesmoESTE.o =. AIM ns mo
+ Ata de Registro de Preço we doam i Processo admnistrativo

“êniidade origem do processo Ne ano do processo” Rºeanodaatade RP”

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE x É soroas ww agsmozs x.TE. o
«OD Contrato multientidade O TO co eanenspurosmragrata O O Orcrenostias Q

Fundamento fegal Forma de contestação Nº da licitação Ana

tel 1052072002 Art 1 . | uetação a 2023

Tipo de objeto Nºdo convênio Controlar salds par

Pregão Eletrônico Compras e Serviços x»! Gunttnde 1am ma Dn aan [ED
Objeto da contratação " 4 o e

| aquisição de materiars de escritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais, conformesolicitação da Secretaria Muniopal de
| agministração.

rocMtRoArEStpviCOSETDAtigsia Fornecedor” - -
o] MERCIAL 'RVICOS LTDA » CNPJ: 10.956.983/0001-93(CETTE cla drucoiai PG COMEI ESERVIC SS LTDA» |

E Ra Detsdo assinaturatconteatação 1 Periodo de vigtnca o Valor original da contratação

1807/2023 | atas) rama teoznos | [85] 130.938[umas cê [on] uoums T[at mom(ml[as] uam
 

Envolve contratação paro

AR NOVO [4 || B EXCLUIR CANCELAR

 
[EaioRREPS |£ Pesquisar

  



 
       

 

   
     
 

  

FEOTEEsFOR NeoTupiLoRECEROSEAso

Bloquear isterial na SF

Contratações -SItzaM*

SIM-AM

Tipo de Regimede Execução *

  

 

e)Bão di EXPARgOAAL Tipos de Multas Conteatuais ”
EINho    Quiras Muitas Contratuais

  

: SA RA
2)paliaçCOMERCIO DEPRODUTOS QUI

pusde min Tipo de Origem dos Contatos

Nômero Cotação

ndoRcRnNdeCopiadonosga

dasCrims +
Organograma

 

Descrição

, Secretaria de Agminaração

Prazos

Prazo de Vigência Inicial 
   PrazodeExecução Inicel

 

  8 Pesquisar

Descrição da Muita Carrstuat e

=] aspreistas oaLer soceros

Editando contratação ou compra direta 191/2923

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

 

Tipo de Condições de Pagamento t

Preço Ungaro | aprazo

Selecionar ”

 

Dets de Vigência Fina!

1870772023 «8 8/07/2024

Dota execução Final 

sm

do regpreço
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Editando contratação ou compra direta 1922023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipodetostrumento* nn o N'dotemo o Brigem* o' : E
| Ata de Registrode Preço 192 - 2023 ] Processo adminstrauvo «|

Entidade origem do processo Nºe ano do processo * Nºe aco da sta de RP *

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE *- + sóroa xo E 1922023 ..* -]

CB Contrato multlentidade O €EDCorpAra Emspropnaano O Quns

Fundemento legal Forma de contratação Nº da Eeitoção Ano—E —
| te toszorzo0z, Ar. || ienação a)
00. AL

Modalidade Tipode objeto” Controtar saldo por
——

Pregão Eletrônico J | Compras e Sernços Quantidade

Objeto da controraç;

4 Aquisição de materiais de estritório para atender às necessidades das Secretarias Municipais. conforms solicitação co Secretaria Municipal ce
Adminustração,

Fornecedor " .

[ LMCOR - COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - CNPJ: 12.157.225/0001-35

Dora d Period de vigência ol do contratação

18/07/2023 18/07/2023 36.641,171 — -

l

| SALVARE ADICIONAR NOVO » E EXCLUIR o 7 .

[EAN EPEDAe PSA    



 

   

 

sf

 

     
   
   
 
é 6 END todinho

P Pesquisar

 

    

  

      

     

   

       
   
   
     
   
  
  

“em?23300.187.chines

PHLMCOR: OMERCIOOE PRODUTOS QUI
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“o.Econéáci ESeguros tida (nos
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Editando contratação ou compra direta

INFORMAÇÕES GERAIS

Bloquear Maceria! na SF

Contratações - SIMAM"

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução *

| preço Untâno x

  
Tipos de Muitas Contests

| Outras Multas Contratuais no!

  
ição da Garartia

 

Tipo de Origem dos Contatos

+ Selecanor

Número Cotação(TES =

Organograma

Descrição

| Secretaria de Administração

Prazos

Prazode Vigência veia!
Caso1870772023| 30220:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1522023

PNCP DADOSADICIONAIS

Tipo de Condições de Pagamento *

APrazo

Descrição da Multa Contratual 

CNP] Outra Enticade

x.

Dasa de Vigência Final

8 porno

Dota execução fino

xs

Ata reg. preço?

SIM
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Editando contratação ou compra direta 153/2023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORIMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP

Tipo de tastrumenco * Nº do termo

xe 193

NºeGno do processo ”

seranaa

I Ata de Registro de Preço

Entidade origem do processo

(TB Contrato multlentidade O EQ Controlar += tra por organograma Q

Fundementolegat + Forma de comrataçãoDO formas
Lei 10.52072002, Art. 1 i ucsação

Modalidade cbjero"

1 f Compras e ServiçosPregão Eletrônico

Objeto da contratação * &

Administração,

CORDEIROE FRANCOLTDA « CNP); 20.€00.678/0001-77

DADOS ADICIONAIS

. Origem"

] 23 1 Processo administrativo “|

Meanodaatade RP?

<<) isa ==]
O Oqamennscteco O

Nº da ficitação

a

Nº do comvênior Consrolar satdo por

jo
ição de materiais de escritório para atender às necessidadesdas Segretarizs MunicipSffTonforme soiidtação da Secretaria Municipal de

 

Data de assinoturafcontratação Quae de dias

, torno 3 1366

Pertodo De vigência

diaís) 18/07/2023

Envolve contratação paraPad id

m
e
g
at

ic
d

ES 18/07/2024

Valor original qa contratação

gi [Rs Í 52.858,02

[o RaPe aRa o)  
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Editando contratação ou compra direta 18312023 —

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Bloquear Moveriat na SF

Contratações - IMAM

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução Tipo de Condições de Pagamento* Atareg. preço” 
1

Preço Undário +=) Ara 2." qu—
1—— -

 

       gpliguede Multas Contratuais”ads Descriçãodaftulta Convetuel

OutcasMultas Contratuais x» | Asprevistas na teigóssio3
   

    
   
     

  

  

Organograma” - e amem =a

Descrição

 

' Secretaria de administração
 

q
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Editando contratação ou compra direta 42023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipo de instrumento * Ntdo termo

Ata de Registro de Preço

E

= Origem

x. 194 ==2023 + Processo admnistrativo

Necana da atado RPNºe ano do processo *Entidade origem do processo

x | 56/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

€O Contrulst qu itecs porem ranma Q* D Contrato multientidade Q

Fundamento legal Forma de contratação Nº ga fieitação Ano
r
+32 ES

Nº do corvánio Cantrotersoldo por— . conuolarseldopor

eo E

Lei 1052072002, Art 1

pregão Eletrônica =compos eseriços

Objeto da contratação
Aquisição de materiais
Adminustração.

Formecedor *

[a23.390.187 CRISTIANE APARECIDAALVES - CNPJ: 23.390.10770001-82

Valor original da contratação
== = 1

e né| 18/07/2024 8 R$

Qrde de dias Perindo de vigênciaDara da essinarurafcontrateção

1870712023

Envolve contratação pora

& EXCLUIR | CANCELARSALVARE ADICIONAR Novo

ii RR ||

E EeSia o)PO" Pesquisar
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Editando contratação ou compra

  Contratando

INFORMAÇÕES GERAIS

Bioqueas Maresiana SF

Contratações - SIMA"

SIM-AM

 

Tipo de Regime de Exrcuç
  

Preço Ungório

Tipos de Múitas Contratuals ” 
Outras Muitas Contratuals

Descrição da Garantia

Tipo de Origem dos Contatos

seinçonar

Número Cotação

Organograma

Descrição

Secretaria de administração

Prazos

Prazo de Vigência Inicial

 

18/07/2023

  

irera

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Condições de

e! APrazo xe

EEEid

Descrição da Mutta Contrat

aga/7023

PNCP DADOSADICIONAIS

  

 

 

AS previstas na Lei 666103

 

Dota de Vigencia Final

“Bo eraznoas

Dota execuç

Atsreg.preço

sim
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